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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

C'NPJ: 22.757.771/0001-06 

1. OBJETO DA FUTURA  CONTRATA 

1.1. Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que 

estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em 

Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Aquisição de enxovais para recém-nascidos se faz necessária para serem utilizadas 
pela secretaria municipal de Desenvolvimento Social visando atender a demanda da 
população que se encontra em situação de vulnerabilidade e risco social, vale ressalvar 
que esses benefícios estão regulamentados pela Lei Municipal N° 040, de 13 de 
Novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da Política 
de Assistência Social no âmbito do Município de Governador Edison Lobão - MA e dá 
outras providências. Art. 60. §10; 
2.2. Participam do projeto gestantes beneficiarias do Programa Bolsa Família, e 
acompanhadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral á Família (PAlF), 
Gestantes que estão em acompanhamento pré-natal pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) e famílias que se encontram no critério de renda do benefício eventual do auxílio. 
A ideia do projeto é preparar a família para a chegada do novo membro e prevenir 
situações de risco; 
2.3. A aquisição de enxovais pela Administração Pública do Município de Governador 
Edison Lobão se configura como uma medida de extrema relevância, amparada por 
sólidos princípios legais e sociais, com o objetivo de promover o bem-estar social e 
garantir dignidade à população em situação de vulnerabilidade,- 
2.4. Deveres da Administração Pública: 
• Princípio da Igualdade: Assegurar a igualdade de oportunidades a todos os 
cidadãos, combatendo as disparidades sociais e promovendo a justiça social. 
• Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Reconhecer e respeitar a dignidade 
inerente a todo ser humano, garantindo seus direitos fundamentais e proporcionando 
condições adequadas de vida. 
• Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente: Assegurar o pleno 
desenvolvimento físico, mental, social, emocional e afetivo das crianças e adolescentes, 
garantindo seus direitos e proteção integral; 
2.5. Combate à Vulnerabilidade Social: 
• Enxovais como Medida de Inclusão Social: A doação de enxovais para gestantes 
e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade contribui para a garantia de seus 
direitos básicos, como saúde, higiene e dignidade, promovendo sua inclusão social e 
combatendo a pobreza. 
• Redução da Desigualdade: A ação atua na redução das desigualdades sociais, 
proporcionando um mínimo de condições adequadas para o desenvolvimento saudável 
de crianças em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de vida. 
• Fortalecimento da Rede de Proteção Social: A aquisição de enxovais 
complementa a rede de proteção social já existente no município, somando-se a outros 
programas e serviços de assistência social destinados à população em situação de risco. 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro— Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-06 

3. OBJETO: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

5. PREVISÃO DE INICIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de trabalhos 

a serem definidos pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos 

serviços deverá iniciar no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de 

Compra. 

6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de junho de 2024 

TIPO DO ITEM MARCAR 
COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO , X 
SERVIÇO CONTINUADO 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE 

Banheira para Bebe - Cores Variadas; Adoleta
Unidades 300 

1 Baby; 20 Litros 

2 Kit Bolsa cor Unissex; Bolsa Térmica - 2 Peças Unidades 300 
3 Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro - 3 Unidades Pacotes 300 

Par de Meias; PEB'S; O a 4 meses Pacotes 300 
Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanuelly 

Unidades 300 
5 Baby; Tam. Único - 3 Peças 

Kit com fraldas; Encanta Baby; 5 Unidades Pacotes 300 
6 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect 
Pacotes 150 7 Jumbinho - Tamanho P - 18 unidades 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect - 
Pacotes 150 

8 Tamanho M - 16 unidades 

Toalha Umedecida Recem Nascido; Cotton Line; 
Pacotes 300 

9 Baby Care - 48 unidades 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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o Victor Castro Sobral 
unicipal de Desenvolvimento Social 
Matrícula: 1717-1 

Secretário( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CN P,J: 22.757.771/0001-06 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇO-IRP 

1. CONSIDERANDO que os itens da Intenção de Registro de Preços visam atender 

somente a demanda da Secretaria municipal de Desenvolvimento Social, cujo 

objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa para futura e 

eventual Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 

grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo 

Centro de Referência em Assistência. Social - CRAS, suprindo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 

Município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. CONSIDERANDO que os órgãos da Administração pública municipal não 

possuem interesse nesse objeto que é específico desta área de atuação da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

3. CONSIDERANDO, por fim, que a divulgação do IRP, acarretaria no acréscimo 

de em média 08 (oito) dias úteis para realização do pregão e que o setor 

competente não dispõe de recursos humanos suficiente para executar as 

atribuições de seus cargos e gerenciar, a contento, o conjunto de procedimentos 

para registro de preços e a Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

4. Com base no exposto acima, o(a) Secretario(a) municipal de Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social apresenta a presente justificativa para dispensar a 

divulgação da IRP, nos termos do art. 90, § 2°, do Decreto n° 11.462/2023. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de junho de 2024 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 



PREFEITURA MUNIC 
MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Respousavel; PEDRO EDUAR 

PAL DE GOVERNADÕR EDISON LOBÃO - 

O1i.A DA SILVA 

z 

e. 

5 

Relatório de Cotação: Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas 
que estão em situação de vulnerabilidade suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

ut,rlo 2ciadu no di.s .204 II:56;2() i11': 45.1ç,.141).97) 

Pesquisa re 

Re 

lizada entre 21/06/2024 0829:09 e 25/06/2024 11:38:04 

kin c nlori 1 idade corri a Iristiução  Nornntiva N" 65 &1i 07 de Julho de 2021 (lei n' 14.133). 

Método Matemático Aplicado: \'tslia Aritnitita i(s5 preços obtidos - Preço calculado coni base na média antmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele dctcriniiiado Item. 

Cunforsie Instn4(au ,Vørnwrria A"& dt 07JeJoiie &ie 22J Lei ,i1  /1. /33). Arngo E ".4 prsquire d pre1u5 it'rá ina:e'iaiir.ada .io docurntirn, que eonwrá. INC MéreJo nas.annco apúclidupani a 

Preço
Preço

%, Valor 
Preços Quantidade

Estimado
Percentual Estim

Global 
ado Total 

Calculado 

3 3(1(1 lJnidadc, R 44,20 un) RS 44.20 15,111.6 R$ 13.260.00 

3 300 Unidades R$ 84,67 (un) RS 84.67 28,9% R 25.401,00 

3 300 Pacotes R$ 23.81 (un) RS 23,8 1 8.1% R$ 7.143,00 

3 300 Pacotes RS 5,40 (ou) RS 5.40 1,8% R$ 1.620.00 

3 300 Unidades R$ 25.02 (o") R$ 25,02 8,5% R$ 7.506.00 

3 300 Pacotes R$ 55,55 (un) RS 55,55 19% R 16.665.00 

3 150 Pacotes R$ 30,91 (un) R5 30,91 5,3% R$ 4.636,50 

3 150 Pacotes R$ 6063 (un) R 60.63 10,4% R$ 9.094.50 

3 300 Pacotes RS 8,46 (un) - R$ 8,46 2,9% R$ 2.538,00 

11cm 

1) Banheira para Bebe -Cores Variadas; Aduicta 

Bab: 20 Litros 

2) Kb Bolsa cor - Unissex; Bolsa 

Térmica 2 PC 

3) Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro 3 

PC 

4) Meias; l'EB'S: O a 4 meses 

5) Conjunto de Pagão ('ores variadas; Saimc1ly Baby; 

Tam. Único 

6) Kb com fraldas; Encanto Baby; 5 

Peças 

7) Fralda Dercartável Personal Soft & Protect Jumbinho 

- Tamanho P - IS unidades 

8) Fralda Descartável Personal Sotl & Proteci - 

Tamanho M - 16 unidades 

9) Toalha Umedecida Recem Nascido; ('olton Line; [3aby 

Cure - 48 unidades 

Valor Global: R$ 87.864,00 

Relatóilo gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1e1rnYG80SB0JDIOtnC6cgZBl 
httpJ/www.bancodeprecos.com.br/Certi(icadoAute  

.167.140.87) 
Dqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ic,dade?token=1etmYG8OSB0JDlOInC6cgZBNOqjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8flPtm6WA%253d%253d 123 



Valor do item em relação ao total 

• 

 

1) Banheira para... 

• 2) Kit Bolsa cor... 

$ 3) Kit com ou... 

• 4) Meias; PEB S; 

• 5) Conjunto de... 

• 6) Kit com 1... 

• 7) Fralda Des... 

1/2 Y 

4 
Quantidade de preços por item 

[tem 1 ltem2 Item3 ltern4 I tem5 ltern6 ltem7 Item 8 Iterno 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Banheira para Bebe - Cores Variadas; Moleta 13aby: 20 Litros 

 

Preço Estimado: RS 44.20 (au) 

 

Percentual: - 

 

Preço Estimado Calculado: R$ 44,0 

 

Média dos Preços Obtidos: RS 44,20 

  

       

              

              

( 1h ser s aç ào ()tt:1it tii li. l)cscriçàú 

300 Unidades ltarihcira para Bebe-  Cure Varia([as; Adolens Haby; 20 Litros 

Preço (Compras Governamentais) 1: Media 

Inc. / ,fri. 5'dn IN 6$ de (7 de Julho de 2021 (Lei e' li. 

Filtros Utili7ados: Período: 21/0612023 à 

órgão: FUNDO \IUNICIPAL DE ASSI' 

Objeto: Registro de preços para contratai; 

alimentícios não perecíveis e aqu 

Distribuição Gratuita (kit de enxt 

demandas da Secretaria Mwdcip 

ao Fundo Municipal dc Assistnc 

especificações constantes no Alie 

Descrição: Banheira uso infantil - Banheir 

Plástico . Tipo Encosto: Encosto 

Tampa: O' Tampa Tipo Trocador 

Cor, Capacidade Máxima: Até 2 

(atMat: 46768 - Modelo: Rígida. Drená 

Costas Fixo 1 Adicional 1: CI Sã 

.Airnoljdadu 1 Suporte: C.' Supori 

KG 

das Propostas Finais 

33) 

/06/2024; Palavra Chave: 467568 ; Apenas Materiais; Operador: IguaIQtdForneccdor: 

Data, 20-12í2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregào:42023 / UASG:92804 1 

'Lole/Item: /16 

'Ala: LinkAti 

Adjudicação: 22/12/2023 11:11 

Homologação: 1'4/0212024 14:09 

Fonte: svww.comprasgovernamcntais.gov.br  

K
Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

NCIÀ SOCIAL DE COLINAS DO TOCANTINS 

de empresa para fornecimento de gêneros 

ição de vcsiuáriot de enxoval de bebé ambos para 

ai de bebe) e (cesta básica), para atendimento das 

de Assistência Social e seus programas sociais, junto 

Social de Colinas do Tocantins/TO, conforme 

o 1 (Tenno de Referência) do Edital.. 

iso infantil Modelo: Rígida, Drenável , Material: 

/ Costas Fixo • Adicional 1: C/ Saboneteira . Tipo 

ituofadado . Suporte: C/ Suporte Dobrável , Cor: c; 

li Material: Plástico 1 ripo Encosto: Encosto P 

neteira 1 Tipo Tampa: CI Tampa Tipo Trocador 

Dobrável 1 Cor: Cl Cor 1 Capacidade Máxima: Até 25 

R$ 33,9&) 

CNPJ Razão Social do F 

10.631(290/00(J1-57 O & M MI.JLTIVIS 

*VENCEDOR* 

Marra: Cajovíl 
Fabricante: ('ajosil 
Modelo: Cejovil 
Descrição. BANHEIRA, confeccionada cm me 
seu fundo e bico foram projetados para permite 

Nome de Contato: 

O & M MUI TIVIS.\0 COMERCIAI. LTDA 

) COMERCIAL LTDA 

necedor Valor da Proposta Final 

RS 30.34)  

ai plástico rígido a banheira avulta possui cantos arredondados. amplo espaço interno e local de colocar o sabonete e esponja 
escoamento rápido e total da água para liteilitar a seguraltça no momento do banho. 

Telefone: EmaIl: 
(63) 3215-2601 oeme,ripi'esariakel,otmailcom 

IR El.. 1 07.827.673/0001-69  M L COMERCIA[  R$ 31,95 

Marca: ADOLEIA 
Fabricante: ADOLEFA 
Modelo: ADOLET 
Descrição: BANhEIRA, confeccionada em nia 
seu fundo e bico foram projetados para permitir 

Nome de Contato: 
Paulo 

aI plástico rígido a banheira avulta possui cantos arredondados, amplo espaço interno e local de colocar o sabonete e esponja 
escoaflietito ríspido e total da água pata facilitara segurança no momento do banho. 

Teletone: F.mall: 
(63) 3026-1307 cnitutouilputinasíaginnilcoin 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (112: 45.167.140.87) 
Código Validação le(rnYG80SB0JDlOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8flPtrn6WA%3d%3d 
http 2, 23 



CNPJ Razão Social do Fo ecedor aIor 

s 169.64510001-12 V IRFS MARl)EN4 C ILI.I10 1)1.' ABREU 

Marca: ARQPLAST 
Fabricante: ARQPLAS 1' 
Modelo: ARQPLAST 
Descrição: Ilanheira Uso tnfaniil Modelo: Rcgid l)iencivcl . Matetial: Plástico . 1'ipo Ecicoalci: Encosto P! Ccc,las Fixo Adicional 1 : ( Saboneteira Tipo Tampa: t.'/ T:ccnpa 
l'ipo irucacior Almofadado. Suporte: C' Supotie ' tbrável . Cor C! Cor, Capacidade s4 inta:.Até 25 K 

Telcloac: 
(61) 5403-5.561 

26.262.414/0001 -82 T P DA FONSECA  VES EIRELI RS 120,00 

Marca: Gaizeano 
Fabricante: Galzeano 

todeIu: Galacanu 
Descrição: I3AN1J.ELRA, confeccionada em mal. ial plástico rígido a banheira avulsa possui cantos arredondados. amplo espaço interno e local de colocar o sabonete e esponja 
scci fundo o bico foram projctados para permitir scnamcnlo rápido c total da água pans facilitar a scgurança no momento do banho. 

Telefone: 

(94)9114-I42 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

In. lAr,. 5 cio l:V 5 de I7 dv Fui ,u 2021 fL.s n"14. 13 

Emali: 

tauanaalves.u-gmzal.cons 

R$ (is.00 

Filtros (.tilizados: Perjodo: 21/06i2023 à 2 /06/2024; Palavra Chave: 467568 Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

CNPJ: 05.193.115/0001-63 Data: 22/11/2023 08:00 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE .AO DOMINGOS EX) CAPIM Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para futura e  entual LAQUISIÇÃO DE K1T ENXOVAL PARA SRP SIM 

BEBÊ, EM ATENDIMEN1OAS ECESSIDADES DA SECRETARIA DE Identificação: NPregão:452023 1 UASG:980543 
ASSISTÉNCL4. SOCIAL DO MI  ICÍNO DE sÀo DOMINGOS DO CAPIM/PA.. 

Lote/Item: lill 
Descrição: Banheira uso infantil - Banheiri Uso Infantil Modelo: Rígida. Drenásel , Material:

Ata: 1 ink Ai 
PlásLico . Tipo Encosto: Encosto / Costas Fixo .Adicional 1: C: Saboneteira ,Tipo 

-. Adjudicação: 06/12/2023 15:53 
Tampa: (.1 Tampa Tipo Trocador Im (. ofadado , Suporte: ' Suporte Dobrável . Cor: C; 

Cor, Capacidade Máxima: Até? g homologação: 14/12/2023 10:23 

CaIMaI: 467568- Modelo: Rígida, Drená II Material: Plástico 1 Tipo Encosto: Encosto P/ Fonte: svww.comprasgovemamentais.gov.br  

(:osl;us Fixo 1 Adicional 1: (1 Si neteira 1 Tipo Tampa: Ci Tampa Tipo Trocador Quantidade: 1.000 

Almofadado 1 Suporte: ('1 Supori Dobrável 1 Cor: Ci Cor 1 Capacidade Máxima: Até 25 Unidade: Unidade 
KG

UF: PA 

CNPJ Razão Social do F t necedor Valor da Proposta Final 

29.776.421/0001-90 

*VENCEDOR*  

A A VIEIRA EIRE  R$ 60.00 

Marca: CAJOVIL 
Fabrkante: ('AJOVII, - PROt'EDEN('IA: tSR SILEIRA 
Modelo: BANHEIRA 
I)e,crlçao: BANHEIRA DE 20 LITROS UNIS :s',  CONFECCIONADA FM PLÁSTEcO 

Telefone: 

(')I) 811)I-7401) 

Etnall: 

alan,,,agutar 1 3(4hottnait.com  

50.256.286/0001-49 rl'OLEVEIRACO ERCIO E SERVICOS LTDA RS 65,00 

Marca: ADOLETA BEBE 
Fabricante: ADOLETA BEBE 
Modelo: ADOLETA BEBE 
Descrição: BANHEIRA DE 20 LITROS UNIS . CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 

1&932.464/000l-00 K R  BENTO Effi LI RS 75.00 

Marca: ADOETTA RER1: 
Fabricante: ADOLETA BPBI 
Modelo: ADOL.LIA BEBÉ 
t)escrição: t3ÀNtIEIRA 1)E 20 LITROS UNLS X. CObFI.(.'CR)NADA EM PLÁSTIcO 

?orne de Contato: 
PEDRO 

Telefone: EmalE 
(91)3038-0200 ca.sadomedicu(a Iiv.çum 

Relatório gerado no dia 25/0612024 11:56:20 (IP: 46.167.140.87) 
Código Validação: 1efmYG8OSBJDlOtnC6cgZBNDujujz6YGZ%2bUAS3YxtqHU8riPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.bdCerhrtcadoAutenhicidade'lokeui= 1 efmYG8OSB0JDIO1nC6cgZBNDqiujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 23 



Telefone: 

(4113524-5006 

49.464926/0001-27 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana as Propostas Finais 

Isw. 1.4r1. 5" da JN 55 de 07 de Falho de 2021 (Lei p24 /53 

CNPJ: 12.333.7460001-04 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VI .OSAIAI.. 

Objeto: Registro de preços para contrataçào e empresa especializada na PARA AQUISIÇÃO 

DE KIT ENXOVAL. 

Descrição: Banheira uso infantil - Banheira U : i Infantil Material: Plástico .Modelo: Rígida, 

Drenável , Suporte: C.' Suporte Dob vel , Adicional 1: C/ Saboneteira Cor: ('1 Cor, 

Tipo Tampa: C,  Tampa Tipo Trocad r Almofadado, Tipo Encosto: Encosto P/ Cosias 

Fixo ,Capacidade Máxima: Até 25 

CatMat: 467568 - Modelo: Rígida, Drenável Matcriai: Plástico 1 Tipo Encosto: Encosto P1 

Costas Fixo 1 Adicional 1: C/ Sabon eira 1 Tipo Tampa: C/ Tampa Tipo Trocador 

Almofadado $ Suporte: Cl Suporte hrável 1 Cor: C/ Cor 1 Capacidade Máxima: Até 25 

KG 

('NPJ Razão Social do For cedor 

51.42020410001-I2 BL DISTRIBUIDORA TDA  

Data: 29/08/2023 08:40 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identifiçação: N"Pregão:382023 / UAS:982887 

Lote/Item: 212 

Ata: Link At 

Adjudicação: 29/08/2023 12:12 

homologação: 20/09/2023 10:15 

Fonte: www.cotnprasgovernantentais.go.br  

Quantidade: 125 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

alor da Proposta Final 

RS 1,8(1 

Filtros itlllzajog! Perjojo: 1V09823 i i2111 2024 V121vrti Chüi: 17 : Aptii Mrii Qpr; tgIQtr*r; 

Marca: .RQPLkST
- 

Fabricante: ARQPLAST 
Modelo: CONFORME Ei)lE'AL 
Descrição: Banheira plástica initrtüil- anatômica ricado em material de polipropileno atóxico, com cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponja, 

válvula em P'C com lacre para escoamento da ág :, capacidade mínima de 20 litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

Telefone: 

(82) 8712-0102 

43.086.200/0001-1I F13 COMERCIO DE 'XOVAIS E ACESSOR lOS ETDA 

*VENCEDOR* 

Emaíl: 
hl-distribuidora(athornsail.com  

RS 18,34 

Marca: ADOLETA 
Fabricante: CAJO VII. 
Modelo: INFANTIL 
Descrição: Banheira plástica infantil - anatómica 1 bricado cm material de polipropilcno atóxico, com cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponja, 
válvula cm PVC corri lacre para escoamento da á8 a, capacidade ininima do 20 litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

EmitE: 

licitacoes.dthi(wgmail.com  
Telefone: 

(11)9526-1000 

12.183.082/0001-36 MRB DISTRII3U 100' t DE ACESSOR1OS EMPRESARIAIS ElRELI RS 23.09 

Marca: adoteta 
Fabricante: ('MOVi t 
Modelo: 1IANIiEIRA 
Descrição: 01 Banheira plástica infantil -  anatôm' a fabricado em material de polipropileno atóxico, com cantos arredondados, local apropriado pala colocar sabonete e esponta, 

vlvu1a com PVC cons Lacre pain escOatitent(l da á_, ,capacidade Inítimiade 20 litros, tias cotes: rosa, azul e branca. UNII)ADE 125 ADOLETA/ CA.10V1L R 50,00 Cinqüenta 
Reais RS 6.250,00 Seis Mil Duzentos e Cinqüen cais 

Email: 

msrb_al(hutumail.com  
Nome de Contato: Telefone: 

('RISTIANE (82).3Ç2)-186.3 

RS 27,90 40.579.382/0001-74 W viG DISTRIBU ID' RA LT'I)A 

Marca: adolcia 
Fabricante: mtdoleta 
Modelo: banheira 
Descrição: Banheira plástica infantil - anatèmiça abricado em ,natcnal de polipropileito atóxico. com  cantos arredondado,,, local apropriado para colocar sabonete e esponja. 

válvula em PVC com lacre para escoamento da á1 ia, capacidade mínima de 21) litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

Ensail: 

lioitawuigtgmail.com  

1RF 1)ISTlc1BI 1Dt iRA ETt)A RS 28,01) 

Marca: SAI"IREMO 
Fabricante: SANREMO 
Modelo: DANHEJ1tA PLASt'. INFANTIL 
Descrição: Banheira uso inftmnrit- llanlmeira Uso fantilMaterial: Plástico. Modelo: Rígida, Drenável .Snporte:  C / Suporte 1)obi'áscl , Adicional 1 ( Saboneteira  Cor: C' 
Com ,Tipo Tampa: C Tampa Tipo l'rocador Atira adado ,Tipo Encosto: Encosto P/ Costas Fixo .Capacidade Maxiinmm. Até 25 K 

EmitE: 

lr..distribuidora(ajputlook.cotu 

Relatório gerado no dia 25/06)2024 1156:20 (IP: 451167.140.87) 
Código Validação: 1efmVG8OSB0JDtOtnC6cgZBNlqjuJz6YGZ%2bUAS3YXgqHU8flPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadOAutefltlCidade?tOkefll  efmYGDSBDJDlOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 23 

Telefone: 

(87) 3762-04451(87) 3025-0632 



CNPJ Razão Social do Fornecedor N,  ator da P 

43.392.993/0001-61 UNICA SANI/ANIES IDA 

Marca: CAJC)VIL 
Fabricante: (:AJOVIL 
Modelo: CAJOVIL 
Descrição: Banheita uso infantil - Banheira Uso lo mel Material: Plástico. Modelo: Rigida. Drenável . Suporte: C/ Suporte Dobrável , Adicional 1: C/ Saboneteira , Cor: C 

Cor, Tipo Tampa: C Tampa Tipo Trocador .lmofa ido ,Tipo litirosto: Encosto P Costas Fixo . Capacidade Máxima: Até 25 K 

Email: 

rh.ctnprccndintcntosid.outlook.cnin 

Telefone: 

(Xl) 916541871 

14.232.13210001-53 Gi ARMARINIIOS i: A RS 38,14 

Marca: CAJOVIL 

Fabricante: CAJO VIL 

Modelo: BANHEIRA PLÁSTICA 
Descrição: Banheira plástica infantil- anatómica 1 .ricado em material de polipropikno atóxico, com cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponja, 

válvula cm PVC com lacre- para escoamento da águ , capacidade mínima de 20 litros, nas cotes: rosa, azul e branca. 

Nome de Contato: 

.lulia Zeri Salomão 

Telefone: Email: 

iln 3904-8928 doeunwntosragSaxmaritihos.coni.hr  

RS 39.90 I0849.617/0001-30 LIVRARIA E l'AI'F:L' RIA RENASCER LTDA 

r1arca: MERCOMPLAS 
Fabricante: MER(OMPL.AS  

Modelo: MERCOMPLAS 

Descrição: Banheira Uso Infantil Material: Plástie , Modelo: Rigida, Drenável. Suporte: ('1 Suporte Dohrávd ,Adicional 1: ('1 Saboneteira, Cor: C/Cor. Tipo Tampa: C; 

Tampa Tipo Trocador Almofadado . Tipo Encosto: ticosto P Costas Fixo , Capacidade Máxima: Até 25 K 

Nome de Contato: 

MARTIJA 

Telefone: t Email: 

(79) 3211-2455 papelariotetiascerl @hotnlail.com  

R$ 40,0(1 27.703.210/0001-0(1 MATHFUS S CAI3R 

Marca: AIX)LE1'A BABY 

Fabricante: ADOLETA BABY 

Modelo: Banheira plástica infantil 201. 

Descrição: Banheiiu plástica infantil - anatómica bricado em material de poliprojiIeno atóxico, com cantos arresloridados, local apropriado pata colocar sabonete e esponja. 

válvula em PVC com lacre para escoamento da a_ a, capacidade minima de 20 litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

Email: 

cm>ntsto.miadcotii.org  

Tnlfonc: 

(SI) »{lQ-ii072 

11.79I.9080001-8 COMERCIAL MAS' R ELREL1 RS 50.0() 

Marca: Cajovil 

Fabricante: (.ajovil 

Modelo: coní edital 

Descrição: Banheira plástica infantil - anatómica abricado cm material de polipropileno atóxico, csíni cantos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponja, 

válvula em PVC com lacre para escoamento da á: ia, capacidade minima de 20 litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

Emal): 

comercialnLastem(aoumLuukcons 

Telefone: 

(81) 3271-9544 

l3.539,6/000I-52 VISUAL BORDA • SERVICOS E COMERCIO DE CAMISETAS EIRELI R$ 50,110 

Marca: Cajovil 

Fabricante: Cajovil 

Modelo: Cajovil 

Descrição: Banheira Uso Infantil Material: Plást o, Modelo: Rígida, Drenável , Suporte: C/ Suporte Dobrável Adivissnal 1: C' Saboneteira ,Cor: ('1 (0t, Tipo Tampa: ( 

lampa 1 ipo Irocador Almofadado. lipo Lncost' Encosto í Costas Fixo , Capacidade Máxima: Até 25 K 

Nome de Contato: 

T'oiJomiria 

Telefone: 

(71) 3371-0525 vistiallxrdadosyahoo.corn.br  

33.928.672/0001-1(11 ESM REPRESEN'I' 'AO COMERCIAL EIRELI RS 50.00 

Marca: ADOLETA 

Fabricante: ADOLETA 
Modelo: BANHEIRA 20 LITROS 

Descrição: Banheira plástica infantil - anatôinic fzmbticado em material de polipropileno atóxico, com cajitos arredondados, local apropriado para colocar sabonete e esponj.m. 

válvula cm PVC com lacre para ctmcoame,lto da . ia, capacidade mínima de 20 litros, nas cores: rosa, azul e branca. 

Email: 

serconrh(ijhoUnail.coin 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 45.167.140.87) 
Código Vahdação: 1efmYG8OSB0JDlO(nC6çgZBN0qjujz6VGZ%2bUAS3YxLgqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http 1 wvrwbancOdepre os,com,br/CertiísCadoAutenticidadetoken= 1 efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDqiujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtrn6WA%253d%253d 5 23 

Telefone: 

(75) 8153-4889 



Preço Estimado Calculado- R$ )4.67 

Item 2: Kit Bolsa cor - Unisex; Bolsa Térmica. 2 i'c 

Preço Estimado: RS 84.67 (un) 

 

Percentual: - 

  

w~w  
/ 1. :5 9 

 li 

Média dos Preços Obtidos: RS 84,67 
:1 

Kil Bolsa cor— Uru 

Quantidade I)eser.çiii 

300 Unidades  e'i; Bolsa T&mica 2 PC 

Oltser açi 

R$ 45,04) Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana d s Propostas Finais 

lis. II Ari.5' d.i 1% (.3 l, 07 Julho dc 21)2/ fl.,'i J 1 /333 

106/2024; Palavra Chave: KIT BOLSA MATERNIDADE: Apenas Materiais: Operador: IguaIQtdFon1cccdor: Filtros Utilizados: Período: 2)/06/2023 à 

órgão: FUNDO MUNICIPAL. DL ASSI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

MONTAGEM DE, K lIS DE EN 

EVENTUAL DEAUXIIJ() NA 

CADASTRADAS NA SIK'RF,f 

Descrição: KIT DE BOLSA PARA MAli 

BOLSA PARA MA1ERNII)AE) 

CNPJ Razão Social do F 

TENdA SOCIAL (FMAS) 

E VESTUARIOA SEREM UTILIZADOS NA 

OVAL DE BEBÉ QUE COMPÕE O BENEFÍCIO 

\Lff)ADE ENTREGUES PARA GESTANTES 

~MUNICIPAL DE ASSIStÊNCIA SOCIAL. o 
IDADE (12 UNIDADES DIVERSAS - KIT DE 

C 2 UNIDADES DIVERSAS 

rnecedor 

Data: 19/02/2024 14:01 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 14773789000 L28-I-000008/2024 

Lote/Item: 115 

Ata: N/A 

homologação: 16/02/2024 00:00 

Fonte: https:í/wsvvt .gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: UN 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

10.572.192/0001-04 

*VENCEDOR*  

li DOS SANTOS  )NFLCCOES LTDA RS 45.00 

Marca: Marca não nt)rmada 
Fabricante: Fabricante não inftuiniado 
Descrição: Descnçlu talo informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

fite. II Ari. .Sda W455 do 07 uc Julho de 2021 Lei  a 133) 

R$ 99,50 

1/06/2024: Palavra Chave: KIT BOLSA MATERNIDADE; Apenas Materiais: Operador: tgualQtdFomceedor: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

1 .ote/Item: 

Ata: 

Ilouuiulogação: 

Ponte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Filtros Utilizados: Periodo: 21106/2023 à 

Órgão: MUNICIPIO 1») SANTA BAR 

Objeto: Constitui objeto da presente ilci 

Registro de Preços para futura e 

produtos infantis para bebes e ti 

gestantes visando a conces.sao d 

caracteristieas condicoes obriga 

atie'ros. 

Descrição: KIT DE BOLSAS PARA MA 

MA1uiR'41DA1)E 

CNPJ Razão Social do 

41056.200/0001.i 1 FR COMERCIO 1) 

*VENCEDOR* 

ARA 

cao a selecao da proposta mais vantajosa objetivando o 

ventual aquisicao de produtos de higiene pessoal e 

tais itens peltineotes para a montagem de kits para 

beneficio eventual de auxilio natalidade conforme as 

e tequisitos iecnicos comidos no edital e acua 

RNIDAI)E - KIT DE BOLSAS PARA 

rnecedor 

ENXOVAIS E ACF.SSORJOS LTDA  

18/08/2023 09:00 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

193919450001001000117/2023 

1/25 

N/A 

22/01(/21)23 00:04) 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

300 

KIT 

MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 99.50 

E,nail: 

licita cs.dhn;aigunaul.coin 

Relatório gerado rio dia 25/06/2024 1156:20 (IP: 5.167.140.87) 
Código Validação: 1efmYG8OSB0JDIOtnC6cgZBItDqjujz6YGZ%2bUAS3YxLgql-lU8nPtrri6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/COrtitiCadOAuteflhiCidad0tOken=  1 nlmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDcijujz6YGZ%252bUAS3YotgqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 23 

Marca: Manai irão informado 
Fabricante; Fabricauise não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(II) 9526-1(100 



50.507.469/0001-90 

*VENCEDOR* 

RUM ((>MERCIO V ,  REJ1STA RAMON ('OELH() LIDA  

Marca: TONNY BABY 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: FONNY BABY 
Descrição: Descrição não informada 

20.470.6920001-49 1. 13 COMERCIO DE ERRACIENS FIREI.l 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inErinado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana da ropostas Finais 

Inc. I!Art. 5daJA'i de 07 &à ,hsll,udi201'l (Li!jn 11.1 3 

Filtros Utilizados: Periodo: 2110612023 à 21 6/2024: Palavra Chave: KIT BOLSA MAl ERN WADE; Apenas Materiais; Operador: lgualQ 

CNPJ: 08.365.01710001-54 Data: 21/07/2023 17:23 

Órgão: Preíeiiwa Municipal de Canguarel. na Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

Objeto: Registro de preços para futura e cv tual Aquisição de kits natalidade, para atenderas SRI>: SIM 

mulheres que encontram em sltuaç de vulnerabilidade, conforme condições. Identificação: 246838 
quantidades, cxigi1cias e estimati s, estabelecidas neste termo de referencia e seus 

Lote/Item: 1:5 

tIa: 1 i4 At 
Descrição: kit bolsa maternidade - kit bolsa aternidade

Fonte: www.portaldecompraspulsltcas.coni.hr  

Quantidade: 200 

Unidade: KF 

UF: RN 

anexos 

CNPJ Razão Social do Fo ecedor 

30.824.284/0001-00 BELAViSTA TEX 1 . Ufl)A 

tiarca: Marc não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
I)eseriçüo: Descrição não inlbrmada 

43.086.200/0001-1I F13 COMERCIO I)E NXOVAIS E ACESSORIOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inhnnado 
Descrição: Descrição não informada 

04.664.8111000 1 -4 8 MARCELO SI MON 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inlórnisdo 
Descrição: De.tcrição iiào inlinformada

49.464.926;000I-27 1 RF 1)151 RIBLtI)CY A l.:rDA 

'lares: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inIrniado 
I)escriçãn: Descrição não informada 

37.406.687/0001-70 INFRASE(j FQl.1iP MENTOS 1W PROTEÇÃO E,TDA 

Marca. Marca não intornla(ln 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

20.307.891/0001-30 R.J.comereio serviça e rcprcscivaçoes lida 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Valor da Proposta Final 

RS 53,79 

R.5 54,00 

RS 99,99 

RS 100.1)0 

R$ 119,00 

RS 131.40 

RS 179.99 

RS 180.00 

Relatório gerado no dia 25/0612024 11:56:20 (IP: 4 
Código Validação: 1eímYG80S130JDlOtnC6cgZ13 
http//www.bancodeprecoa.com.br/CertificadoAute  

.167.140.87) 
uJz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 

cidade?tolien=1efmYGBOSB0JDIOtnC6cgZBNDojujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%2531 7,23 



Item 3: Kit com cueiros; Diogo Bby: Cueiro 3 1k 

Preço Estimado: RS 23.8I Percentual: - Preço Estimado Calculado: W5, 23,8 1 
L 

Média dos Preços Obtidos: RS 

() ti til id a tu: Descrição Obers ação 

300 Pacotes Kil com cueiros: Di Babv: Cueiro 3 Pc 

R 17,99 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana 

Inc. li 4ri. 5"da (1, 65 (17 .it' Julho dc 2021 (1,4 n 1 

Filtros Utilizados: Periodo: 21/06/2023 à 

órgão: PrcIimra Municipal de Jardim 

Objeto: Contcções!decoração 

Descrição; Kit com 03 (três) cueiros lisos 1 

com 03 (três) cueiros lisos flanel 

das Propostas [usais 

nelado 100% algodão. Medindo: 50 x 80cm. - Kit 

Lo 100% algodão. Medindo: 50 x 80 cm.  

pcnas Materiais: operador: !gualQtdFomcccdor: 

Data: 06/06/2024 13:00 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

SRP: SIM 

Identificação: 07_2024—Jardim do Mulato 

Lote!ltem: 12/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.hbmnctliçitacoes.com.hr  

Quantidade: 145 

Unidade,: Kif 

UI: P1 

1/06/2024; Palavra Chavc: KIT COM CUEIROS, 

Mulato 

rnecedor CNPJ 

46.022.479/0001-68 

*VENCEDOR*  

Razão Social do F 

SCAN LIFE COME dAI., LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$ 17,99 

Marca: INCOMFRAL 
Fabricante: Fabiícante não informado 
Descrição: DCScEIÇàO não informada 

telefone: 

(1l)2506-344 

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana 

tu,. (1 ,lrf. 5' cio Jl (aS dc 07 de Julho 202/ fLçi ,,'t 

Filtros Utilizados: Periodo: 21/06/2023 à 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSI 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 

Descrição: Kit 3 cueiros flanelado 100%  

.F.mail: 

scanlit.t.licita(aoutkjok.corn 

as Propostas Finais 

1.13) 

1/06/2024; Palavra Chave: KIT COM CUEIROS; Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFoinecedor: 

Data: 08/04/2024 09:00 

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

TÊNCIA SOCIAL 

QUISEÇÀO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO. 

godao - Kit 3 cueiros Ilanelado 100% algodao 

R$ 32,44 

Identificação: 02-2024-PALMITOS-SC-FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL-PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 1231 

Ata: Link Ata 

Fonte; hllps://bllcompras.coan/Process/Proecss 

SearchPublic?paraml= 1 

Quantidade; 100 

Unidade: KIT 

IJF: SC 

CNPJ 

44.o51. 1480001-61 

*VFNCFDOR*  

Razão Social do F 

ML. COMERCIO]  

ruecedor 

REPRESENT.\COES LTI)A  

'alor da Proposta Final 

RS 29,90 

Email: 
dulj)cilliosflt[.agluilil.c')Ifl 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZ8 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertticadOAute  

.167.140.87) 
DajuJz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
ticidade?token=1 efniYG8OSBDJD)0tnC6CgZBNDqjujz6YGZ%252bUAS3Yxt9qHU8nPtm6WA253d%253d 8 23 

Marca; Marca não informada 
Fabricante: Fubticacite não inibiniado 
Descrição: Descrição não inlbrmada 

Telefone: 
(55) 9919-1005 



CNPJ Razão Social do Fortktcedor \ 11101- 

52.307~10001-22 LAGUNA ESPORTE VI-DA 

Marca: Marca não inirmada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não infurniatla 

Telefone: 
(51) 3637-2900 

Email: 
fInancciro(e'passarc1afc1iz.conLbr 

R$21,00 Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

hie. li Api. 51d,, 11V 65 de 07,]#,  Julho de 202/ (Lei ,, 14.1 (3) 

Filtros Utilizados: Período: 21/06/2023 à 214)6/2024: Palavra Chave: KIT COM CUEIROS; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS1LNCIA SOCIAL (FMAS) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO A SEREM UTILIZADOS NA 

MONTAGEM DE KITS DL ENXVAL DE BEBÉ QUE COMPÕE O BENEFÍCIO 

EVENTUAL. DE AUXILIO NATAJL)ADE ENTREGUES PARA GESTANTES 

CADASTRADAS A SECRETA551A MISNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Descrição: KIT CUEIRO- 03 LIN - KIT CUlkIRO - (13 UN  

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

U F: 

19/02/2024 14:01 

Dispensa 

NÃO 

1477,3789000128-1-000008/2024 

1/13 

N/A 

16/02/202400:00 

https://www.gov.brfpncp!pt-br 

30 

(JN 

GO 

CNPJ 

10.572.192/0001-64 

*VENCEDOR*  

Razão Social do Foj4ecedur 

1 J DOS SANTOS C(I'4FECCOES I.:rDA  

Valor da Proposta Final 

RS 2 1.00 

Marca: Marca mio inftirmada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição; Dcerição não inlorniudu 

11cm 4: Meias: PEB'S; O a 4 meses 

Preço Estimado: RS 5.411 (un)  1'ercentiil: - Preço Estimado ('alenlaclo: R 544)  Média dos Preços Obtidos; R% 5,40 

Descrição Observação 

Meias: PEB-'S: O a 4 meses 

Quantidade 

300 Pacotes 

R$ 5.00 Preço (Compras Governamentais) 1: Medial a das Propostas Finais 

me, ]Ari. 5da 1/V 65 de')? de ./ullw i 24321 (Lei W 14. '33) 

Filtros Utilizados: Período: 21/06/2023 á /06/2024; Palavra Chave: 487687. Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFornecedor: 

CNPJ: 18.302.299/0001-02 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL.. DE CAL! E. 

Objeto: Aquisição de itens de higiene. \e$uário e materiais para composição de KET BEBE a ser 

distribuído, pela Secrelaria de As,istência Social, ás famílias em situação de 

vulnerabilidade social, após avali ção e triagem das Assistentes Sociais. 

Descrição: Meia vestuário masculino - Mel Vestuário Masculino Material: 50% Algodão, 34% 

Poliamida, 15% Poliesier E 1% aa ,Tipo: Unissex ,Cor: Branca /Azul / Laranja, 

Tamanho: Sob Medida , Aplieaç: Escolar 

CatMat: 487687- Material: 50% AIgodA 34% Poliam ida, 15%  Poliéster  E 1% Ela 1 Tipo: 

Unissex 1 Cor: Branca / Azul / E.aanja 1 Tamanho: Sob Medida 1 Aplicação: Escolar  

Data: 17/08/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

identificação: N'Pregão:2 12023 / UASG:9114 11)9 

Lote/hem: /5 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 18/08/2023 08:28 

Homologação: 23/08/2023 07:56 

Fonte: www.eompi'asgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 300 

Unidade: Par 

UF: MG 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 4 
Código Validação: 1efmYG80SB0JDI0LnC6cgZBN 
http:I/www.bancodeprecoS.com.brlCertWucadoAuter  

.167.140.87) 
)ojujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
icidade?token=1 e(mYG80SB0JDI0tnC6cgZBNDejujz6YGZ%252bUAS3YxLgqHU8nPtm6WA%253d%253d 9 23 



Email: 

roberto.daud@uol.com.br  

Telefone: 

(11)9526-1000 

Email: 

Iicitacocs.dfingmail.corn 

Email: 

cornprasalcomercial(a.ho(nwi Lcom 

Telefone: 

(16) 2174-2599 

44.222.010/000I-47 ZENITFI SOLUCO S E SERVICOS LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPR1A 
Modelo: PROI5RTA 
Descrição: PAR DE MEIAS PARA BEBÉ DE 1 6 MESES DE ALGODÃO. 

releroiie: 

(31)%, 98-4879 

Marca: YASMIM 
Fabricante: YASMIN 

lodeIo: BEBE 
Descrição: PAR DL MEIAS PARA BEBÈ DE A 6 MESES DL ALGODÃO 

Telefone: 
(31)1201-4121 

Email: 

bimrobcrval 'rcrrLconi.br 

Razão Social do Fo ncce410r CN PJ alor 

43M86.200/0(101-1 1 FB COMERCIO DE NXOVAIS E ACESSORIOS LTD'A R$ 4,50 

Marca: FRALDÃO BAB 
Fabricante: NAJ 
Modelo: iNFANTIL 
Deacrição: PAR DE MI/IAS PARA BEBE DE li 6 MESES DE ALGODÃO. 

13.806931/0001-23 AN'IONIO LLONA Do FERREIRA SANTOS R$ 4,53 

Marca: EUMAC BAIIY 
Fabricante: EUMAC BAli? 
Modelo: MEIAS PARA BEBÊ 
Descrição: PAR DE MUAS PARA BEBE DE O 6 .M£- SES  DE ALGODÃO 

I7.835.808/0001-91 1)ANIEL DA SILVA UNIOR - CONFECCOES R$ 4.60 

S(grca: R Meias 
Fabricante: R Meias 
Modelo: Bbi 
Desciiço: PAR 1)F MI/IAS PARA BEBE 1W 0 6 MESES DE ALGODÃO. 

Telefone: 

(41) 3645-2120 

43.449.716/0001-83 JOAO l MARIA A !LIE LTDA. R$ 5.00 

Marca: MAGIC 
Fabricante: MAGIC 
Modelo: 2023 
Descrição; PAR DE MEIAS (CONFORME TE IODE REI LRLINCIA) 

COMERCIAL C E - EI Ri LI R$ 8.00 23.539.504/00(11-8(1 

Relatório gerado no dia 25/0612024 11.56:20 (IP: 4 .167.140.87) 
Código Validação: le(mYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqhU8nPtin6WA%3d%3d 
httpJ/www.bancodeprecos.com.br/Certi(icadoAutenticidade'tohon=  1 efniYG8OSB0JDIOtnC6cgZBNOqjuj6VGZ%252bUAS3'Y xtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 10 23 

23.379.637/0001-36 COMERCIAl. HIGI' IX LIMA 

VENCEDOR' 

Marca: YASMIN 
Fabricante: YASMI'N 
Modelo: YASMIN 
Deacrlço: PAR DE MEIAS PARA J3EIi1 DE O 6 MESES DE ALGODÃO. 

Telefone: 

(11)2618-6326 

Telefone: 

(85) 3088-8999 

Email: 

at)aoernari3(iout1ook.com  

R$ 6.0(1 

Email; 

zeittisolucos4,rnail.coin 



CNPJ Razão Social do F-necedor 

10.943.564/0001-11 COMERCIAL DL [*SCARTAVE1S I MATERIAIS Dl. LIMPElA LI DA 

Marca: DIVERSOS 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo: PAR 
Dcacriçlo: Meia V6tuário Masculino Material: f0% AIoJão. 34% Poluimida. 15% I'oltsIer E Ia Fia . Tipo: Unissex . Cor: Branca! Azul! Laranja. Tamanho: Sob Medida 

Aplicação: Escolar 

 

 

 

\ alor ii 

 

 

 

Nome de Contato: Tlcfone: 

ErisvunJa (62) 3537-7049 

51.611.575 IT.kLLt.AR1AS DOS SANTOS  

Email: 

eomcrçiakd,.ncrnadodcscar1avcis.com.hr 

1(5 16.00 

Marca: I'opular 
Fabricante: IL eontxçõcr 

todelo: meia 
Ihcrlçãu: Meia Vestuário Masculino Material: 50% Algodão. 34% Poliamida, 15% Poliéster E 1% Ela . Tipo: Unissex, Cor: Branca / Azul ! Laranja , Tamanho: Sob Medida, 

Aplicação: Escolar 

Preço (outros Entes Públicos) 1: Mediana dos Propostas Finais 

Inc. II Ar!. 5 da 1/, 65 de 07 d .l,dho de 2]I Lei 1 t. /55) 

Filtros Utilizados: Periodo: 21/06/2023 à 1/06/2024; Palavra Chave: MEIAS O A 4 MESES ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomeccdor: 

Órgão: MUNICIPIO DE CARAMI3EI Data: 08/05/2024 08:30 

Objeto: Aquisição de fraldas Iara seeretia de saúde, kit natalidade e materiais de higiene Modalidade: Pregão -  Eletrônico 

R$ 3,30 

pesaoal casa lar 

Descrição: MEIAS PARA BEBES DE 0 A46 MESES, COMPOSIÇÃO APROXIMADAMENTE 

66% AlGODÃO, 25% POEtA NI IDA, 0,6% OUTRAS FIBRAS E 0,3% 

ELASttNO. MACIA. CORES - MEIAS PARA BEBES DE 0 A 6 MESES, 

COMPOSIÇÃO APROXIM.AD's1ENTE 6O U  A[Á)ODÀO, 25% POLIAM IDA, 0,6% 

OUTRAS FIBRAS E 0.3% ELTANO. MACIA. CORES 

SRP: SIM 

Identificação: 01613765000160-1-000030/2024 

Lote/Item: 1/17 

Ala: N/A 

Homologação: 09/05/2024 00:00 

Fonte: https: www.gov.br/pitep.pt-br  

Quantidade: 120 

[nidade: PARES (PARES) 

UF: PR 

CNP.J Razão Social do Frnecedor \'alor da Proposta Final 

27.236.708/000I-00 REAL RC INDUS1UAE  COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não infontiado 
Descrição: E)escnção não informada 

   

Nome de Contato: Telefone: 

T.UEZA 47) 328?Lfl69 cal e .Il uineiiaut.(girtail.cuin 

RS 7.1(9 Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana Ias Propostas Finais 

Inc. 11.4:-t. 5'da rn 65 de 07 iiv Julho do 2021 IL.'i ,,' 4.I33 

Filtros Utilizados: Periodo: 2110612023 à 2 1/06I2024; Palavra Chave: MEIAS O A4 MESES ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Anav=m 

Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa(s) juridica(s) para Fornecimento de itens 

de material (te higiene e vestitám para a montagem de Kit Enxoval para atendimento de 

Benefício Eventual auxilio natadaJc para suprir as necessidades do Departamento 

Municipal de Assistência Social pelo período de 12 (doze) meses, segundo quantidadc.s 

e e.spccitieziçics contidas no Teso de Referiicia. ANEXO 1 deste instrumento 

cotivocatório. 

Descrição: MEIAS PARA BEBÉ - EM M*T[R1AL63% ALGODÃO, 31% POL. IAM IDA, 4% 

ELASTANO 12 2%  ELASTODNO, NOS TAMANHOS: DE 00A 06 MESES EM 

EMBALAGEM CO3 PARES. t,ORES SORTIDAS. 

Data: 19/03/2024 00:0() 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: PMPA-32024-Pregâo Eletrônico 

Lote/Item: s'l 

Ata: NA 

Fonte: porioamazonaspr.equiplano.com.br:709  

8/iransparenciaílicitacoes 

Quantidade: 60 

t:F: PR 

Relatório gerado no dia 25i06/2024 11:56:20 (IP: 45.167.140.87) 
Código Validação: 1 ermYG80SB0JDlOtnC6cgZBJDqjup6YGZ%2bUAS3YxlgqHU6nPLrn6WA%3d%3d 
httP//wvN.bancodePrecos.corn.br/CertificadoAutj0icídade')tokon=l  otmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDajujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 11, 23 



rnccedor CNPJ Razão Social do E 

 

a1or 

 

 

 

'lI;X 1 0A COMERCIAL 1110 23.379.637/0001-3(i 

VLPCEDOR 

'Íart'a: Marca no infornuada 
Fabricante: Fabricante oito infbrniado 
Descrição: Descrição não informada 

Emall: 

robeno.daudiítsiol.com.br  

Telefone: 
2olt-o32c 

11cm 5: Conjunto de Pagão Cores N ariadas: Sanuelly Raby; Tam. Único 

Preço F,çtimado: R 1 , 11110 Percentual: - Preço Estimado Calculado: R 25,02 Média dos Preços Obtidos: RS 25,02 

Quantidade 

300 Unidades 

Descrição 

Conjunto de Putgio (ores kiriadas: Sanueiiy Baby: Tom. lmco 

Observaçso 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana sas  Propostas Finais 

h'L'. li . iri. 5'd.: /? 05 de 117 ar Julho de 2o'l f!,, o') .133) 

órgão: MUNICIPI() DE DIAMANTE DO NORTE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAR4FUT(JRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA. vl$ANDOA'rENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS Dó MUNICIPI() DE DIAMANTE DO NORTE. 

Descrição: Paglo para bebê. conjunto ma lia 100% algodão. nas cores claras e tamanho único 

(excluir produto não se vende piais) - Pagão bebê, conjunto malha 100% algodão, 

nas cores claros e timanho úni,x (excluir produto niio se vende mais)  

R$ 311,43 

Data: 00'05/2024 13:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 7697,2082000106-1-000014`2024 

Lotc/l tem: 1/1366424 

Ata: N/A 

Homologação: 15/05/2024 00:00 

Fonte: https:ííwwwgov,br/pncp!pt-br 

Quantidade: 60 

Unidade: unidad 

UF: PR 

Filtros Utilizados: Pcriodo: 21/06/2023 à II0)/2024: Palavra Chave: CONJUNTO DE PAGÃO : Apenas Materiais; Operador: kualQtdForneecdor: 

CNPJ Razão Social do Frnecedor \'alor tia Proposta Final 

51.842.982/0001-08 

*VENCEDOR*  

('ESTA BÂSICA RS 39.43  

Marca: Marca u2(, inf'rnoada 
hibrica nie: Fabricante não uuik,nnadp 
Deseriçãu: DeseuiçL' ui.iu' unloiinuida 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 19.25 

Iu,e. 11 .4r1. 5" da 11* 05 de 07 IIC .',d10 de 20?1 (Lei a" qd . 133 

Filtros Utilizados: Período: 21106i2023 à 1/06/2024; Palavra Chave: CONJUNTO DE PAGÃO ; Apenas Materiais. Operador: Igua1QtdFornccedor: 

Orgão: Ptct'eiwra Municipal de Colriguiçu-  MT Data: 05/02:2024 09:00 

Objeto: 'AQUISIÇÃO DE ITENS DE hIGIENE PESSOAL INFANTIL E VESTUÁRIO 

INFANTIL(RECÉM-NASCID( ) PARA COMPOSIÇÃO DO KIT NEONATAL - 

GRUPO PAIF (PROGRAMA I) ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILLA) PARA 

ATENDER A NECESSIDADE £A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL" 

Descrição: PAGAO- 100% ALGODÃO, ONJUNTO COM CALCA, CAMISA, CASACO, 

DE O A 6 MESES (P1- l'AGAC- 100% ALGODÃO. CONJUNTO COM CALCA. 

CAMISA, CASACO, DE 0  6 etESFS (P/ RECEM NASCIDOS)  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 238100442023 

Lote/Item: 14,1 

Ata: Link Ata 

Fonte: hLtps://compjasti.com.br.: 

Quantidade: lIS 

Unidade: UNI 

iF: MT 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 4.167.140.87) 
Código Validação: 1efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/www.bancodeprecos.com.br/CertiíicadoAuteflticidado'1token=  1 efrnYG80SBOJDIOtnC6cgZ8NDojujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHlJ8nPtm6WA%253d%253d 12.23 



Telefone: 
(li) 261  R,6326 

51.689.2691(XI0 1-6 AMA COMÉRCIO L SERVIÇOS LTDA 

Marca: EUMAC RABY 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PAGÃO RECÉM- NASCIDO 2620 
Descrição: Descrição não inthrmada 

RS 10.75 11.073.48810001-01 .T C BAPTISTA FÍRRETR.\ GARCIA 

Eniail: 

jraadmcont(a)gmnail.eaina 

Email: 
lnOaiointOrmn.iLia4(aL tcira.cum.hr  

Telefone: 
(65) 3029-3044 

Nome de Contato: 
Wandcr Luiz do Amaral Miranda 

Telefone: 
(65) 3052-$094 

Email: 
gcao2000portcsagmai1.comn 

23.379.6370001-36 

*\rNCEl)(JR* 

Mara.g: YASMf 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: YASMIN 
Desetição: Descrição não informada 

CNPJ Razão Social do For 

COMERCIAL HIGlTX 1 1 l)A 

10.226.940/0001-57 MARIA JOSE DOS IS NETO R$ 19.25 

Marca: MAFESSONI 
Fabricante: Fabricante não informado 
Moddo: 1GAO 1001/S ALGODAO. CONJU O COM CALCA. CAMISA. CASACO. DE O A 6 MESES 0 RECEM NASCIDOS 
l)escrlçâo: Descrição não informada 

03.449.44f0001-02 GFRACAO 2000 CA CADOS. CONFECCOFS E MATERIAIS ESPORTI VOS lIDA RS 23.98 

Marca: MAILSSONI 
Fabricante: Fabricante não infotmniada, 
Modelo: MAFL.SSONI 
Descrição: Descrição não informada 

16.08. 725/0001-35 RODRIGO JESTJIN( RS 25.00 

Marca: PEDACINHO DE GENTE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PEDACINHO DE GENTE 
l)cwrição: Descrição não informada 

48.911.914/000I-30 1) SI CONFECCOE' LiDA RS 26,2(1 

Marta: Be haby 
Fabricante: Fabricante não iniormado 
Modelo: Ilebe 
Descrição: De.scricão não infirmada 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana d Propostas Finais 

Inc. li .4r:. Ydj lia 65 dc 07 Je fui/au dc 20.'! L.i ii 14 .53) 

R$ 17.38 

Filtros ltilizados: Periodo: 21/06,2023 à 2 06/2024 Palavra Chave: CONJUNTO DE PAGÃO ; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:5620 (IP: 45 67.140.87) 
Código Validação: 1efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBN' . ujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http/Iwww.bancodeprecos.com.brlCertifacadoAutent 'dade?token=l efmYGBOSS0JDlOtnC6cgZBNOajujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPLm6WA%253d%253d 13 23 

Email: 

rotxrto.daud@.uol.com.br 

RS 10, 10 

Marca: 1'.PASSO 
Fabricante: Fabricante nica informado 
Modelo: P.PASSO 
1)cseriçio: Descrição não informada 

lelefone: 
(65) 2136-0465 

ecedor \alor( 



Data: 16/01/2024 09:t)0 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO, 

Identificação: M DG-42024-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/5 

Ala: N/A 

Valor da Proposta Final 

órgão: Município de Guamiranga 

Objeto: Aquisição de 40 Kils Natalidade. q 

vulnerabilidade, dentro dos Beneti 

Assisténcia Social. 

Descrição: Conjunto Body Beba Pagão - (:oi 

serão concedidos às famílias eu, situação de 

os Eventuais conforme previsto pela Política de 

unto Iiouy llebc Pagão 

Fonte: guamirangapr.equiplano.com.br.7 137/Ir 

ansparenciaílicitacoes 

Quantidade: 40 

Unidade: Ci 

UF: ?R 

ccedoi' CNPJ Razão Social do Foi 

46.022.479/0001 -ó8 SCAN LI FE COMER 

*VENCEDOR* 

Marta: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não infocrnada 

Telefone: 
(11)2506-7344 

Item 6: Kit com fraldas; Encanto Baby 5 Peças 

tAL LTDA 

Email; 
scanIit'.Iicitatjouulook.cnm 

Preço Estimado: RS 55.55 (tia) Percentual: - 

Quantidade Descrição 

Preço Estimado Calculado. RS 55,55 Média dos Preços Obtidas: RS 55,55 

Observação 

30() I'acwes Kil com fraldas; Eu (1111¼) Baby: 5 Peças 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação. 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Preço (Compras Governamentais) 1: Medis 

Inc. l Ari. ...da itt' 65 de 57 de Julho de 2021 (LeI a' 14 

Filtros Utilizados: Periodo: 21/06/2023 à 

CNPJ: OS. I93.Il5/0001-63 

Órgao: PREFEITURA MUNICIPAl. DE 

Objeto: Registro de preços para futura e 

BEBÊ. EM ATENDIMENTO A 

ASSISlÍNCIA SOCIAL. Do M 

Descrição: Fralda IcutiliLavel - Fralda Reu 

Aproximado 70 X 80 Cm . Cor: 

CatMat: 329310- Material: 100% Algodi 

Caraetciisnças Adicit,mais: t11 au 

a das Propostas Finais 

.1.1) 

.AO DOMINGOS DO CAPIM 

'entual L AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL PARA 

ECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

NICtPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA,. 

lizavel Material 100% Algodão . Tamanho: 

ranca , Caraçtc,isticas Adicionais: Oramatura 75 GIM 2  

1 Tamanho: Aproximado 70 X 80 Cm 1 Cor: Branca 1 
tUrI 75 (uM2 

R$ 51,90 

N°Pregão:452023 / UAS(i:9K0543 

1/4 

LinkAtg 

06/12/2023 15:53 

14/12/2023 10:23 

www.cornprasgovcrnaincnlais.got.hr  

1.000 

Unidade 

PA 

/06/2024; Palavra Chave: 329310; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFoniecedor: 

Data: 2231/202308:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

CNPJ Razão Social do E 

Marca: LIPPY I3AIJY 
Fabricante: LIPPY RAlly -  PROCEOEN(.'IA: 
Modelo: FRALDA I)L PANO 
Dcscriçü: FRAE.DA DE PANO TECIDO DII 

relrronc: 

(91)8191-7400 

rnecedor 

RASLI.1IRA 

.UJ00%ALGODÀO MEDINDO 7OX7OCM COR BRANCA PCIC US 1I\I 

Etusil: 

alan_aguiar I3ii/ l,otuivail.cnm 

29.776.42 l/000I-9(I AAVIFIRA FIRE 

5VENCFDOR * 

alor da Proposta Final 

RS 50,00 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1efmYG80S130JDIOtnC6cgZ8 
httpi/www.bancodeprecos.com.br/CertiíicadoAut  

.167.140.87) 
Dqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ticidade?token=1 ermYG8OSB0J0IOtnC6cgZBNDojujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 14/23 



CNPJ Razão Social do lo 

50.256.286/0001-49 Ci OLIVEIRA COM 

Marca: CREMER 
Fabricante: CREMER 
Modelo: CREMER 
Descrição: FRALDA DE PANO TECI Do DUPL 

ecedor 

RCIO E SER\'ICOS LIDA 

.100%AL(iODÀO MEDINDO 70X7OCM COR BRANCA PCEC US UNI 

RS 82.22 18.932.464/0001-00 K R Ci BENTO 1.IRE 1 

Marca: PAPI TÊXIIL 
Fabricante: FAPI TÊXTIL 
Modelo: PkI'I rÊxTu.. 
Descrição: FRALDA DE PANo 1ECID() DUP ),I00%AL(iODÀ() MEDINI)() OX7OCM COR BRANCA PCLC 05 UNI 

Ema[]: 

c:utat(onscdico0.ïlivc.carn 
tèlelorw: 

01)1)038-02)))) 
Nome de Contato: 

PEDRO) 

R$ 68.75 Preço (Compras (;overnamentais) 2: Media 

Inc. IA,i.5 h, 1Y65 dr 17  L- folho dv 202/ (Lci ti" /4. 

Filtros Utilizados: Perlodo: 21/06/2023 A 2 

das Propostas Finais 

33) 

/06/2024: Palavra Chave: 329310: Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFomecedor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS para fu 

gestantes visando atender a Sccrc 

Social do Município de Pinheiro 

nas especificações, (lLi.fltidCS e 

do Presente Edital. 

Descrição: Fralda reutilizavel - Fralda Rcut 

Aproximado 70 X 80 Cm . Cor: 

CatMat: 329310 - Material: 100% Mgod 

Característica Adicionais: Oram 

CNPJ Razão Social do F 

00.804.585/0001-00 R P CAMPOS F.MP 

*VENCEDOR* 

Marca: Diversa 
Fabricante: Diverso 
Modelo: Diversa 
Descrição: KIT COM 5 FRALDAS L)Fi TECII)  

INHEIRO 

ra e eventual aquisição de kits de enxoval para 

ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 

ondiçôcs contidas no Termo de Referencia, Anexo 1 

izavel Material: 100% Algodão. Tamanho: 

anca , Características Adicionais: Gramatura 75 GIM"  

Tamanho: Aproximado 70 X 80 Cm 1 Cor: Branca 1 
um 75 G/M 

necedor 

EENDIMFNTOS 

5 100% ALGOÍ)ÀO  

Data: 11/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NPregão:452023 / UASU:980869 

Lote/Item: /9 

Ata: Link At 

Adjudicação: 19112/2023 16:07 

Fonte: www.compiasgovernamenlais.gov.br  

Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 68.50 

Órgão: 

Objeto: 

RS (9.00 40.788.915r0001-28 CR COMERCIO E) 

IMPRESSORAS 1. 

Marca: LNCOFRAL 
Fabricante: INCOFRAL 
Modelo: INCOFRAL 
Descrição: Fralda Reutilizavel Material: 1000mo 

Telefone: 
(85) 8113-3612 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana 

Inc. II Are 5'da FN ts) ic 07 ,k Julho dc 202/ (Lei o 

Filtros Itilizados: Periodo: 21106,12023 à 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZB 
http://www.bancodeprecOs.com.br/CertitCadOAut:  

1NFORMVE1CA E SERVICOS DE MANCi'ENCA() EM 

A 

Igodão , Tamanho: Aproxsniado 70 X 80 Cio, Cor: Branca , Caractcrí4ticas Adicionais: ()rainatura 75 GIM1  

Email: 

crlicita2 1(ajgmail.corn 

as Propostas Finais 

/33, 

1/06/2024: Palavra Chave: 329310; Apenas Matciais; Operador: Igua1QtdForneccdor: 

.167.140.87) 
Dcmjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ticidade?token=1efmYG8OSB0JDIOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8flPtm6WA%253d%253d 

R$ 46,)))) 

15123 



Órgão: MUNICIPIO DE PRUDENTOI'0L4  S 

Objeto: Registro de preços para a aquisição te itens perecíveis e não perecíveis e materiais de 

limpeza, para o Acolhimento lnstintional de Prudentôpolis. 

Descrição: Fralda reutilizavel - Fralda reutiIitvel 

Data: 

ivlodaIklac1e: 

SRP: 

Identificação: 

I.oteiltem: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

31.101/2024 08:30 

Pregào - Eletrônico 

SIM 

77003424000134-1-00001 

1/101 

N/A 

06/02/2024 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

30 

Unidade 

PR 

Valor da Proposta Final 

RS 4(.i4; 26.696.42210001-56 PIUNATURE C(.)MF 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não infonnada 
Fabricante: Fabricante 024) informado 
Descrição: Descrição não informada 

C10 DF CU.N11 ECOS E ALIMENTOS LEDA 

CI'4PJ Razão Social do Foreccdor 

Item 7: Fralda Desca r:' [cisonal  Soft & Protect Jumbiiiho - Tamanho P -  IS unidades 

    

Preço 1 sliniado Calculado: R$ 30.91 

 

Média dos Preços Obtidos: R8 30.91 

 

Preço Fstiinado: RS 10 111 unI Percentual: - 

  

    

     

       

       

Quantidade Descrição Observação 

1 0 Pacotes Fralda Dcscartãvcl Pcrsccnal Soft & Proteci Jumbjnho - Tamanho P -  15 unidadc 

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana d 

Inc. ilAn. 5" da J7 55 dc 07 dc Julho de 20'! (Lei a 

Filtros Utilizados: Perí(do: 21/06/2023 à 2 

!gualQtdFornecedor: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Sandolán 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAI. 1) 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SA 

MUNICIPIO DE SANE)OLÂND 

CONTIDAS NO TERMO... 

Descrição: FRALDA DESCARTÁVF.L, p 

TAMANHO: RN, PACOTE C( 

PARA RECÉM-NASCIDO, DE 

24 UNIDADES: 

CNPJ Razão Social do E 

29.575.946/00(0-68 R 13 DE OLIVEIRA 

*VENCEDOR* 

Marca: huggiea 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PA('Ol 1/ 
Descrição: Descrição n20 informada  

Propostas Finais 

3.1) 

ia 

UTLJRA, EVENTUAL E PARCELADA 

LIMPEZA PARA ATENDER PREFEITURA E 

E. EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCLA SOCIAL Dl) 

-10, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

A RECÉM-NASCIDO, DE BOA QUALIDADE. 

24 UNIDADES; - FRALDA DESCARTÁVEL. 

OA QUALIDADE, TAMANHO; RN, PACOTE COM 

necedor  

R$ 49.00 

Data: 24/0412024 09:59 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Itkntiticação: 29663() 

Lote/Item: 1/38 

Ata: IinkAta 

Fonte: www.portaldecompraspuL)lica.com.br  

Quantidade: 70 

Unidade: PC 

UF: TO 

'ator da Proposta Final 

RS 35,99 

/06/2024; Palavra Chave: FRALDA DESCARTÁVEL RECEM NASCIDO: Apenas Materiais: Operador: 

RS 49.00 22.458.331/0001-02 GEDIVALI)() (jON ALVES DE QUEIROZ EIRELI 

Marca: Marca ilão niformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: le(mYG8OSB0J0lOtnC6cgZB 
http:/iwww.bancodeprecos.com.br/CertifiCadoAute  

.167.140.87) 
'uJz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtrn6WA%3d%3d 

icidade?token=1 efmYG8OSB0JDlOInC6cgZBNDqjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqNU8nPtm6WA%253d%253d 16 1 23 



05.941.923/0001-61 .113 DE MATOS 

CNPJ Razão Social do Fo ecedor 

Ematt: 

dinamt:s(4hrmrho.com  

Preço (Outros Entes Públicos) 2: rslediana cl 

lo.. 1/ Ar. 5".!,: 11V 65 de 07 de Julho de 20'/ '1.,': »' 14 

Marca: Marca não infõrmada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(63) 9987-1210 

R$ 27,90 

Filtros Utilizados: Periodo: 2110612023 à 2 

lgualQtdFornccedor: 

órgão: MUNICIPIO DE CANTAGA LO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA 

LIMPEZA DESTINADOS A TO 

CAN1AGALO/PR 

Descrição: FRALDA INFANTIL, DESCA 

DE 3 AS 6 KG, COM FILME 

TERMOPLAS'FICO, FIOS DE 

ATÓXICOS NÃO PROPENSO 

DESCARTAVEL TAMANHO P 

FILME [)E POI.IETILENO .AI) 

FITAS ADESIVAS: COMPONE 

Propostas Finais 

.3) 

/06/2024: Palavra Chave: FRALDA DESCARTÁVEL RECEM NASCIDO; Apenas Materiais; Operador: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 

AS AS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE 

AVEL TAMANHO PARA RECEM NASCIDO, 

POLIETILENO . ADESIVO 

LASTICO, FITAS ADESIVAS: COMPONENTES 

A CAUSAR - FRALDA INFANTIL, 

li RECEM NASCIDO, DE 3 AS 6KG, COM 

.SÍVO TERMOI'LASTIC'O, FIOS DE EL.ASTICO, 

ES ATÓXICOS NAO PROPENSOS A CAUSAR 

Data: 20/02/2024 08:59 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 78279981000145-1-000012/2024 

Lote/Item: 1/1292651 

Ata: Link Ata  

Homologação: 22.'02/2024 00:00 

Fonte: https:iiwww.gov.bripncp/pt-br 

Quantidade: 150 

Unidade: PCT 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do F 

12.850.31010001-84 JOAO MARIAAYRS ALVES 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante na', mnfonmmadv 
Descrição: I)cscrição não informada 

lelelone: 
(42) 3636-2192 

necedor Valor da Proposta Final 

R$ 27,90 

R$ 15.83 Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana 

11k'. li AP-t. 5" da iA 45 de 07 de Julho ele 2f:L') iL,'i n" 1 

a Propostas Finais 

iii) 

Filtros Utilizados: I'erk)do: 21/06/2023 à 1/06/2024: Palavra Chave: FRALDA DESCARTÁVEL RECEM NASCIDO; Apenas Materiais: Operador: 

!gualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAI. 1) 'ANGRI-I..A 

Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA DE M FRIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA 

SECRETARIAIS MUNICIPAIS. 

Descrição: FRALD.4DESCARTÁVEL 1 ANTILTAM.4NHO: RN ( RECEM NASCIDO), 

CO -  FRALDA DESCARIÁVE INFANTIL ]'AMANHO: RN ( RECEM NASCIDO). 

CO 

Data: 16/11/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 00023523 

Lote/Item: 1/22 

Ata: N/A 

Homologação. 01/12./2023 00:00 

Fonte: xangrila.msgestaopublica.com.br:8I)7 

9/transparencia! 

Quantidade: 200) 

Unidade: PCT 

UF: RS 

Relatório gerado no dia 250612024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1efrnYG8OSB0JDlOtnC6cgZB 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAute  

.167.140.87) 
o ajujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
icidade?token=1 efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDcmjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtn,6WA%253d%253d 17 '23 



Einall: 
nnarcins255çihonmnaiI .com 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
Descrição: Descrição não informada 

'feletone: 

(33) 3275-5 10 1 

48.991.4350001-71 MINAS I)IS1RJBUI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não iníornsado 
Descrição: Descrição não informada 

22.808.727/0001-32 STOP SHOP COME 

)RA U'DA 

CIO DE PRODUTOS ALIMENI1C'IOS LTI)A 

Relatório gerado no dia 25/0612024 11:56:20 (IP: 45 
Código Validação: 1efmYG80SB0JDIOtnC6cgZBN 
http:I/www.bancodeprecos.com.bn/CertiticadoAutent  

67.140.87) 
ujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHIJ8nPtrn6WA%3d%3d 

idade?token=1 etmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDajujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

ecedor 

S EM PREVPNCAO E.TL)A. 

felehne: 

i•47) 3307-2680 

Email: 

eornercialui,int'raseg.net 

CNPJ Razão Social do For 

37.406.687/0001-70 1MRASIiG Sol UC 

*VENCEDOR*  

Marca: Marca não infonriada 
Fabricante: Fabricante não inforniado 
Descrição: Descrição não informada 

'orne de Contato: 

Palorna Dogo 

liem 8: Fralda Descartável Personal Soa & Protec( - tamanho M - 16 unidades 

Preço Estimado: R$ 60.63 (uni) 

 

Percentual: - 

 

Preço Estimado Calculado: R$ 60,63 

 

Média dos Preços Obtidos: RS 60,6 

    

     

Quantidade 

150 Pacotes 

Descrição 

Fralda Descartável l'ersonal Sof 

 

Ohcrvaçiio 

& t'rotect - Tamanho M - 1 6 unidades 

 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preçf 

Inc. ilAn. 5'da I! 65 de 117de Juth de 202! (Lei 4.733) 

ES 96,04) 

'06/2024: Palavra (have; FRALDA DESCARTÁVE[.. PERSONA[.. SOFT & PROTECT - TAMANHO M; 

dor: 

nual aquisição de material de limpeza, descartavel e 

Municipio 

'Ul CAMADA EXTERNA RESPIRÁVEL, 

RÇÀO E BARREIRAS LATERAIS 

UMA PROTEÇÃO POR ATÉ 10HORAS. SEU 

)FT PROMOVE MAIS CONFORTO E 

DA QUE. PROPORCIONA M - FRALDA 

A EXTERNA RESPIRA VEL, QUATRO 

RR.E1RAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO. 

R AT(: lO HORAS. SEU EXCLUSIVO SISTEMA 

NFORTO E LIBERDADE AO BEBÊ. A FRALDA 

PORTO, LIBERDADE E AJUSTE AO CORPINHO 

ATÉ 10 HORAS DE MEGA PROTEÇÃO, 11M 

O DER MATOI.00JCAMENTE TESTADAS. 

70 UNIDADES 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ato.-

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

15/05/2024 08:30 

PRECJÂO ELETRÔNICO) 

SIM 

1 5-2024-MARILAC-MG-MUNICIPIO 

DE MARILAC-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

34! 

Link Ata  

https:!/bnccompras.com/Process!Proees  

sSearcliPuhlic?param 1 

100 

PACOTE 

MG 

ecedor Valor da Proposta Final 

RS 96,00 E LIMPEZA ELREU 

Email: 

atendimnientolimnpandu'c('yahoo.comn 

RS 96,40 

RS 120,00 

1823 

Filtros Utilizados: Pcriodo: 25/06/2023 à 2 

Apenas Materiais; Operatior: Igua1QLdForne 

Órgão: MUNICEPIO DE MARlLM' 

Objeto: Registro de preços para liWra e e 

higiene para os diversos setores 4 

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL P0 

QUATRO CAMADAS DE ABS 

ANTI VAZAMENTO. OFERFC 

EXCLUSIVO SISTEMA DUO 

LIBERDADE AO BEBÉ. A FR 

DESCARI'ÁVEL POSSUI CAM 

CAMADAS DE ABSORÇÃO E 

OFERECE UMA PROTEÇÃO P 

DUO SOFT PROMOVE MAIS C 

QUE PROPORCIONA MAIS CO 

DO BEBÊ. ALÉM DE GARANI' 

BARREIRAS SUPER ALTAS E 

TAMANHO GO -PACOTAO CO 

Marca: Marca não infOrinadu 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não ri tiimada 

Telefone: 
(33) 3052-0922 

CNPJ Razão Social do Fo 

30.804420/000I-91 LIMPANDO HE(HL) 

*VENCEDOR* 



.19.01) Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana da Propostas Finais 

Inc. 1I.4r1. ida IA 'i de 07Jc Julgo dc 2021 (L.c :c' 

Filtros Itilizados: Periodo: 25106/2023 à 24/06/2024: Palavra Chave: FRALDA ULSCAR1'ÁVEl- lAMANIIO M; Apenas Materi 

1 gualQtdF ornecedor: 

Órgào: Prefeitura Municipal de Diamantdo Nc*te-1'R 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA UTURAE £VENTUALÀQUISIÇÀO DE 

MAFLRIAL DE LIMPEZA. V1S400AlEN1)LRAS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS D(YMUNICIPI() DE DIAMANTE DO NORTE. 

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL JNANTIL, Celulose, polímero superabsorente, 

polipropileno. - FRALDA DFScRTÁVE( INFANTIL, Celulose, polímero 

superabsorvente. polipropileno, plietileno, elásticos. adesivos. aloe vera e vitamina E. 

Não contém fibras de algodão. taanho "M" para crianças de 5 à lO KG. (PACOTE 

MEGA COM '80" LJNIDADFS). 

CNPJ Razão Social do Fnecedor Valor da Proposta Final 

51.842.982/0001-08 CESTA I3ASICA R545.39 

VENCEDOR 

Marca: ENXU11TA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PACOTE 
I)escrlção: Descrição não informada 

47.515.01310001-67 CRS DISTRIBCIIX RA DE PRODUTOS EM GERAL 1.TDA R545,45 

Marca: RAllY BLESS 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: RAllY RLFSS 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: Email: 

(43) 200 -2584! (0000) 0000-0000 cndistribuidoraltgmail.cum 

Data: 09105.2024 14:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 26123_052024 

lote/Item: 59,1 

J.ink Ata 

Fonte: https:Jcoicprasbi. com. hr' 

Quantidade: 2(X) 

1 nidade: pacote 

UF: PR 

R$ 49,00 I3.229.567/000l-8J1 VFNF7.A NSTRTR JIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREI.! 

Marca: LIFL KLDS 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: LU--E IUDS 
Descrição: [)c.'criçâo não iciforniada 

Nome de Contato: Telefone: Etuail: 

LUCAS 154) 3523-1529 cnc,altdaa•Iic.cccin 

31.945.654/0001-1I RM MARINGA ALMENTOS LTDA RS 55.00 

Marca: TSARABY 
Fabricante: Fabricante não informado 
lleecrfção: Descrição itão inü'rniada 

Telefone: 

44) 9999-9999 

23.121.920;0001-63 1ARY Ml 1) DIST 1Il1jl1)ORA I)ti MEI.)lCA1t 1'.lOS 1: CORRELAIOS - EIRH.l 

Marca: MARDAM 
Iabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição ruão informada 

RS 58.00 

Nome de Contato: 
MARYVONE 

Preço (Outros Entes Público) 3: Mediana 

Inc. liAri. ida iNdicie 1)7 cir JuII:cc de 2021 (Lei n 

Filtros Utilizados: Período: 25/06/2023 à 

!gualQtdForncccdor: 

l'ekfone: 

44) 3048-38111 

Ias Propostas Finais 

4.133; 

Etuali: 

inedicarnentosí4marvzued.com.br  

R$36,91) 

25/06/2024; Palavra Chave: FRALDA DESCAR1'.AVEL TAMANHO M; Apenas Materiais: Operador: 

Relatório gerado no dia 25:0612024 11:56:20 (IP: 5.167.140.87) 
Código Validação: le(mYG8OSBJDl0tnC6cgZBIDgjujz6YGZ%2bUA$3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http 1923 



Órgão: MUNICIPIO DE CAN1AGALO 

Objeto: REGISTRO 1)13 PREÇOS PARA 

LIMPEZA DESIiNADOS ATO] 

CANTAGALO/PR 

Descrição: FRALDA INFANTIL DESCAM 

FILME DE FRALDA INFANT 

COM FILME DE POLIETILE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIA 

TAMANHO  DEÔA I0KG( 

TAMANHO M DE 6A 10 KG (2 

TERMOPLASTICOS. FIOS DE  

iAQI;ISIÇÀO 1)13 MAtERIAIS 1)11 HIGIE.NL  13 

AS AS SECPJ]'FARIAS 1)0 MUNLCIPIO DE] 

IAVÈL1AMANTIO M DE 6A 10KG COM 

1 DESCARTAVEL TAMANHO M DE 6 A 10 KG 

O. ADESIVOS TERMOPLASTICOS, FIOS DE 

- FRALDA INFANTIL DESCARTAVE1. 

)M FILME DE FRALDA INFANTIL DESCARTAVEI. 

IM FILME DE POLIETILENO, ADESIVOS 

:1..ASTICO, FITAS ADESIVAS. 

Data: 20/02/2024 08:59 

Modalidade: Pregão - EletTôuico 

SRP: SIM 

Identificação: 78279981000145-1-00001 --' ~t: ^.1 

Lote/Item: 1/1292654 

Ata: jinkAta 

homologação: 22/02/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.bPpncpípt-br  

Quantidade: 250 

Unidade: PCT 

IJF: PR 

CNPJ 

12.850.3 0/0001-84 

*VENCEDOR*  

Razão Social do F 

JOA() MARIAAYR  

necedor 

S AI.VES  

Valor da Proposia Final 

RS 36.90 

Marca: Marca no infonsiada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição alt' informada 

Telefone- 

(42) 330-2192 

Item : Toalha Umedecida Recem Nascido; ('oito:: Line, Baby Caie - 48 unidades 

Preço Estimado: RS 8,40 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R 8,40 Média dos Preços Obtidos: 14$ 8.40 

Quantidade Descrição Observação 

Toalha Umedecida Receio tsmçido; Coilisu l..ine; L3ahy Core - 48 unidades 

À 
1% R5 7.49 Preço (Compras Governamentais) 1: Medi 

im. / .1,1....da I? 65 de si? /.j ,lg//jfr 2O'/ (/ils" / 

Filtros Utilizados: Período: 21/06/2023 à 

CNPJ: 78.101.821/0001-01 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL!) 

Objeto: Aquisição de itens de higiene ia 

de Vera Cruz do Oeste- Pr.. 

Descrição: Lenço umedecido - Lenço Um 

X 4 CM, Componentes: Jmpreg 

Embalagem Individual 

CatMat: 44055 - LENÇO UMEDECI!) 

DE 2.5 X 4 C COM I'ONFNf 

DESCARTA VEL EMBALAGE  

a das Propostas Finais 

/33,1 

1/06/2024; Palavra Chove: 448055; Apenas Materiais; Operador: IgtmalQtdFornecedor: 

Data: 22.11/2023 14:00 

'ERA CRUZ DO OESTE Modalidade: Pregão Eletrônico 

ia, para atender crianças e adolescentes do município SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:832023 / UASG:987989 

Lote/Item: /4 

Ala: LinkAt4 

Fonte: www.comprasgmictnamcntais.gov.hr  

Quantidade: 200 

Unidade; Unidade 

!iF: PR 

ecido Material: Não Tecido. Dimensões: Cerca De 2.3 

o Ci Álcool , Tipo Uso: Descartável Embalagem: 

MATERIAL NÃO TFC1D0 DIMENSÕES CERCA 

S IMPREGNADO c ÁlCOOl.. TIPO USO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CNPJ Razão Social do E 

 

rnecedor Valor da Proposta Final 

R$5,25 

   

 

27.530.34519001-03 J. M. SILVA NA 

*\TNCFDOR * 

Marca: PETTV BAIIY 
Fabricante: J/IJROFRAL 
Modelo: Lenço umedecido descartável com pefumc. 
Descrição: Lenço uincdceiclo dccari6vcl com jcrt,,ne. cinhalageni com 50 lenços, medindo 20crnx (Sem: animalúrgico. 

Telefone: 
(45) 9908-5200 / (45) 3267-1489 

Relatóno gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1erniVG80SB0JDIOtnC6cgZB 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAuI4  

.167.140.87) 
Dajujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ticidade?token=1efmYG8OSBDJDIOtnC6cgZBNOqjujz6YGZ%252bUAS3VxtgqHU8nPtm6WA%253d%253d 20. 23 



CNPJ Razão Social do 1:0 

39.905.061/0001-33 PROEPI EQL)l 1'AM1 

Marca: Mainiiohab 
Fabricante: Mamitobaby 
Modelo: 50uii 
Descrição: te11ç41 urnedevislo (lce:irtase( com p 

Nome de Contato: 

Palorna 

ecedor 

lOS DE SI-Gil RANCA LEDA 

iimo. nbalagein com 50 lenços, mediiido 20çinx 15cm; ariiialrgieo. 

Telefone: 

41) 3307-2680 

X:1 

Emnail: 

contcrcial(ü,procpi.combr 

RS 7.49 12.111 I.487/0001-71 M1LTIS3'L COME'. 10 E DISTRIBUTCA() LTDA 

Marca: anjinho 
Fabricante: anjinho 
Modelo: lenço 
Descrição: lenço umedecido descartável comj unte, enibalagein com 50 lenços, medindo 20cimi IScui; anualérgicci. 

Telefone: 

(54) 35190-1405 

Nome de Contato: 

Gimilbeone 

37.937.325/0001-05 K\RIA s,AROI.lN 

Marca: USE IT 
Fabricante: USE rr 
Modelo: PACOTE COM 50 FOLHAS 
Descrição. 1 coço umedecido descartável com 

Nome de Contato: 

KARIA 

33.210.290/0001-57 FRANC1EI.r.Y TA' 

Marca: LlPl'Y 
Fabricante: LIPPY 
Modelo: UNIDADE 
Descrição: lenço umedecido dccari3.c1 COlO 1 

Nome de Contato: 

Francielly 

Preço (Compras Governamentais) 2: Medi 

Inc. lAr:. Si/a IA' li Iv 17  de fidiu, de 2O'i (Lei "I 

Filtros Utilizados: Periodo: 21/06i2023 à 

EmaU: 

snu1lisukd(aIio1muil.cocn 

R$ 11.00 FONTES MENESES 

'ARA SILVA CAMPOS 12070754693 

me. embalagem com SI) lenços, medindo 20cmnx 15cm: amitialérgivu. 

relerone: 
(79) (i994-5039,17Q) 9859655 

Email: 

karIalicitaeseslgmaiI.eomn 

R$ 11.10 

1-lume, caibalageni com 50 lenços. medindo 20cm,oi 15cm; aniialérgico. 

a das Propostas Finais 

1)5) 

Telefone: 

37)9833-9916 

E-mail. 

reakeweb(a:hotmail.cumn 

1(5 9.90 

1/06/2024; Palavra Chave: 4411055; Apenas Materiais; Operador: IgualQ(dFornecedor: 

órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatM aI: 

Scrviço Nacional dc Apt'endizug 

Grande do Norte 

Registro dc Preço objetivando a 

nos cursos e atualização da infra 

Serviço Nacional de Aprendiag 

Lenço umedecido - Lenço Um 

X 4 CM. Componentes: lmnpveg 

Embalagem Individual 

448055- LENÇO UMEDECI 1) 

DE 2,5 X 4 C COMPONENJT 

DESCARTÁVF.L EMBALM;E 

('omcrcial -Administração Regional no Rio 

qoisição de produtos e equipamentos para utilização 

trutura do segmento de Beleza ministrados pelo 

si Comercial - SENAC/RN.. 

eeido Material: Não Tecido. Dimensões:  Cerca De 2, 

do C/ Álcool , 'l'ipo Uso: Descartável , Embalagem: 

,MATERIAL. NÃO TECIDO DIMENSÕES CERCA 

5 IMPREGNADO C/ ÁLCOOL TIPO USO 

FMHALA(JEM INDIVIDUAL 

Data: 09/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregào:332023: UASG:92802 1 

Lote/Item: /115 

Aia: Link At 

Fonte: www.eomprasgoecrnainen tais. go\ .hr 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

('NPJ Razão Social do F  rnecedor  Valor da Proposta Final 

37.937325/0001-05 KARLA KAROLI 

*WNCEIYJR* 

Marca: SAMA CLARA 
Fabricante: SANTA CLARA 
Modelo: SANTA CLARA 
Descrição: Gola higiãnieci dçseiirtósel (11)0 uni 

Nome de Contato: 

KARl A 

FONTES MENESES 

'relerone: 

(79) 9894-5038/ 179) 9859-6555 

RS i;j 

E.nmail: 

karlalicitacoes:c/8111a11.ct,nt 

Relatório gsiracio no dia 251061202411:56:20 (IP: 
Código Validação: le(rnYG8OSB0JDlOtnC6egZB 
http/www.bancodopi'ocos.com.br/CertificadoAut  

.167.140.87) 
DaJujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU6nPtm6WA%3d%3d 
ticidade?tokeci=1efmYG8OSB0JDIOtnC6cgZBNDojuj6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6wA%253d%253d 21 23 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.513.233/0002-71 IJNfIA& COR COS 1:1 

Marca: santa clara 
Fabricante: santa clara 
Modelo: santa clara 
Descrição: Gola higiãnieat decarlírieI f 100sal 

Telefone: 
(79) 3025-3095 

05.268903/0001-71 BELA E CIHC [NT) STRIAE COMERCIO DE COSMETICOS ESPECIAIS LTDA 

 

\ ai 

 

 

Einail: 
lieitacao(dunitaccor.coiu 

Wj,  14»íl 

Masca: Santa Clara 
Fabricante: Santa Clara 
Modelo: Protetor Descartável para o Pescoço 
Descrição: () uso da Gola Higinka previne risc s dc contágio de doenças tle pele, proveniente & USO tIe capas sem a correia higienieaçào, proporcionando aos clientes maior 
segurança e contonü com a utilização de produt descartáveis. M6ss de evita manchas de tinta na roupa dos clientes durante o processo de tintura dos cabelos. Rolo com 100 
unkladcs.Cód.2 176 

Telefone: 

(2l)3632-0232.(2l)3(32-0l75 

Preço (Compras Governamentais) 3: Media a das Propostas Finais 

LI ri. e/a fAj '» de 07 dc luPa, ,ir 20:1 e1j n' 14 

Filtros itilizados: Periodo: 21/06/2023 à 4/06/2024; Palavra Chave: 448055; Apenas Materiais; Operador: IguaIQtdFornecedor: 

.5.5) 

RS 8.00 

Registro de preço para eventual aquisição de produtos de higiene pessoal para atender as 

necessidade., da casa lar, conto, nie especificações constantes no edital e seus anexos.. 

Lenço umedecido -  Lenço Ume 'cido Material: Não Tecido, Dimensões: Cerca De 2,5 

CNPJ: 76.105.592/0001-78 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ()CAIUVA DO Sul.. 

Objeto: 

Descrição: 

X 4 CM, Componentes: lmpregn 

Embalagem Individual 

CatMat: 448055- LENÇO UMEDECI 1 

DE 2,5 X 4 C COMPONENT 

DESCARTA S7151. EMBALAGE  

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item.-

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

LJI': 

19/09/2023 08:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregào:662023 / UASG:987459 

/7 

Link Att 

vww.eumprasgovernamentais.gov.hr  

50 

Unidade 

PR 

CNPJ 

27.236.708/0001-00 

*VENCEDOR* 

Razão Social do F 

REAL RC INDUST 

Valor da Proposta Final 

R$ 7,90 

do C/ Álcool , Tipo Uso: Descartável. Embalagem: 

MATERIAL NÃO TECIDO DIMENSÕES CERCA 

IMPREGNADO C/ ÁLCOOL TIPO USO 

EMBA[.AGEM INDIVIDUAL 

necedor 

[A E COMERCIO LIDA 

5 FRA(.iRÁNCIA SUAVE 

Telefone: 

47 32E5-006') 

Ensail: 

rcaltc .hlumcetau(dgmail.eons 

Marca: USE 
Fabricante: USE 
Modelo: 7511N 
Descrição: LENÇO UMEDECIDO 75 UNIDA 

Nome de Contato: 

LUIZA 

26.686.422/0001-56 PII.NATURE CO 1 RUO DE C;OSMET[COS Ei ALIMENTOS LTDA 

taica: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA  
Modelo: PROPRIA 
Descrição: LENÇO UMEDECIDO 75 UNIDA ES FRAGRÂtsCIA SUAVE 

1(5 5.01) 

R$ 8,30 37.937.325/0001-05 KARLÀ K1ROL!N FONTES MENESES 

Marca: 1./SE li' 
Fabricante: USE lT 
Modelo: PACOTE COM 75  UNIDADES 
Descrição: LENÇO UMEDECIDO 75 UNEM ES FRAGRÁNCIA SUAVE 

Nome de Contato: 
KARl..A 

Telefone: F.mail: 

(79) 98945038! 79 9559..6555 karlalicitacoess/iginail.com  

Relatório gerado no dia 25/06/2024 11:56:20 (IP: 
Código Validação: 1 ermYG8OSB0JDlOtnC6cgZB 
http:/Iwww.bancodeprecos.com.br/CertiíicadoAute  

.167.140.87) 
iqjujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPlm6WA%3d%3d 
icidade?token=1 efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDqjujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHU8nPtm6WMa253d%253d 22 23 



5 - Bolsa Brasileira de Mercadoria 

www'.hbmnetlicitacoes.coni.br 

6- Banco Nacional de Compras 

hltps://bnccompras.com/ProcessfProcessSearchl'uhlic?parauiu  ll 

Extrato de fontes Utilizadas neste reIat rio 

ATFN(À(. ~ O Ranço de Preços é orna sottiçào l cnolúeta que alvilde »us parânietrok de p t1ui di postos em Leis s íUrlitics, lnsrntçôr 

malt 'is Acórflão.k, Rcr,ui mentos Ihretns Pui t ps Se do as'um Por ;tuuiv r -"ias fontes governamentais. Complementares ( Çite,4' 

de clónunio amplo, o síinia iiào e Considgradp 1 uiia iniuir' e, Atv , uni ruro para tine as pesquísa,  sejtni re liiada de Iturmu sugara, iugil e 

elicai. 

Fontes til iiizad as nesta cotação: 

- Bolsa de Licitações e Leilões 

https:/Ibllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?  

2 - Prefeitura Municipal de Guainiranga/PR 

guia rnirangaprequiplan(J.com.br:7  l 37/transpareneia/l 

3- Prefeitura Municipal de Porto Amazonas/PR 

portoamazonaspr.equiplano.coni.br:7098/transparen  

4- Prefeitura Municipal de Xangri-lá/RS 

xangrila.msgestaopublica.com.br:8079/transoarencia1  

citacoes 

allicitacoes 

araml=l 

i)uia: 21/06/2024 08:41:06 

Acessar a fonte AAIÉI 

Data: 26/04/2024 09:43:26 

Acessar a fonte 

Pala: 24/05/2024 16:48:45 

Acessar a biuieggpij 

Data: 10/05/2024 10:03:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 21/06/2024 08:40:59 

Acessar a fonte Iqui 

Data: 25/06/2024 11:52:25 

Acessar a fonte aflui 

Relatório gerado no dia 25.06/2024 11:56:20 (IP: 4 
Código Validação: 1efrnYG8OSB0JDlOtnC6cgZB 
http:ftwww.bancodeprecns.com.br/CertificadoAute 

.167.140.87) 
'ajujz6YGZ%2bUAS3YxtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
icidade?token=1efmYG8OSB0JDlOtnC6cgZBNDojujz6YGZ%252bUAS3YxtgqHu8nPtm6wA253d%253d 23 23 

Data: 22/05/2024 20:18:50 

Acessar a fonte tui 

l)aia: 23/04/2024 09:43:21 

Acessar a fonte ui 

Data: 21/06/2024 08:39:39 

Acessar a fonte aqui 

Data: 21/06/2024 09:00:13 

Acessar a fonte aqui 

7- Compras BR 

https://cornprashr.com.br/ 

8- Portal de ( oniplas Publicas 

ww'w.por1aldeconipraspihlicas.corn.hr 

9- Portal Nacional de Contratações Públicas 

bttps:í/www.go .hr/pncp/pt-br  

10- ComprasNet 

ww.comprasgovernameuutais.goi.br  



;ç  

MAPA DE APURAÇÃO 

1 'L1X)1 1 l)4S' 1 O1 V) 
O ta'oafl&o ItAO xx*e varc*x 

1. OBJETO 
Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que 

estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em 

Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

3. ESPECIFICAÇÃO DE MARCA 

De acordo com o Art. 40  da Instrução Normativa SEGES/ME que diz: 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, 

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Ainda seguindo o q1e preza o Art. 41, 1 da Lei 14.133 que diz: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

- Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL 

Banheira para Bebe - Cores 
Unidades ., 

1 Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros
00 R$ 44,20 

R$ 13.260,00 
Kit Bolsa cor -- Unissex Bolsa 

Unidades 300 R$ 84,67 
2 Térmica 2 Peças R$ 25.401,00 

Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro Pacotes
81 

3 3 Peças R$ 7.143,00 

4 Meias; PEB'S; O a 4 meses . Pacotes 300 R$ 5,40 R$ 1.620,00 
Conjunto de Pagão Cores variadas; 

Unidades i00 RS2,02 
5 Sanuelly Baby; Tani. único R$ 7.506,00 

Kit com fraldas; Encanto Baby;
55,55 

6 Peças 
Pacotes :'

$R$ 16.665,00 
Fralda Descartável Personal Soft & 
Protect Jumbinho - Tamanho P - 18 Pacotes 150 RS 30,91 R$ 4.636,50 

7 unidades 
Fralda Descartável Personal Soft & 

Pacotes 1 50 60.63 
8 Protect - Tamanho M - 16 unidades R$ 9.094,50 

Toalha Umedecida Recem Nascido; 
Cotton Line; Baby Care - 48 Pacotes 300 R$ 8,46 

9 unidades R$ 2.538,00 

TOTAL R$ 87864,00 

Prefeitura Municipal de Governador Editou Lobão' MÁ CNPJ: 01,597,627/0001-34 
Rua Imperatriz II. n 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Iloine Page: https:t/portal.governadoredisonlobao.com  



(4()VI-JNA1X)I Fl)JSt)N I.O1M) 
O trcoaV.o VUXO Vocke, pao 

(...) 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de 

um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 

contratante; 

Sendo assim, aquisifão dos itens com as devidas especificações se justifica face 

ao interesse público de manter os serviços em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários 

da administração pública municipal um atendimento de qualidade. 

4. FONTES CONSULT4DAS 

Através do "Banco e Preços" que um sistema com uma solução tecnológica que 

atende aos parâmetros de esquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, obtivemos os valores cotados, de acordo 

com as seguintes fontes: 

1. -  Bolsa de Licitaç es e Leilões 

https://bllcompras.epm!Process/ProcessSearchPuhlic?pararnl =1 

2. Prefeitura Municipal de Guainiranga/PR 

guanhirangapr.equi  lano. com. br: 7 13 7/transparenciatlicitacoes 

3. Prefeitura Municipal de Porto Amazonas/PR 

portoamazonaspr.e uiplano.corn.br:7098/transparenciallicitacoes  

4. Prefeitura Municipal de Xangri-lá/RS 

xangriia.msgestaop ihlica.com.br:8079/1ransparencia'  

5. Bolsa Brasileira d Mercadorias 

www.bbmnetlicita oes.com.br  

6. Banco Nacional ik Compras 

https://bnccompras.orn!Process/ProeessSearchPubEie?parami =1 

7. Compras BR 

https:/ícomprasbr.crn.br/ 

8. Portal de Compras Publicas 

www.portaldecom aspublicas.com.br  

9. Portal Nacional d Contratações Públicas 

https:/Iwww.gov.b pncp/pt-br 

lO. ComprasNet 

www.com  prasgove namentais.gov.br  

Prefeitura Municipal ele Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Ilome Page: h55os://porlal.zovernadoredisonlobao.com  
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Conforme Instruç 

Artigo 5°, preza: 

Normativa N°65 de 07 de julho de 2021 (Lei n°  14.133). n 

5. MÉTODO ESTATÍ 

Preço calculado e 

pelo usuário para aquele 

de julho de 2021 (]lei n" 1 

em documento 

valor estimado.) 

6. RESPONSÁVEL 

e conie 

Ari. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

'CO 

m base na média aritmética de todos os preços selecionados 

terminado Item. (confirme Instrução Normativa N°65 de 07 

/33), no Artigo 3°, '4 pesquisa de preços será materializada 

á: INC V-Méiodo matemático aplicado para a definição do 

Governador Edison Lobão - MA, 25 de junho de 2024. 

o &be , IA 

Pedro Eduardo Souza da Silva 
Técnico Administrativo 

Matricula 4723-1 

De acordo: 

Lydia Rakel Silva Everton 
CPF:***.961.033** 

Gerente de Planejamento 
Portaria 090/2024 

Lucimar de Almeida Silva 
CPF:***.511.***** 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Portaria 023/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II. W 800, Centro, Governador Edison Lobão. Maranhão, Brasil 

Ilomne Page: hitos://oortal.gos ernadoredisoiilobao.conm 



ESTADO DO MARANHÃO •1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Justificativa de Preços 

nformações Básicas 
Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Número do processo: 342331.2024.2152-08. 

Data: 25 de junho de 2024. 

Procedimento: Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos. 

Estimativa de valores: R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta 

e quatro reais). 

1. Introdução: 
A presente justificativa de preços tem como objetivo demonstrar a razoabilidade 
e adequação dos valores propostos para a aquisição de Enxovais na licitação 
em questão. A fundamentação se baseia em pesquisas de mercado, análises de 
preços praticados por fornecedores idôneos e na comparação com aquisições 
anteriores realizadas por organizações governamentais similares. 
li. Análise de Mercado: 

• Pesquisa em Fontes Confiáveis: Foram consultados portais 
especializados em cotações: 

• Filtros Relevantes: A pesquisa considerou os seguintes filtros para 
garantir a comparabilidade dos preços: 

• Consideração de Múltiplas Fontes: Diversas fontes foram consultadas 
para garantir a abrangência e confiabilidade da pesquisa. 

• Análise de Faixa de Preços: A análise da pesquisa demonstra que os 
preços propostos estão dentro da faixa de valores praticados no mercado 
de acordo com as características descritas. 

11.1. A pesquisa foi feita através do "Banco de Preços" que um sistema com uma 

solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis 

vigentes, Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e 

Portarias, obtivemos os valores cotados, de acordo com as seguintes fontes: 

1. - Bolsa de Licitações e Leilões 

https:llbilcompras .com/Process/ProcessSearchPublic?paraml=l 

2. Prefeitura Municipal de GuamirangalPR 

guamirangapr.equiplano. com. br: 71 37/transparencia/licitacoes 

3. Prefeitura Municipal de Porto Amazonas/PR 

portoamazo nas pr.equiplano. com. b r: 7098/transparencia/1icitacoes 

4. Prefeitura Municipal de Xangri-lá/RS 

xangrila.msgestaopublica. com. br:8079/transparencia/ 

Rua Imperatriz II, N° 800 Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDÍSON LOBÃO 

S. Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

6. Banco Nacional de Compras 

https:llbnccompras.com/Process/ProcessSearchPubli'c?param 1=1 

7. Compras BR 

https://comprasbr.com.br/ 

8. Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com. br 

9. Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

10.ComprasNet 

www.comprasqovernamentais.qov. br  

III. Amparo Legal: 
Conforme Instrução No mativa N° 65 de 07 de julho de 2021 (Lei n° 14.133), no 

Artigo 50, preza: 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

- Composição de custos unitários menores ou iguais 

à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Diante do exposto firma-se o presente usando parâmetros da Instrução 
Normativa seges /me n° 65, de 7 de julho de 2021 (lN65), em conformidade com 
o Art. 23, § 10, 1, li, III; C/C art. 23. § 31  da Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos) e preceitos conexos 
IV. Comparação com Fornecedores Idôneos: 

Consulta a Fornecedores Qualificados: Foi feita uma qualificação 
prévia dos fornecedores apresentando idoneidade e experientes no ramo 
de venda de veículos, com boa reputação no mercado e capacidade de 
atender às demandas da licitação. 
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• Análise Detalhada dos Orçamentos: Os preços foram analisados 
minuciosamente, comparando preços, prazos de entrega, condições de 
pagamento, garantias oferecidas e outros aspectos relevantes. 

• Seleção dos Melhores Preços: foram considerados os mais vantajosos 
para a organização, considerando a qualidade dos veículos, as condições 
de pagamento e outros. 

V. Comparação com Aquisições Anteriores: 
• Histórico de Compras: Consultou-se o histórico de compras de itens 

realizados pela organização nos últimos anos, buscando identificar preços 
pagos por modelos semelhantes. 

• Análise de Preços Ajustados: Considerou-se a variação da inflação no 
período entre as aquisições anteriores e a presente licitação, para garantir 
uma comparação justa dos valores. 

• Constatação de Preços Competitivos: Os preços propostos 
demonstram ser compatíveis ou inferiores aos preços pagos em 
aquisições anteriores de itens com características similares. 

VI. Considerações Finais: 
Diante do exposto, conclui-se que os preços propostos para a aquisição de 
enxovais na presente licitação são justos, adequados e condizentes com a 
realidade do mercado. A fundamentação apresentada se baseia em pesquisas 
de mercado abrangentes, comparação com fornecedores idôneos e análise de 
aquisições anteriores realizadas pela organização. 
VII. Responsável Técnico: 

25 de junho de 2024, Governador Edison Lobão - MA. 

'Z~" fi ,1 111-:2  
PEDRO EDUARDO SOUZA DA SILVA 

Técnico Administrativo 
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MAPA DE RISCOS 

1. Dados do processo: 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 
Fase de Análise: 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2. Riscos Referentes a fase de análise escolhida: 
Risco 01: Planejamento deficiente 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
O prejuízo ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente Equipe de Planejamento 
o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Revisão de quantitativos Gerente de Planejamento 

Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio x Alto 
Dano(s): 
Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos e serviços de baixa qualidade, bem 
como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para os serviços objeto 
da contratação. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as Técnico Administrativo 
características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 
pelo setor competente. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Refazer o Termo de Referência. Secretário Executivo 

Risco 03: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
A não contratação do objeto licitado. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro para Contratações SEC. DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reprogramação de Planejamento financeiro Responsável do setor 
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Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de 
executar o Contrato 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio x Alto• 

Dano(s): 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de troca de material desgastado. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa Pregoeiro 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recessão contratual e reinicio de processo licitatório GECONT/COPLAN 

3. Fase de Análise: 
Gestão/execução do objeto 
4. Riscos referente a fase de análise escolhida: 
Risco 01: Atraso na contratação 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Dano(s): 
Deficiência na entrega dos serviços licitados. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato sobre prazo de execução para entrega dos Fiscal designado 
produtos. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a ASS.JURIDICA/GECONT 
CONTRATADA venha a cumprir todas as demandas de cada 
órgão. 
Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: x Baixo Médio Alto 

Dano(s): 
Dano ao erário 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° Planejamento (Analista de 
7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para Operações) 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo Gerente de Planejamento 
com estipulado 
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à 

Contratada 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Planejamento Financeiro 
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5. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 
Declaro, para devidos fins, que Pedro Eduardo Souza da Silva, é responsável pela elaboração 
do presente documento, através dos seus representantes a abaixo assinalado. 

Governador Edison Lobão - MA, 25 de junho de 2024. 

SEC. DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência SEC. DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o 
acordado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
Prejuízo ao erário 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaboração do termo de referência e Especificações técnicas GECOMP 
adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Sanções e penalidades previstas no Contrato GECONT 

Q-Ow &Mâ,~ 

"~í 
 Lydia Rakel ~ilva Everton 

Gerente de Planejamento 
Portaria n° 090/2024 

ÁldVI O G d0,ci oi 
edro Eduardo Souza da Silva 
Técnico Administrativo 
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CNPJ: 22.757.771/0001-60 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Informações Básicas 
Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Número do processo: 342331.2024.2152-08. 
Data de abertura: 07 de maio de 2024. 
Estudo Técnico Preliminar: 27 de junho de 2024. 
Procedimento: Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos. 
Estimativa de valores: R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro 

reais). 

Responsável Técnico: 

Aless. o de i'./írros 

Ales, ndro de Moura Barros 
PF: XXX.448.913-XX 

Secretário(a) Executivo 
Matrícula:4821-1 

1- INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo detalhar a 
necessidade, viabilidade e conveniência da aquisição de enxovais para recém-nascidos 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão, MA. A 
iniciativa visa atender á demanda de famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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conforme amparado pela Lei Municipal n° 040/2019 e pelos princípios da Administração 
Pública. 

II. OBJETO: 
2.1. Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo 
Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison 
Lobão/MA. 

III. DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE: 

3.1. A população em situação de vulnerabilidade social no município de Governador Edison 
Lobão enfrenta diversos desafios, incluindo acesso precário a bens básicos como roupas, 
itens de higiene e materiais para o cuidado de recém-nascidos. Essa situação pode 
comprometer o desenvolvimento saudável das crianças e gerar impactos negativos em sua 
qualidade de vida; 

3.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos se configura como uma ação estratégica 
para garantir o bem-estar social e a dignidade da população em situação de vulnerabilidade, 
especialmente gestantes e recém-nascidos. Através da doação desses itens básicos, 
espera-se: 

• Promover a inclusão social: Assegurar o acesso a bens essenciais para o 
desenvolvimento saudável das crianças, combatendo a pobreza e a exclusão social. 

• Combater a vulnerabilidade social: Reduzir as desigualdades sociais e oferecer 
condições adequadas para o crescimento dos bebês, desde os primeiros dias de 
vida. 

• Fortalecer a rede de proteção social: Complementar os programas e serviços já 
existentes, como o Bolsa Família e o PAIF, garantindo um suporte amplo às famílias 
necessitadas. 

3.3. Amparo legal regulamentado pela Lei Municipal N° 040, de 13 de novembro de 2019, 
que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da Política de Assistência Social no 
âmbito do Município de Governador Edison Lobão - MA e dá outras providências. Art. 60 . 
§10

; 

3.4. A aquisição de enxovais pela Administração Pública do Município de Governador 
Edison Lobão se configura como uma medida de extrema relevância, amparada por sólidos 
princípios legais e sociais, com o objetivo de promover o bem-estar social e garantir 
dignidade à população em situação de vulnerabilidade; 

3.5. Deveres da Administração Pública: 

• Princípio da Igualdade: Assegurar a igualdade de oportunidades a todos os 
cidadãos, combatendo as disparidades sociais e promovendo a justiça social. 

1 
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• Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Reconhecer e respeitar a dignidade 
inerente a todo ser humano, garantindo seus direitos fundamentais e proporcionando 

condições adequadas de vida. 

• Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente: Assegurar o pleno 
desenvolvimento físico, mental, social, emocional e afetivo das crianças e 
adolescentes, garantindo seus direitos e proteção integral; 

3.6. Combate à Vulnerabilidade Social: 

• Enxovais como Medida de Inclusão Social: A doação de enxovais para gestantes 

e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade contribui para a garantia de seus 

direitos básicos, como saúde, higiene e dignidade, promovendo sua inclusão social 

e combatendo a pobreza. 

• Redução da Desigualdade: A ação atua na redução das desigualdades sociais, 
proporcionando um mínimo de condições adequadas para o desenvolvimento 
saudável de crianças em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de 

vida 

• Fortalecimento da Rede de Proteção Social: A aquisição de enxovais 

complementa a rede de proteção social já existente no município, somando-se a 
outros programas e serviços de assistência social destinados à população em 

situação de risco. 
IV. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 
4.1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
V. INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO: 

5.1. Não se aplica aos autos da aquisição pretendida. 

VI. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido 
ou esteja fornecendo objeto(s) com características similares correspondentes a 50% do 

total dos itens licitados, como também a perfeita execução dos fornecimentos, conforme 

está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 2 da Lei 14.133/2021 

6.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação 
da alínea anterior; 

6.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior; 

6.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
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do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi realizada a entrega; 

6.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobão - MA possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 

6.6. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA se guarda no direito de 

realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias 
dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado; 

6.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante; 

6.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

6.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 
específica, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de 
sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 

exige validade. 

6.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 

6.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe 

de apoio; 

6.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

6.8. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

6.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado; 

6.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos; 

6.11. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

VII. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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7.1.A aquisição de enxovais para recém-nascidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão visa alcançar os seguintes 
resultados: 
7.1.1. Promoção da Inclusão Social: 

• Garantir o acesso a bens essenciais para o desenvolvimento saudável de crianças 

em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de vida. 

• Combater a pobreza e a exclusão social, proporcionando condições mínimas para o 

bem-estar das famílias beneficiadas. 
• Contribuir para a redução das desigualdades sociais, oferecendo oportunidades 

iguais para todas as crianças. 
7.1.2. Fortalecimento da Rede de Proteção Social: 

• Complementar os programas e serviços já existentes, como o Bolsa Família e o 
PAIF, oferecendo um suporte amplo às famílias em situação de risco. 

• Promover a articulação entre diferentes órgãos e entidades que atuam na área da 

infância e da adolescência. 
• Garantir a efetividade das políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente. 

7.1.3. Melhoria da Qualidade de Vida das Famílias: 
• Reduzir o impacto socioeconômico da pobreza sobre as famílias beneficiadas. 

• Promover a saúde e o bem-estar das crianças, diminuindo a incidência de doenças 

e problemas de desenvolvimento. 
• Fortalecer os vínculos afetivos entre pais e filhos, proporcionando um ambiente 

familiar mais acolhedor e seguro. 

7.1.4. Promoção da Dignidade Humana: 
• Assegurar o direito à vida e à saúde das crianças, garantindo o acesso a bens 

básicos para sua sobrevivência e desenvolvimento. 

• Proteger as crianças contra a negligência, o abandono e a violência. 
• Promover a autoestima e a cidadania das crianças, valorizando sua individualidade 

e potencial. 
7.1.5. Eficiência na Gestão Pública: 

• Otimizar o uso dos recursos públicos, destinando-os para ações que realmente 

impactam a vida das pessoas. 
• Promover a transparência e a accountability na gestão pública, com 

acompanhamento e controle social da execução do projeto. 

• Contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
7.1.6. Sustentabilidade do Projeto: 

• Promover a educação em saúde e o planejamento familiar, conscientizando as 
famílias sobre a importância de um parto responsável. 

• Incentivar a geração de renda e a autonomia das famílias, para que possam se 

sustentar de forma independente. 
7.1.7. Impacto Positivo na Comunidade: 

• Contribuir para a redução da mortalidade infantil e da desnutrição. 
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• Diminuir a incidência de doenças transmissíveis e crônicas. 
• Promover a educação e o desenvolvimento social das crianças. 
• Fortalecer os laços familiares e comunitários. 
• Construir uma sociedade mais justa, solidária e humana. 

7.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos representa um investimento fundamental 
no futuro das crianças e da comunidade de Governador Edison Lobão. Ao garantir o acesso 
a bens básicos e promover a inclusão social, o projeto contribui para a construção de uma 
sociedade mais justa, igualitária e sustentável; 
VIII. JUSTIFICATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
8.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única, a 
opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado; 
IX. SOLUÇÃO: 
9.1. A aquisição do objeto, ora pretendido, será feita utilizando a modalidade: Pregão 
eletrônico; tipo: menor valor. Para a determinação dos preços de referência, buscamos 
preços de mercado, de forma a alcançarmos uma maior economia para a Administração 
Pública; 

X. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar; 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações nem interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado 
atende toda necessidade existente. 

XII. VISTORIA: 

12.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

XIII. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

13.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos 
os preços estão de acordo com § 1° do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade com a 
instrução normativa n° 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa 
de Preços com fornecedores em todo território nacional, através da ferramenta de Banco 
de Preços. 

13.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 5°, da Instrução Normativa 
n° 65/2021- S 

EGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral; 

13.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução 
Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor 
preço, bem como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

XIV. ESTIMATIVAS DE DESPESA! DE PREÇOS: 
14.1. A estimativa de despesa será R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta 
e quatro reais). 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

14.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

XV. DETALHAMENTO DOS ITENS (AQUI SÓ OS ITENS, SE TIVER, MEMORIA DE 

CALCULO): 

15.1. Conforme a tabela abaixo: 

XVI. NATUREZA DO OBJETO: 
16.1. A presente contratação possui natureza de material de consumo. 

XVII. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
17.1. A duração do contrato será conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura 
de ambas partes (Contratada e contratante) podendo ser prorrogada mediante 
justificativas amparadas pela Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL 

Banheira para Bebe - Cores 
Unidades 300 R$ 44,20 

1 Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros R$ 13.260,00 
Kit Bolsa cor - Unissex; Bolsa 

Unidades 300 R$ 84,67 
2 Térmica 2 Peças R$ 25.401,00 

Kit com cueiros; Diogo Baby; 
Pacotes 300 R$23,81 

3 Cueiro 3 Peças R$ 7.143,00 

4 Meias; PEBS; O a 4 meses Pacotes 300 R$ 5,40 R$ 1.620,00 
Conjunto de Pagão Cores 
variadas; Sanuelly Baby; Tam. Unidades 300 R$ 25,02 

5 Único R$ 7.506,00 
Kit com fraldas; Encanto Baby; 5 

Pacotes 300 R$ 55,55 
6 Peças R$ 16.665,00 

Fralda Descartável Personal Soft 
& Protect Jumbinho - Tamanho P Pacotes 150 R$ 3091 R$ 4.636,50 

7 -l8unidades 
Fralda Descartável Personal Soft 
& Protect - Tamanho M - 16 Pacotes 150 6063 

8 unidades R$ 9.094,50 
Toalha Umedecida Recem 
Nascido; Cotton Line; Baby Care - Pacotes 300 R$ 8,46 

9 48 unidades R$ 2.538,00 

TOTAL R$ 87.864,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 1W. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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CNPJ: 22.757.771/0001-60 

XVIII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

18.1. Mediante o artigo 61, XLI, da lei 14.133/21, o critério de julgamento será o de menor 

preço por item. 

XIX. FORMATO DA CONTRATAÇÃO: 
19.1. A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades objeto encontra-se 

amparado legalmente pela Lei N.° 11.462 de 31 de março de 2023, Lcp n.° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei n°14.133/2021 e suas 
alterações e demais legislações conexas. 

XX. SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXI. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 

21.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual 

(PAC) devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

XXII. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO: 

22.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXIII. GARANTIA DO SERVIÇO: 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

XXIV. PAGAMENTO ANTECIPADO: 

24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXV. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 

25.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXVI. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

26.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, 
que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 
conforme orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

XXVII. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

27.1. Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de enxovais para recém-nascidos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão configura-
se como uma medida necessária, viável, conveniente e eficaz para promover o bem-estar 
social da população em situação de vulnerabilidade, especialmente gestantes e recém-
nascidos. A ação está em consonância com os princípios da Administração Pública e 
contribui para o cumprimento das metas estabelecidas na Lei Municipal n°040/2019. 

27.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços 
mencionados é tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se que 
à viabilidade da contratação pretendida para o presente objeto. 

XXVIII. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 

28.1. Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 

prestação de serviço a ser efetivada. 
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Alessandro de Moura Barros 
CPF: XXX.448.913-XX 

Secretário(a) Executivo 
Matrícula:4821-1 

1LL 

Lydia Rakei'Silva Everton 
Matrícula: 4238-1 

CPF: XXX. 961.033-XX 
Gerente de Planejamento 

João Victor de Castro Sobral 
Matrícula: 1717-1 
CPF- ***.463.***_** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

XXIX. RESPONSÁVEIS: 

27 de junho de 2024, Governador Edison Lobão/MA. 

Amanda Alves Brandão 

CPF: XXX. 008.863-XX 

Técnico (a) Administrativo 

Matrícula: 1428-1 

De acordo: 

Lucimar de Almeida Silva 
Matrícula: 4657-1 

CPF:XXX.51 1.903-XX 
Diretor(a) de Planejamento e Contratações 

Aprovo: 
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Colocamos- nos à sua diposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

João Victor Castro Sobral 
Matrícula: 1717-1 

rio Municipal de Desenvolvimento Social 
Ordenador 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de junho de 2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Solicita-se informação de dotação orçamentária para execução do objeto "Registro de 
Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão 
em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social 

- CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 

Município de Goveinador Edison Lobão/MA. 

Com base na Lei 14.133, com valor cotado em R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e 

sessenta e quatro reais). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Sr. 
João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo 
Administrativo n° 342331.2024.2152-08, para informação de disponibilidade 
orçamentária, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão, 
de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, 
sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e 
antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata de registro de 
preç9s o seu retorno, para fins de comprovação da exitência de dotação orçamentária 
com saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preço!, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 170  do Decreto Federal 
11.462 de 2023. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de junho de 2024. 

Hamilton Med.- o . lazar 
CRC TO 11 648 

Rua Imperatriz 11, no 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - 
MA. 



oão Victor Castro Sobral 
unicipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 1717-1 

Secretár 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Ao Sr. 

Alessandro de Moura Barros 
Secretário(a) Executivo 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Senhor, 

Encaminho os 'autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, n°: 342331.2024.2152-08, solicitado por esta 
secretaria, que possui como objeto "Registro de Preços para aquisição de kits enxoval 
para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 

vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro dê Referência em Assistência Social 

- CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Governador Edison Lobão/MA." 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de junho de 2024. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 
grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 

Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A população em situação de vulnerabilidade social no município de Governador Edison 

Lobão enfrenta diversos desafios, incluindo acesso precário a bens básicos como roupas, 

tens de higiene e materiais para o cuidado de recém-nascidos. Essa situação pode 
comprometer o desenvolvimento saudável das crianças e gerar impactos negativos em sua 

qualidade de vida; 

2.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos se configura como uma ação estratégica 

para garantir o bem-estar social e a dignidade da população em situação de vulnerabilidade, 
especialmente gestantes e recém-nascidos. Através da doação desses itens básicos, 

espera-se: 

• Promover a inclusão social: Assegurar o acesso a bens essenciais para o 
desenvolvimento saudável das crianças, combatendo a pobreza e a exclusão social. 

• Combater a vulnerabilidade social: Reduzir as desigualdades sociais e oferecer 

condições adequadas para o crescimento dos bebês, desde os primeiros dias de 

vida. 

• Fortalecer a rede de proteção social: Complementar os programas e serviços já 
existentes, como o Bolsa Família e o PAIF, garantindo um suporte amplo às famílias 

necessitadas. 

2.3. Amparo legal regulamentado pela Lei Municipal N° 040, de 13 de novembro de 2019, 

que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da Política de Assistência Social no 
âmbito do Município de Governador Edison Lobão - MA e dá outras providências. Art. 61 . 

§1 o. 

2.4. A aquisição de enxovais pela Administração Pública do Município de Governador 
Edison Lobão se configura como uma medida de extrema relevância, amparada por sólidos 
princípios legais e sociais, com o objetivo de promover o bem-estar social e garantir 
dignidade à população em situação de vulnerabilidade; 

2.5. Deveres da Administração Pública: 

• Princípio da Igualdade: Assegurar a igualdade de oportunidades a todos os 
cidadãos, combatendo as disparidades sociais e promovendo a justiça social. 

• Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Reconhecer e respeitar a dignidade 
inerente a todo ser humano, garantindo seus direitos fundamentais e proporcionando 

condições adequadas de vida. 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNP.J: 22.757.771/0001-60 

• Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente: Assegurar o pleno 
desenvolvimento físico, mental, social, emocional e afetivo das crianças e 

adolescentes, garantindo seus direitos e proteção integral; 

2.6. Combate à Vulnerabilidade Social: 

• Enxovais como Medida de Inclusão Social: A doação de enxovais para gestantes 
e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade contribui para a garantia de seus 

direitos básicos, como saúde, higiene e dignidade, promovendo sua inclusão social 
e combatendo a pobreza. 

• Redução da Desigualdade: A ação atua na redução das desigualdades sociais, 
proporcionando um mínimo de condições adequadas para o desenvolvimento 
saudável de crianças em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de 
vida. 

• Fortalecimento da Rede de Proteção Social: A aquisição de enxovais 

complementa a rede de proteção social já existente no município, somando-se a 

outros programas e serviços de assistência social destinados à população em 

situação de risco. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações 

enviadas para empresas com atividade econômica compatível com o objeto supra, com 

base em tal procedimento foi estimado no valor de R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e 

oitocentos e sessenta e quatro reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ITEM DESCRIÇÃO - UND QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL 

Banheira para Bebe - Cores Unidades 300 R$ 4420 
1 Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros R$ 13.260,00 

Kit Bolsa cor - Unissex; Bolsa Unidades 300 R$84.67 
2 Térmica 2 Peças R$ 25.401,00 

Kit com cueiros; Diogo Baby; Pacõtes 300 R$ 23,81 
3 Cueiro 3 Peças R$ 7.143,00 

4 Meias; PEB'S; O a 4 meses Pacotes 300 R$ 5,40 R$ 1.620,00 
Conjunto de Pagão Cores 
variadas; Sanuelly Baby; Tam. Unidades 300 R$ 25.02 

5 Único R$ 7.506,00 
Kit com fraldas; Encanto Baby; 5 Pacotes 300 R$ 55:55 

6 Peças R$ 16.665,00 
Fralda Descartável Personal Soft 
& Protect Jumbinho - Tamanho P Pacotes 150 R$ 30,91 R$ 4.636,50 

7 - 18 unidades 
Fralda Descartável Personal Soft 
& Protect - Tamanho M - 16 Pacotes 150 60.63 

8 unidades ' R$ 9.094,50 
Toalha Umedecida Recem 
Nascido: Cotton Line, Baby Care - Pacotes 300 R$ 8,46 

9 48 unidades R$ 2.538,00 

TOTAL : R$ 87.864,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL 1W GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. duração do contrato far-se-á conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura 
de ambas partes (Contratada e contratante), podendo ser prorrogado conforme 
expectativas expressas na Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratados 
Administrativos). 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido 
ou esteja fornecendo objeto(s) com características similares correspondentes a 50% do 
total dos itens licitados, como também a perfeita execução dos fornecimentos, conforme 
está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 2 da Lei 14.133/2021 

6.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação 

da alínea anterior; 

6.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior; 

6.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi realizada a entrega; 

6.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 

6.6. A Prefeitura Municipal de Governador Edison .Lobão - MA se guarda no direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias 
dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 

6.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante; 

6.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disosiçôes Gerais que seguem: 

6.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 
específica, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de 
sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 
exige validade. 

6.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
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6.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe 

de apoio; 

6.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz: 

6.8. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

6.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução parta o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado; 

6.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos; 
6.11. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

7. FONTE DE RECURSO 
7.1. A licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, 

no âmbito da Administração Pública Municipal; 
7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 

as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, que será 

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 170  do Decreto Federal 11 .462 
de 2023. 

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação 
através de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 

fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização de Contratos da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, 
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA. 
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto 
deste processo, determinando o que for necessário â regularização das falhas ou 
impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
10. DO PAGAMENTO 
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10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota 
Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de Regularidade Fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município,-
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação dá Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. 
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato,- 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços atestados; 
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e 
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) informar ao Chefe do Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,- 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes 
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à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

perfeita execução do contrato; 
f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber 

as Leis do Consumidor; 

h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento, das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobão/MA. 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

13. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. O preço é ajustável em até 25%, mediante justifativa, conforme dispõe o Art. 125 da 

lei 14133/21. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

15. PENALIDADES 
15.1. Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusulas específicas no Termo 

contratual, 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta legalmente pela Lei N.° 11.462 

de 31 de março de 2023; Lcp n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se 
subsidiariamente, as normas da Lei n° 14.133/2021(Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e suas alterações e demais legislações conexas. 

17. SOLUÇÃO COMO UM TODO 
17.1. A aquisição do objeto, ora pretendido, será feita utilizando a modalidade: Pregão 
eletrônico; tipo: menor valor. Para a determinação dos preços de referência, buscamos 

preços de mercado, de forma a alcançarmos uma maior economia para a Administração 
Pública; 
17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES: 

18.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações nem interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado 
atende toda necessidade existente. 

17. DURAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A duração do contrato far-se-á conforme a duração da ata de registro de preços (ARP) 

ou conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura de ambas partes (Contratada 
e contratante). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Governador Edison Lobo/MA, 27 de junho de 2024. 

Alessandro De Moura Barros 
Cpf: Xxx.448.913-Xx 

Secretário(A) Executivo 
Matrícula:4821-1 

De acordo: 

Quc*. 
Lydia Rak'el Silva Everton 

Matrícula: 4238-1 
CPF: XXX. 961.033-XX 

Gerente de Planejamento 
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João Victor Castro Sobral 

CPF: XXX.463.883-XX 
rio(a) Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 1717 -1 
Secr 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.77110001-60 

APR VAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de junho de 2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUIA MUNICIPAL DE 60V EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

4. 

DESPACHO 

Do: Departamento de Processo e Licitações - PROLI,Ç. 
Para: Controle Interno 
Sra. Glesia Bastos Monteiro - Coordenadora da Controladoria Interna 

Assunto: Análise Processual 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos os autos tio Processo Adipinistrativo n° 342331.2024.2152-08 cujo o objeto é 
Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que 
estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - 
CRAS, suprindo as necessidades e  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 

Desde já agradeço. 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de junho de 2024. 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Matrícula: 4657-1 
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PARECER TÉCNICO DE CONFORMIDADE 
CONTROLE INTERNO N° 079/2024 - CGM 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

- CGM, criada pela Lei Municipal n° 049, de 12 de novembro de 2010 têm suas atribuições 

regulamentadas da Decreto n° 30 de 14 de setembro de 2024 e através do Decreto Municipal 

n° 96/2023 foi realizada a nomeação do servidor para o exercício da função de Controlador 

Geral, dentre as atribuições está em proceder ao exame dos processos originários de atos de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos ór9ãos e entidades da administração 

municipal, zelando pelos princípios constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como os previstos no art. 50  da lei 14133/2021. 

É o relatório. 

1 - DA FASE INTERNA: 

1.1 - Da Instrução do Processo Administrativo: 

Trata-se da análise prévia do Processo Administrativo n° 342331.2024.2152-08, 

referente ao objeto é a Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 

grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 

Referência em Assistência Social CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. Para instruir os autos 

foram juntados.- 

1 . Documentos de formalização de demanda; 
2. Justificativa para não divulgação de intenção de registro de preços; 
3. Levantamento de preços; 
4. Mapa de preços; 
5. Justificativa de Preços; 
6. Matriz de riscos; 
7. Estudo Técnico Preliminar; 
8. Despacho contabilidade; 
9. Declaração de disponibilidade orçamentária; 
10. Solicitação para a elaboração do termo de referência; 
11 Termo de referência; 
12. Despacho controle interno. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Parecer técnico de análise inicial de processo licitatório 
PROCESSO ADM: 342331.2024.2152-08 
OBJETO Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 

grávidas qe estão em situação de vulnerabilidade e sendo 
atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - 
CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Governador Edison Lobão/MA.. 

Primeiramente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do 
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que dispõe o artigo 169 da Lei 14133/2021, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob 

o prisma estritamente técnico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, vejamos o que a lei exige como 

itens obrigatórios, art. 12, incisos 1, II, VI E VII: 

V Abertura de processo administrativo, preferencialmente eletrônico; 
Designação de agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação; 

v" Princípio da segregação de funções; 
Documento de formalização de demanda; 

V Levantamento de preços (os valores, os preços e os custos utilizados utilizarão a 
moeda corrente nacional); 

v Termo de referência: 
" Compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
V Estudo Técnico Preliminar 
V Análise de Riscos 

Conforme a Lei 14133/2021 e modelos de verificação disponibilizados pela Advocacia 

Geral da União —AGU, nota-se que o processo atende os requisitos conforme listado no 

quadro abaixo: 

Quanto à fase preparatória - Lei n° 14133/2021 Atende a Exigência? 

a) Houve abertura de processo administrativo?' Sim 
b) Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo 

ou, caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa?" 
c) A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à Sim 
contratação?" 

d) Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 
funções? 

e) Consta documento de formalização de demanda?" Sim 
f) Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no 

Plano de Contratações Anual?" 
g) Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias?" 

h) Há Estudo Técnico Preliminar?"" Sim 
i) O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição 

da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação 
sobre a viabilidade da contratação?` 

j) Há Análise de Riscos?" Sim 
k) Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios 

dos Estudos Técnicos Preliminares?"' 
1) Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou 

critérios de sustenta bilidade ou sua dispensa no caso concreto?" 
m) Há termo de referência?"" Sim 
n) Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022? 

Não se aplica 

Sim 

Não se aplica 

Não se aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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o) Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve 
justificativa para sua não utilização? 

p) Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

q) Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração? 

r) O TR contempla definição do objeto, fundamentação da 
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e 
de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas do 
valor da contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 

s) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica, elas foram justificadas no processo "? 

t) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas 
são específicas e objetivas? 

u) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para: a) 
entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor atualizado 
anualmente), houve justificativa para não dispensá-las? 

v) Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011? 

w) Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais 
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo 
eletrônico de padronização?` 

Não 

Não 

Não se aplica 

Sim 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não 

Não 

Quanto à pesquisa de preços e às questões orçamentárias - 
Lei n°14933/2021 

a) Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos preços utilizados para sua formação?' 

b) Foi certificado que o valor previamente estimado da contratação 
está compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto?' 

c) Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em pelo 
menos três preços ou houve justificativa pelo gestor responsável 
e aprovada pela autoridade competente para a hipótese 
excepcional em que não for respeitado referido número mínimo? 

Atende a 
Exigência? 

Sim 

Sim 

Sim 
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERA!, 1)0 MUNICÍPIO 

d) Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não é 
superior à mediana do item nos sistemas consultados?' 

e) A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 - descrição do objeto 
a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) 
pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; III - 
caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços 
coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI -justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - 

memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 50  da 
IN Seges 65/2021 ? i  

f) Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, e contratações similares feitas pela 
Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de 
utilização dessas fontes?' 

g) Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação 
do orçamento da licitação?' 

Não se aplica 

Sim 

Não 

Não 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisados os documentos acostados aos autos, o pedido e a 

legislação aplicável, opina-se pela CONFORMIDAD, em favor do objeto, Aquisição de kits 
enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 
vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, 
suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 

É o parecer. 

Salvo melhor Juízo. 

Goveripr Edison Lobão- MA, 28 de junho de 2024. 
,2/t 
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GLESIA BAST S MONIRb 
Controladora Geral 
Portaria 096/2023 



João Victor Castro Sobral 
rio Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 1717-1 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

   

AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Gustavo Paixão Martins. 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA 

1 
Na qualidade de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, encaminho os autos 
do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro 
de Preços aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 
grávidas que estão em situação de vulnerabilidadé e sendo atendidas pelo Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison 
Lobão/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social de acordo com o disposto no Decreto Federal 10.024/2019, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 044/2021, Decreto Federal n° 11.462/23 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 
147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 14.133 de 
2021 e demais normas pertinentes à espécie. 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de junho de 2024. 
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Governador Edison Lobão - MA, 28 de junho de 2024. 

o Paixão Martins 
Pregoeiro 

Portaria 026/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROLIC 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o procedimento de contratação através 
de Pregão Eletrônico n° 014/2024, oriundo do Processo Administrativo n° 
342331.2024.2152-08, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo. 
DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 342331.2024.2152-08; 
Requisitante:: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
DA AUTUAÇÃO 
Fica agorá autuado processo de PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 014/2024, nos 
termos da Lei 11.462 de 2023 e suas posteriores alterações; 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendci atendidas pelo 
Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison 
Lobão/MA 
ESTIMATIVA DO VALOR 
O preço considerado çomo estimativa para o objeto, foi determinado com base na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público através de contratos 
de mesma natureza. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 170  do Decreto Federal 11.462 
de 2023. 
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PARECER DA PROLIC 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342331.2024.2152-08. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
SECRETARIAS REQUISITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ASSUNTO: ÁNALISE DO PROCESSO. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

1. RELATÓRIO 

4r___ 

Trata-se de Parecer da Divisão de Processos Licitatório - PROLIC, de modo a analisar 
e justificar a licitação decorrente da solicitação das secretarias ordenadoras (Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social) do município de Governador Edison Lobão, o procedimento segue 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
sob SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. 

O Processo seguirá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de kits 
enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 
vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS., 
objeto este destinado à Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Governador Edison 
Lobão, a fim de corroborar com o bom andamento do serviço público. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Documentos de Formalização de Demandas das secretarias solicitantes, Abertura do Processo, 
Estudo Técnico Preliminar ETP, Cotação, Mapa de Apuração, Dotação, Termo de Referência, 
Relatório de Conformidade do CI- Controle interno, Autorização do gerenciador, Autuação e seus 
anexos. 

Eis o relatório do pedido. 
2. JUSTIFICATIVA 

Pregão Eletrônico - P.E, é uma modalidade de licitação que tem como principal 
característica a rapidez no processo e a economia tanto para a administração pública como para o 
licitante, ele é regido pelo Decreto 11.462/2023 e pela Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

Vantagens da utilização do Pregão Eletrônico: 
• Integra todos os interessados 

O P.E é uma das formas mais democráticas de participação em processos licitatórios, já 
que independentemente de onde o fornecedor resida ou trabalhe, ele consegue participar da 
disputa. 

• Maior transparência 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Durante todo o processo licitatório a Administração Pública estará publicand 
garantindo transparência para os fornecedores que participam do certame, reduzindo assi 
de fraude e concorrência desleal. 

Uma vez que há a apresentação de um maior número de propostas e mais serviços com 
qualidades diferentes e diversificados, a Administração Pública tem a possibilidade de escolher a 
empresa que se adequa mais as suas necessidades. 

• Agilidade 
A maior rapidez e todo o processo se deve ao fato de não necessitar a presença física 

dos interessados em participar do processo. 
Eles podem participar de qualquer lugar. porque todo o processo ocorre via internet. 

• Economia do dinheiro público 
Já que na forma eletrônica há mais propostas, mais competitividade, há, portanto, a 

chance de variação de valores ser bem maior. Desta forma a possibilidade de se ter menores valores 
aumenta, o que gera menos gastos para a Administração Pública. 

Uma das formas de seguir o princípio da economicidade dentro do processo licitatório 
é adotando o SRP - Sistema de Registro de Preços, que consiste no registro de preços de 
fornecedores para compras futuras do poder público. 

O SRP é um procedimento que tem como finalidade registrar o preço de determinado 
material ou serviço que seja de interesse da administração pública, os dados desse produto ou 
serviço ficam armazenados com o poder público por um determinado tempo e sempre que 
solicitado, o fornecedor que registrou o produto deve fornecer à administração pública pelo preço 
registrado, ou seja, ele serve como um banco de dados com o preço médio de produtos e serviços 
para serem usados no momento de uma compra pública. No entanto, a administração pública não 
é obrigada a contratar, mas caso contrate o fornecedor é obrigado a fornecer. 

Conclui-se como vantagem para a administração pública utilizar tal sistema na forma de 
Pregão Eletrônico. 

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

3.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
A contratação pretendida tem corno base o art. 6°, inciso XLI, que intitula o pregão e o 

critério de julgamento a ser utilizado na contratação em questão 
Lei 14.133, art. 6°: 

(...) 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto; 

Consoante, temos o decreto 11.762 de 2023 que regulamenta a modalidade de pregão 
Eletrônico, desde a sua fase inicial, até a fase final de contatação. 

3.2.DA FASE PREPARATÓRIA 
O processo licitatório deverá observar algumas fases sequenciais, encabeçando temos a 

fase preparatória, instituída no art. 17, 1 da Lei 14.133 e destrinchada no artigo subsequente, ele 
traz documentos essenciais para essa fase, diz que: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como aborda 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso parã a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

A fase preparatória consiste na etapa de planejamento, fundamental para o sucesso da 

contratação, e deve conter elementos essenciais dessa fase, como visto no artigo acima, nele temos 

que ter a solicitação da secretaria demandante, o Estudo Técnico Preliminar, as planilhas 

orçamentárias declarações de disponibilidade financeira das ordenadoras de despesa. 

Verifica-se o cumprimento dos requisitos legais da fase preparatória. 
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4. CONCLUSÃO 
Por todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente formal, não 

observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 2021 e nem as demais 
legislações pertinentes, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

o 

Governador Edison Lobão - MA. 28 de junho de 2024. 

1. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 342331.2024.2152-

08, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro, 

PORTARIA N°026/24 de 05 de fevereiro de 2024. 

Governador Edison Lobão - MA, em 28 de junho de 2024. 

Rua Imperatriz II, N°800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: cpigovel2021.2024@gmail.com  
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LEI COMPLEMENTAR N° 011, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, ei  

especialmente as contidas na Emenda Constitucional n° 19, de 05.06.1988. Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, e o Regime Jurídico
Çv 

dos Servidores Municipais, submeteu à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

"Art. 1" Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, em conformidade com os artigos 41, artigo 42 e artigo 43 e disposto no e 

inciso II da Li Federal 4.320, de 17 de março de 1964 no valor de R$ R$ 184.210,02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), 

para atender as Ações da Lei complementar 1952022 Regulamentada pelo Decreto Federal n° 11.525/2023 que propõe ações emergenciais distribuídas .2 
no setor da cultura a serem adotadas como medidas, de enfrentamento de forma a minimizar os impactos da pandemia da COVID-I9. 

o 

Art. 2° O crédito adicional especial definido no artigo 1 
0  terá a seguinte classificação orçamentária: 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 20 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

UNIDADE 000 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO J 
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Autoriza abertura de crédito adicional especial dentro do Orçamento vigente. 
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FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURA!. 

PROGRAMA 0473 DIFUSÃO CULTURAL 

PROJETO/ATIVIDADE 6212 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA LEI PAULO GUSTAVO 

Nat. da Despesa Elemento de Despesa Valor Fonte de Recurso 

3.3.90.04 Contratação por Tempo Determinado 6.500,00 1.715 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
3.3.90.31 124.602,27 1.715 

desportista 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
3.3.90.91 53.107,75 1.716 

desportista 
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Art. 3° Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei, de acordo com o parágrafo 1°, inciso II do ari. 43 da Lei Federal 4.320, são 

provenientes de Excedente de Arrecadação, no montante de R$ 184.210,02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), da Lei 

orçamentaria anual número 129/2023 vigente para o exercício de 2024. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO IX) MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA 

INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDR() BRA(;A DE SOUSA 
Picteito Municipal 

POR 1 ARIA"' t)2(, I)1 (15 1)1. FILVERlI ROI) L 21124. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal d& (, (os crriador Ldisuii Lobão/MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANEIÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°. Designa o servidor GUSTAVO PAIXÃO MARTINS, portador do CPF n° xxx.502.023.xx, para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Governador Edison LobãoíMA, para atuar nos processos de licitação, na modalidade Pregão, promovidos pelo Executivo Municipal: 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de si.a publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANI-IÀO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA v 027. DEUS t»: FF;vI:RF:IR() I)F: 2024. 

Nomeia a equipe de apoio das licitações e contratações municipais da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MIJNICIPAI. DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 10. Nomeia-se os servidores da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

- Adaias Alves Lima, CPF: xxx.995.1 83-xx; 

II - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: xxx. 961.03. -xx; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva. CPF: xxx.974.913 -xx 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DL(REU() N')15 DE 05 DE FEVEREIRO DL 4024 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA. AUTÁRQUICA i: FLNDACIONAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a". da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

DECRETA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Eniail: semadgovernadoredisonIobao.ma.govbr 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE COMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAQ 
Email: 
go,iernadoredisonlobao.ma@gmail.com  

Carimbo de Tempo: 05/02/2024 15:50:36 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA (980162) 

PRE(;ÃO ELETRÔNICO SRP N°014/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
342331.20224.2152-08 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDAD DE LICITAÇÃO PREGA ELETRONICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA D ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ME/EPP/EQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOCIAL 

OBJETO: 

Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidad e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência 
Social - CRAS, suprindoj as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Governador Edison Lobo/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: C) MPRASNET 
DATA: xxxxxxxxxx 
HORÁRIO: xxxxxxxxxxxx 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNIC 0: HTTP://WWW.COMPRASNET.GÓV.BRJ  
E-MAIL: cp1gove12021.202' gmail.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 
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Código Compras Net: xxxxxxxxxx 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342331.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA por meio do Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 829, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: xxxxxxxxxxxxxx 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 
vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, 
suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.,gov.br/compras).  
Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaç 
momento da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física'  ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou. civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.1. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens O e O poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.10. O disposto nos itens O e O não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item O estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o percentual 
de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ill e IV do art. l e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 30  do art. 4°, da Lei n.°  14.133, de 2021. 
no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.44 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §40): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentost  cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem ia substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, regitrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empress-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficias da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, aência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instruçãb Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscriç4o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada 
Filial, sucursal ou agência 
da filial, sucursal ou agênci 
Civil das Pessoas Jurídicas 
averbação no Registro ond 
Sociedade cooperativa: a 
aprovou, devidamente arqu 
Jurídicas da respectiva sed 
dezembro 1971. 
Os documentos apresentad  

e documento comprobatório de seus administradores; 
e sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
tem sede a matriz 

de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
vado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

s deverão estar acompanhados de todas as alterações; 

8.18. HABILITAÇÃO  SCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),-ieferente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 
1943 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedõr individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 
Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo de 
abertura e encerramento acompanhado com livro já exiíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais com fulcro noArt. 69. inciso 1 da Lei 14.133/2021, 
comprovando; 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (L e Solvência Geral (SG) superiores a 
1(um); 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitç9 deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos çontábeiS pelo balanço de abertura. 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último èxèrdo no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base rio limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.. 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 65. § 1°). 

8.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante tenha fornecido, ou esteja fornecendo objeto(s) com 
características similares correspondentes a 50% do tot1' dos itens licitados, como também a 
perfeita execução dos fornecimentos, conforme estád.posto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 2 
da Lei 14.133/2021 
Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea 
anterior; 
Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior; 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega; 
O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, 
ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
possa valer-se para manter contato com a empra declarante; 
A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA se guarda no direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, -podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.21. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste edital, do própriQ documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio; 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da 'filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 
Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 
Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos; 
Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua cbnvõcação,  para assinar a Ata de Registro de 
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a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Percentual de desconto; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Os licitantes devem respeitar os preços máxinios estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucesivo, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,10 (zero inteiro e dez centavos). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Será adotado o modo de disputa aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
Definida a melhor proposta. se  a diferença em relaç à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prao estabelecido no subitem 
anterior. 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
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empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
SICAF; 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § 10) 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018, art. 29, §20). 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com 4.44 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
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em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada. após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
O ajuste de que trata este dispositivo se limii t sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas 
Considera-se erro no Preenchimento da planilha passívl de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forn.do. Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em. 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.14. No caso de não haver entrega da amostri ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de emprets estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas medite documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação podçrão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, iças leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente oexigir. (IN n° 3/2018, art. 40,  

§1°, e art. 6°. §4°). 
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN n°3/2018, art. 7°, caput). 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação no Sicaf ou á exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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Preços, cujo prazo de validade icomra-se nela lixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 
dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital: ou 
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 
1 1.1. A interposição de rjcurso  referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à arjulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133. de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
o prazo para a manifestação Ja intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pediá de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparenia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração adriinistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pe o/a pregoeiro/a durante o certame; 
Salvo em decorrência de No superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalh mento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassifica o quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar  de apresentar arnost 
apresentar  proposta ou am tra em desacordo com as especificações do edital; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
recusar-se, sem justificativ , a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equiv lente no prazo estabelecido pela Administração; 
apresentar declaração ou d umentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
fraudar a licitação 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
agir em conluio ou em des onformidade com a lei; •  
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induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.2. Com  fulcro na Lei no 14.133, de 2021 z a Mmnistração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida. 
as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Pública 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Para as infrações previstas nos itens 0, O e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, O e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e 0, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, O e O que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, conforme art. 164 da referida lei, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: cp1gove12021 .2024gmail.com, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Imperatriz 11. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento dó ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, xxx/xxx/xxxxx 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 1717-1 
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Apêndice do Anexo 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o 

N.° 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II N° 800, Centro, 
CEP no 65.928-000. Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 
de de de 202 publicada no de de de , portador da matrícula 

funcional n° ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no 

de / /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital sujeitando-se as partes às normas çonstantes na Lei n° 14.133, de l o de abril de 
2021. no Decreto n.° 11462. de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° xxxxxxxx que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item. fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

Fornecedor 

Especificação MarcaIodekUnidadeQuantidadeMáximaQuantidaddVa10 Prazo 
Mínima Un garantia 

ou 
validade,  

Item 
do 
TR 

X 
(se 1, (se 

exigidaexigido 
no no 

edital) i edital) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o (nom,doórgão)... 

 

órgãos Participantes + . . unidade 

 

Item n° Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados ãstão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a itei da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados na ata de registro de preços. 

o 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1.. (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem conto a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
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a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, so pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso âssuî ni'do""qúàiitõ ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação ás-condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidadç, gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiáio da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela keitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador., quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, 
do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanço prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas ejustifïcadas: 

9.4.1. Por razão de interésse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, deeørrentee caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 

40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução dopbjeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

.... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Representante legal do ó gão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO 111 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO -342096.2024.2152-08 

1 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da situada na 

inscrita no CNPJ sob o n° neste ato 
representado pelo Sr. 

SSP/MA e do CPF n°  
cédula de identidade n° 

doravante denominada 
no CNPJ/MF sob o n° 

doravante designado 

portador da 

CONTRATANTE e o(a) 
sediado(a) na 

inscrito(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 342172.2024.2152-08 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .. .1..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
14.12. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

14.13. Descrição do objeto da.contratação: 

o 
14.14. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133. de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃ 
CONTRATUAIS (art. 92, IV., Vil e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em //. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, .pelo contratante, do índice IPCA 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificada 
no objeto fornecido, para que seja por ele substitiiído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento a° Contratado do valor correspõiidente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder, eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.1 1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previ denciárias, fiscais, comerciais e as demais prçvistas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargoprevistas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021): 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato: 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
C) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao e intratado que incorrer nas infráções acima descritas as seguinte 

ii. Impedimento de licitar é contratar, quando praticadas as 'condutas descritas nas alíneas 
"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidonei4lade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acim deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de ena1idade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei no 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 200/J  ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 
14.133, de 2021) 4 

1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §70,  da Lei n° 14.133, de 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
156. §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de '2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ãrt. 156, §2°, da Lei n° 14.133. 
de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias 
d) os danos que dela 
e) a implantação ou  
normas e orientações dos 
11.5. Os atos previstos cc  

.gravantes ou atenuantes; 
provierem para o Contratante; 
o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

órgãos de controle. 
mo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações! e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do cireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

32 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-: 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



o 

rbfe,turs L'c 

(()VUN\l)OU i;IHso\ 1.015A0 
O trcfra o oc &r 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo n$ximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e maqter atualizados os dados- relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133. de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colatetal ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA 
yffl) 
13.1. As despesas deco 
específicos consignados 
abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxx 
13.2. A dotação relativ 
aprovação da Lei Orça 
mediante apostilamento. 

TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 

entes da presente contratação correrão à conta de recursos 
o Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

xxxxxxxxxxxxxxx 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

o 

CLÁUSULA DÉCIMA 1 UARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos se: ao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133 de 201 1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições ontidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 1 UINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alteraçõe contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizIdo em necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizad contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não Icaracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA EXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 70

, 
 §30, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92.41") 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada 
em 02 (duas) vias de igua' teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROLIC 

Governador Edison Lobão - MA. 28 de junho de 2024. 

À Procuradoria Geral do 

Senhor Procurador,  

unicípio de Governador Edison Lobão - MA 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo n° 342331.2024.2152-08, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de kits 

enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 

vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, 

suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 

Governador Edison Lobão/MA., para Parecer Jurídico Inicial do Pregão Eletrônico 014/2024. Com  

base na Lei 14.133 de 2021. 

Sem mais, para o momento; agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

o Paixão Martins 
Pregoeiro 

Po ana 026/2024 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 342331.2024.2152-08 
INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatório - PROLIC 
ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
A AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA RECÉM 
NASCIDOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃOIMA. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto a aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 

beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 

Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Is. 
Página 1 de 6 

 



/Processo:  32j\ 
Rs: 

ESTADO 1)0 MARANHÃO \AssJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure Igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

propost4 nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 14.133/21) descreve em seu art. 28, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 

7Ç7cJ y. 
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Por conseguinte, a mesma instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. Nesse sentido, estabelece em seu art. 60, inciso XLI, "pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o inciso XLI do art. 60  da Lei 

14.133/2021. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Divisão de Processo Licitatório - PROLIC. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que 

dispõe o art. 18, incisos 1 a XI, da Lei n°. 14.133/21, in verbis 

Art. 18. A frise preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II- a definição  do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoi'iamen:e como anexo do edital de licitação; 

VII - o r&ime  de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obra . e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala,' 1 

VIII - a ti,odalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequa ço e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de sele ç40 da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a mtIvação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigêPcias de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevânciu técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação  econômico-

financeiri, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, zas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a and/ise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual,' 

XI - a mõtivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observadp o art. 24 desta Lei. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei no. 14.133/2021 e demais determinações previstas na NL1C, que em seu 

art. 25 elenca os pressupostos que deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de 

número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública interessado, modalidade de 

licitação e regime de execução. 

Ar!. 25. 9 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocaço, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, fr.fiscalização e à gestão do contraio, à entrega do objeto e às condições 

de paganento. 

§ J°Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2° Des que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos  à competitividade do processo licitatório e à eficiência  do 

respectivó contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 

t»c  11. 4pr 
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tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificação  para acesso. 

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 

licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, aforma 

de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimenlo. 

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1- obtenção do licenciamento ambiental: 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 0 Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 

ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade 

e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 

um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento será por: 

1 - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão 

de índices específicos ou setoriais; 

II- repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos. 
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§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por: 

1- mulheres vítimas de violência doméstica, (Vide Decreto n°11.430, de 2023) 

Vigência 

II- oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal— Relator. 

Mm. Marco Aurélio de Melo STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

FRANCISCO PEREIRA DA SIL'A JÚNIOR 
Subprocurador-Chefe - Portaria n° 245/2021 

Governador Edison Lobão, 05 de julho de 2024. 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EI)ISON LOBÃO-MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNICO SIV N° 014/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342331.2024.2152-08 

INFORMAÇÕES GERAIS 
MODALIDADE E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ME/EPP/EQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, A 
FIM DE BENEFICIAR GRÁVIDAS QUE ESTÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
SENDO ATENDIDAS PELO dENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
SUPRINDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 87.864,00 (OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 

DATA DA ABERTURA, H0R44 E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMRASNET 
DATA: 29 DE AGOSTO DE 2014 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://WWW.COMPRASNET.GOV.l3R/ 
E-MAIL: cpIgoveI2021.2024gniaiLcom 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

GUSTAVO PAIXÃO MARTINS 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison LobAo, Maranhão, Brasil 

Home Page: httos://nortal.covernadoredisonlobao.com  
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Código Compras Net: 90014/2024 

PREFEITURA MU$ICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
PRFGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342331.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBAO - MÁ por meio do Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 829, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: 29 de agosto de 2024. Horário: 09:00 horas, (Horário de Brasília). 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência MEIEPP/Equiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de Preços 
para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação 
de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison 
Lobão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  
2.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
23. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos respon 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. A critério 
da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob sup 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o menor preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
2.14. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
2.14.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
2.14.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
2.14.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
2.14.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
2.15. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.16. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§ § 1° ao 3° do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.16.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
2.16.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mes 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
2.17. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.142 ou 2.164 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
2.18. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
2.19. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
2.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
2.21. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu menor lance máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
2.21.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
2.21.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
2.22. O menor preço final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
2.22.1. valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
2.22.2. O menor preço de ofertado inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 
2.23. O menor preço do lance final máximo parametrizado na forma do item 2.21 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
2.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
2.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
2.26. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
2.26.1. menor preço; 
2.26.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
2.27. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
2.28. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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2.29. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
2.30. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
2.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
2.32. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
2.32.1. O prazo de validade da proposta não será inferibr a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
2.32.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
2.32.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação 
do ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
2.33. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

2.34. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
2.35. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
2.36. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
2.37. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
2.38. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
2.39. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
2.40. O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
2.41. O intervalo mínimo de diferença percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (zero inteiro e dez centavos). 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n'800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portai2overnadoredisonlobao.com  



" f eleitura L,'cui*I 1e 
()VI]iN.lX$I 1,1so\  

O tTc* #& xx posar 

2.42. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inter 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequív 
2.43. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
2.44. Será adotado o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
2.44.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
2.44.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
2.44.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
2.44.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
2.44.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
2.45. Não serão aceitos dóis ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
2.46. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 
2.47. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
2.48. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
2.49. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
2.50. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
2.50.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
2.50.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
2.50.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no su 
anterior. 
2.50.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
2.51. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
2.51.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
2.51.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
2.51.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
2.51.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
2.51.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
2.51.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
2.51.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
2.51.2.2. empresas brasileiras; 
2.51.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
2.51.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
2.52. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao preço definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
2.52.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
2.52.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
2.52.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
2.52.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
2.52.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
2.53. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 
2.54. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.76 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
2.54.1. SICAF; 
2.54.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
2.54.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
2.55. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
2.56. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
caput) 
2.56.1. A tentativa de burla' será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN no  3/2018, art. 29, § 1 0). 
2.56.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, 20). 
2.56.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
2.57. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com 2.164 deste edital. 
2.58. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
2.59. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
2.59.1. contiver vícios insanáveis; 
2.59.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
2.59.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
2.59.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
2.59.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
2.60. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
2.60.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
2.60.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
2.60.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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2.61. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
2.62. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
2.63. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
2.63.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
2.63.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
2.64. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
2.65. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
2.66. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
2.67. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
2.68. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
2.69. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.69.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
2.70. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
2.71. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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2.72. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origina 
por cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
2.73. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
2.74. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
2.75. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
2.76. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
2.77. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
2.77.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
40,  §1°, e art. 60, §40). 

2.78. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. ([N no 3/2018, art. 70,  caput). 
2.78.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 70,  parágrafo único). 
2.79. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
2.79.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
2.80. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
2.50.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
2.81. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §40): 
2.81.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
2.81.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
2.82. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
de habilitação e classificação. 
2.83. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
2.79.1. 
2.84. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

2.85. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
2.85.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
2.85.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
2.85.3. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
2.85.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
2.85.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 
2.85.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
2.85.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
2.85.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 
2.85.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações; 
2.85.10. 
2.86. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.86.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.86.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.86.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.86.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l de 
maio de 1943; 
2.86.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
2.86.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.86.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei 
2.86.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
2.86.9. 
2.87. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
2.87.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
2.87.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
2.87.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
2.87.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
2.87.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
2.87.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
2.87.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
2.87.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, § 1°). 
2.87.9. 
2.88. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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2.88.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalen 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) 
com características similares correspondentes a 50% do total dos itens licitados, como também 
a perfeita execução dos fornecimentos, conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 
2 da Lei 14.133/2021 
2.88.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da 
alínea anterior; 
2.88.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior; 
2.88.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
realizada a entrega; 
2.88.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 
2.88.6. A Prefeitura GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
2.88.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
2.89. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
2.89.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
2.89.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
2.89.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 
2.89.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
2.89.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 
2.89.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado; 
2.89.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos; 
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2.89.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese algu 
substituidos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
2.89.9. 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.90. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
2.91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
2.92. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
2.93. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
2.94. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.95. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
2.96. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
2.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
2.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
2.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
2.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
2.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
2.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
2.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
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2.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
2.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
2.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.4.3. 
10. DOS RECURSOS 
2.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
2.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
2.7.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
2.7.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
2.7.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
2.7.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
2.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
2.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
2.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
2.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
2.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
2.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
2.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
2.15. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
2.15.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
2.15.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
2.15.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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2.15.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
2.15.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; o 
2.15.2.4. deixar de apresentar amostra; 
2.15.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
2.15.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
2.15.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
2.15.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
2.15.5. fraudar a licitação 
2.15.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
2.15.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
2.15.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
2.15.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
2.15.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
2.15.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
2.16. Com  fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
2.16.1. advertência; 
2.16.2. multa; 
2.16.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.16.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
2.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 
2.17.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
2.17.2. as peculiaridades do caso concreto 
2.17.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
2.17.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
2.17.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
2.18. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
2.18.1. Para as infrações previstas nos itens 2.15.1, 2.15.2 e 2.15.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
2.18.2. Para as infrações previstas nos itens 2.15.4, 2.15.5, 2.15.6, 2.15.7 e 2.15.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
2.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
2.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
2.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 2.15.1, 2.15.2 e 2.15.3, quando 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
2.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 2.15.4, 2.15.5, 2.15.6, 
2.15.7 e 2.15.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 2.15.1, 2.15.2 e 
2.15.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §50, da Lei n.° 
14.133/2021. 
2.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 2.15.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n.° 73, 
de 2022. 
2.24. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
2.25. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
2.26. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
2.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
2.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.29. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
2.30. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
2.31. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: cplgovel2021.2024gmail.com, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Imperatriz II. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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2.32. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previ 
certame. 
2.32.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.33. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.34. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
235. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
236. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
237. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
238. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
239. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
2.40. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
2.41. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
2.42. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
2.43. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
2.44. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
2.441. ANEXO 1 - Termo de Referência 
2.44.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 
2.44.2. ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 
2.44.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 13 de agosto de 2024 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 
grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência 
em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A população em situação de vulnerabilidade social no município de Governador Edison 
Lobão enfrenta diversos desafios, incluindo acesso precário a bens básicos como roupas, itens 
de higiene e materiais para o cuidado de recém-nascidos. Essa situação pode comprometer o 
desenvolvimento saudável das crianças e gerar impactos negativos em sua qualidade de vida; 

2.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos se configura como uma ação estratégica para 
garantir o bem-estar social e a dignidade da população em situação de vulnerabilidade, 
especialmente gestantes e recém-nascidos. Através da doação desses itens básicos, espera-se: 
o Promover a inclusão social: Assegurar o acesso a bens essenciais para o 
desenvolvimento saudável das crianças, combatendo a pobreza e a exclusão social. 

• Combater a vulnerabilidade social: Reduzir as desigualdades sociais e oferecer 
condições adequadas para o crescimento dos bebês, desde os primeiros dias de vida. 

• Fortalecer a rede de proteção social: Complementar os programas e serviços já 
existentes, como o Bolsa Família e o PAIF, garantindo um suporte amplo às famílias 
necessitadas. 

2.3. Amparo legal regulamentado pela Lei Municipal N° 040, de 13 de novembro de 2019, que 
dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da Política de Assistência Social no âmbito 
do Município de Governador Edison Lobão - MA e dá outras providências. Art. 60. §1°; 

2.4. A aquisição de enxovais pela Administração Pública do Município de Governador Edison 
Lobão se configura como urna medida de extrema relevância, amparada por sólidos princípios 
legais e sociais, com o objetivo de promover o bem-estar social e garantir dignidade à população 
em situação de vulnerabilidade; 

2.5. Deveres da Administração Pública: 

• Princípio da Igualdade: Assegurar a igualdade de oportunidades a todos os cidadãos, 
combatendo as disparidades sociais e promovendo a justiça social. 

• Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Reconhecer e respeitar a dignidade inerente 
a todo ser humano, garantindo seus direitos fundamentais e proporcionando condições 
adequadas de vida. 
• Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente: Assegurar o pleno 
desenvolvimento físico, mental, social, emocional e afetivo das crianças e adolescentes, 
garantindo seus direitos e proteção integral; 
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2.6. Combate à Vulnerabilidade Social: 
o Enxovais como Medida de Inclusão Social: A doação de enxovais para gestantes e 
recém-nascidos em situação de vulnerabilidade contribui para a garantia de seus direitos 
básicos, como saúde, higiene e dignidade, promovendo sua inclusão social e combatendo a 
pobreza. 

• Redução da Desigualdade: A ação atua na redução das desigualdades sociais, 
proporcionando um mínimo de condições adequadas para o desenvolvimento saudável de 
crianças em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de vida. 

• Fortalecimento da Rede de Proteção Social: A aquisição de enxovais complementa a 
rede de proteção social já existente no município, somando-se a outros programas e serviços de 
assistência social destinados à população em situação de risco. 
3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supra, com base em tal 
procedimento foi estimado no valor de R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e 
sessenta e quatro reais). 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃ9 UND QUANTIDADE UNT

TOTAL 
Banheira para Bebe - 
Cores Variadas; Adoleta Unidades 300 R$ 445,20 

1 Baby; 20 Litros R$ 13.260900 
Kit Bolsa cor - Unissex; 

Unidades 300 R$ 84,67 
2 Bolsa Térmica 2 Peças R$ 25.401,00 

Kit com cueiros; Diogo Pacotes
300 R$ 23,81 

3 Baby; Cueiro 3 Peças R$ 7.143900 
Meias; PEB'S; O a 4 

Pacotes 300 R$ 5,40 
4 meses R$ 1.620,00 

Conjunto de Pagão Cores 
variadas; Sanuelly Baby; Unidades 300 R$ 25,02 

5 Tam. Único R$ 7.506900 
Kit com fraldas; Encanto 

Pacotes 300 R$ 55,55 
6 Baby; 5 Peças R$ 16.665,00 

Fralda Descartável 
Personal Soft & Protect 

Pacotes 150 R$30,91 R$ 4.636,50 
Jumbinho - Tamanho P - 

7 18 unidades 
Fralda Descartável 
Personal Soft & Protect - Pacotes 150 60,63 

8 Tamanho M - 16 unidades R$ 9.094,50 
Toalha Umedecida Recém 
Nascido; Cotton Line; Pacotes 300 R$ 8,46 

9 Baby Care-48 unidades R$ 2.538900 
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TOTAL R$ 87. 
S. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. duração do contrato far-se-á conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura de 

ambas partes (Contratada e contratante), podendo ser prorrogado conforme expectativas 
expressas na Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratados Administrativos). 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) 
com características similares correspondentes a 50% do total dos itens licitados, como também 
a perfeita execução dos fornecimentos, conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 
2 da Lei 14.133/2021 

6.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da 
alínea anterior; 

6.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior; 

6.4. O licitante disponibili7ará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega; 

6.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
- MÁ possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 

6.6. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA se guarda no direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 

6.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante; 

6.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

6.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

6.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 

6.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 

6.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
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a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doc 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

6.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 

6.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos; 
6.11. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
7. FONTE DE RECURSO! 
7.1. A licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no 
âmbito da Administração Pública Municipal; 
7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MÁ, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 170  do Decreto Federal 11.462 de 2023. 
8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MÁ, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste 
processo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
10. DO PAGAMENTO 

1 

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem 
de Serviço e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
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Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a T 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB no 1751, 
de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. 
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para 
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
atestados; 
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA 
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) informar ao Chefe do Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
O não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a 
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Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 

Leis do Consumidor; 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos. 
13. DO REAJUSTAMENTO 
13.1. O preço é ajustável em até 25%, mediante justifativa, conforme dispõe o Art. 125 da lei 

14.133/21. 
14. DA SUBCONTRATAÇO 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
15. PENALIDADES 
15.1. Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusulas específicas no Termo contratual. 
16. FUNDAMENTAÇÃO ILEGAL 
16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta legalmente pela Lei N.° 11. 462 de 31 
de março de 2023; Lcp n.°  123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, as 
normas da Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações 

e demais legislações conexas. 
17. SOLUÇÃO COMO UM TODO 
17.1. A aquisição do objeto, ora pretendido, será feita utilizando a modalidade: Pregão 
eletrônico; tipo: menor valor. Para a determinação dos preços de referência, buscamos preços 
de mercado, de forma a alcançarmos uma maior economia para a Administração Pública; 

17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES: 

18.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda 

necessidade existente. 
17. DURAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A duração do contrato far-se-á conforme a duração da ata de registro de preços (ARP) ou 
conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura de ambas partes (Contratada e 
contratante). 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de junho de 2024. 

Alessandro De Moura Barros 
Cpf: Xxx.448.9 13-Xx 
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De acordo: 

Secretário(A) Executivo 
Matrícula:482 1-1 

Lydia Rakel Silva Everton 
Matrícula: 4238-1 

CPF: XXX. 961.033-XX 
Gerente de Planejamento 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
de Governador Edison Lobã. - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de junho de 2024 
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João Victor Castro Sobral 
CPF: XXX.463.883-XX 

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Social 
Matrícula: 1717-1 

APÊNDICE DO ANEXO 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Número do processo: 342331.2024.2152-08. 
Data de abertura: 07 de maio de 2024. 
Estudo Técnico Preliminar: 27 de junho de 2024. 
Procedimento: Aquisição de kits enxoval para recém-nascidos. 
Estimativa de valores: R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 

Responsável Técnico: 

Alessandro de Moura Barros 
CPF: XXX.448.913-XX 
Secretário(a) Executivo 

Matrícula:4821-1 

Informações Básicas 
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1- INTRODUCÃO: 
1 .1.  O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo detalhar a necessidade, 
viabilidade e conveniência da aquisição de enxovais para recém-nascidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão, MA. A iniciativa visa 
atender à demanda de famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme 
amparado pela Lei Municipal n° 040/2019 e pelos princípios da Administração Pública. 
II. OBJETO: 
2.1. Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar 
grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência 
em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

III. DESCRICÃO DE NECESSIDADE: 

3.1. A população em situação de vulnerabilidade social no município de Governador Edison 
Lobão enfrenta diversos desafios, incluindo acesso precário a bens básicos como roupas, itens 
de higiene e materiais para o cuidado de recém-nascidos. Essa situação pode comprometer o 
desenvolvimento saudável das crianças e gerar impactos negativos em sua qualidade de vida; 

3.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos se configura como uma ação estratégica para 
garantir o bem-estar social e a dignidade da população em situação de vulnerabilidade, 
especialmente gestantes e recém-nascidos. Através da doação desses itens básicos, espera-se: 

• Promover a inclusão social: Assegurar o acesso a bens essenciais para o 
desenvolvimento saudável das crianças, combatendo a pobreza e a exclusão social. 

• Combater a vulnerabilidade social: Reduzir as desigualdades sociais e oferecer 
condições adequadas para o crescimento dos bebês, desde os primeiros dias de vida. 

• Fortalecer a rede de proteção social: Complementar os programas e serviços já 
existentes, como o Bolsa Família e o PAIF, garantindo um suporte amplo às famílias 
necessitadas. 

3.3. Amparo legal regulamentado pela Lei Municipal N°040, de 13 de novembro de 2019, que 
dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da Política de Assistência Social no âmbito 
do Município de Governador Edison Lobão - MA e dá outras providências. Art. 6°. § 1°; 
3.4. A aquisição de enxovais pela Administração Pública do Município de Governador Edison 
Lobão se configura como uma medida de extrema relevância, amparada por sólidos princípios 
legais e sociais, com o objetivo de promover o bem-estar social e garantir dignidade à população 
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em situação de vulnerabilidade; 

3.5. Deveres da Administração Pública: 

• Princípio da Igualdade: Assegurar a igualdade de oportunidades a todos os cidadãos, 
combatendo as disparidades sociais e promovendo a justiça social. 

• Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Reconhecer e respeitar a dignidade inerente 
a todo ser humano, garantindo seus direitos fundamentais e proporcionando condições 
adequadas de vida. 

• Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente: Assegurar o pleno 
desenvolvimento físico, mental, social, emocional e afetivo das crianças e adolescentes, 

garantindo seus direitos e proteção integral; 

3.6. Combate à Vulnerabilidade Social: 

• Enxovais como Medida de Inclusão Social: A doação de enxovais para gestantes e 
recém-nascidos em situação de vulnerabilidade contribui para a garantia de seus direitos 
básicos, como saúde, higiene e dignidade, promovendo sua inclusão social e 
combatendo a pobreza. 

• Redução da Desigualdade: A ação atua na redução das desigualdades sociais, 
proporcionando um mínimo de condições adequadas para o desenvolvimento saudável 
de crianças em situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de vida. 

• Fortalecimento da Rede de Proteção Social: A aquisição de enxovais complementa a 
rede de proteção social já existente no município, somando-se a outros programas e 
serviços de assistência social destinados à população em situação de risco. 

IV. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 
4.1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
V. INDICACÃO DE MARCA OU MODELO: 

5.1. Não se aplica aos autos da aquisição pretendida. 

VI. DESCRICÃO DOS REOUISITOS DA CONTRATACÃO: 

6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) 
com características similares correspondentes a 50% do total dos itens licitados, como também 
a perfeita execução dos fornecimentos, conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 
2 da Lei 14.133/2021 

6.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da 
alínea anterior; 

6.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior; 

6.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
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dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega; 

6.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
- MA possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 

6.6. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA se guarda no direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 

6.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante; 

6.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

6.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

6.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 

6.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 

6.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

6.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 

6.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos; 

6.11. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

VII. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
7.1 .A aquisição de enxovais para recém-nascidos pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão visa alcançar os seguintes resultados: 
7.1.1. Promoção da Inclusão Social: 

• Garantir o acesso a bens essenciais para o desenvolvimento saudável de crianças em 
situação de vulnerabilidade, desde os primeiros dias de vida. 
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• Combater a pobreza e a exclusão social, proporcionando condições mínimas pa 
bem-estar das famílias beneficiadas. 

• Contribuir para a redução das desigualdades sociais, oferecendo oportunidades iguais 
para todas as crianças. 

7.1.2. Fortalecimento da Rede de Proteção Social: 
• Complementar os programas e serviços já existentes, como o Bolsa Família e o PAIF, 

oferecendo um suporte amplo às famílias em situação de risco. 
• Promover a articulação entre diferentes órgãos e entidades que atuam na área da infância 

e da adolescência. 
• Garantir a efetividade das políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente. 

7.1.3. Melhoria da Qualidade de Vida das Famílias: 
• Reduzir o impacto socioeconômico da pobreza sobre as famílias beneficiadas. 
• Promover a saúde e o bem-estar das crianças, diminuindo a incidência de doenças e 

problemas de desenvolvimento. 
• Fortalecer os vínculos afetivos entre pais e filhos, proporcionando um ambiente familiar 

mais acolhedor e seguro. 
7.1.4. Promoção da Dignidade Humana: 

• Assegurar o direito à vida e à saúde das crianças, garantindo o acesso a bens básicos 
para sua sobrevivência e desenvolvimento. 

• Proteger as crianças contra a negligência, o abandono e a violência. 
• Promover a autoestima e a cidadania das crianças, valorizando sua individualidade e 

potencial. 
7.1.5. Eficiência na Gestão Pública: 

• Otimizar o uso dos recursos públicos, destinando-os para ações que realmente impactam 

a vida das pessoas. 
• Promover a transparência e a accountability na gestão pública, com acompanhamento e 

controle social da execução do projeto. 
• Contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

7.1.6. Sustentabilidade do Projeto: 
• Promover a educação em saúde e o planejamento familiar, conscientizando as famílias 

sobre a importância de um parto responsável. 
• Incentivar a geração de renda e a autonomia das famílias, para que possam se sustentar 

de forma independente. 
7.1.7. Impacto Positivo na Comunidade: 

• Contribuir para a redução da mortalidade infantil e da desnutrição. 
• Diminuir a incidência de doenças transmissíveis e crônicas. 
• Promover a educação e o desenvolvimento social das crianças. 
• Fortalecer os laços familiares e comunitários. 
• Construir uma sociedade mais justa, solidária e humana. 

7.2. A aquisição de enxovais para recém-nascidos representa um investimento fundamental no 
futuro das crianças e da comunidade de Governador Edison Lobão. Ao garantir o acesso a bens 
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básicos e promover a inclusão social, o projeto contribui para a construção de uma çciedade 
mais justa, igualitária e sustentável; 
VIII. JUSTIFICATIVA 0V NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
8.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única, a opção pelo 
parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado; 
IX. SOLUCÃO: 
9.1. A aquisição do objeto, ora pretendido, será feita utilizando a modalidade: Pregão 
eletrônico; tipo: menor valor. Para a determinação dos preços de referência, buscamos preços 
de mercado, de forma a alcançarmos uma maior economia para a Administração Pública; 

X. GARANTIA DA CONTRATACÃO: 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar; 

XI. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda 
necessidade existente. 

XII. VISTORIA: 

12.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 

XIII. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PRECOS: 

13.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os 
preços estão de acordo com § 10 do art. 23 da lei no 14.133, e em conformidade coma instrução 
normativa no 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com 
fornecedores em todo território nacional, através da ferramenta de Banco de Preços. 

13.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 5°, da Instrução Normativa n° 
65/2021-S 

EGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 

13.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa 
n° 65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem 
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 

XIV. ESTIMATIVAS DE DESPESA! DE PRECOS: 

14.1. A estimativa de despesa será R$ 87.864,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e 
quatro reais). 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

14.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
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dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

XV. DETALHAMENTO DOS ITENS (AOUI só ós ITENS, SE TIVER, MEMORIA 

DE CALCULO): 

15.1. Conforme a tabela abaixo: 

XVI. NATUREZA DO OI3JETO: 
16.1. A presente contratação possui natureza de material de consumo. 

XVII. DURACÃO DO CONTRATO: 

17.1. A duração do contrato será conforme o ano fiscal vigente no momento da assinatura de 
ambas partes (Contratada e contratante) podendo ser prorrogada mediante justificativas 
amparadas pela Lei N° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

XVIII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

18. 1. Mediante o artigo 6°, XLI, da lei 14.133/2 1, o critério de julgamento será o de menor 
preço por item. 

XIX. FORMATO DA CONTRATACÃO: 

T 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE UNT
TOTAL 

Banheira para Bebe - 
Cores Variadas; Adoleta Unidades 300 R$ 44,20 

1 Baby; 20 Litros R$ 13.260,00 

Kit Bolsa cor - Unissex; 
Unidades 300 R$ 84,67 

2 Bolsa Térmica 2 Peças R$ 25.401 900 

Kit com cueiros; Diogo 
Pacotes 300 R$23,81 

3 Baby; Cueiro 3 Peças R$ 7.143,00 

Meias; PEB'S; O a 4 
Pacotes 300 R$ 5,40 

4 meses R$ 1.620,00 
Conjunto de Pagão Cores 
variadas; Sanuelly Baby; Unidades 300 R$ 25902 

5 Tam. Único R$ 7.506,00 

Kit com fraldas; Encanto 
Pacotes 300 R$ 55,55 

6 Baby; 5 Peças R$ 16.6651,00 

Fralda Descartável 
Personal Soft & Protect 

Pacotes 150 R$ 30,91 R$ 4.636,50 
Jumbinho - Tamanho P - 

7 18 unidades 
Fralda Descartável 
Personal Soft & Protect - Pacotes 150 60963 

8 Tamanho M - 16 unidades R$ 9.094,50 

Toalha Umedecida Recém 
Nascido; Cotton Line; Pacotes 300 R$ 8,46 

9 Baby Care - 48 unidades R$ 2.538,00 

TOTAL R$ 87.864,00 
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19.1. A contratação de pessoa jurídica para execução das atividades objeto en ntra-se 
amparado legalmente pela Lei N.° 11. 462 de 31 de março de 2023; Lcp n.°  123, de 14 se 

dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações e demais legislações conexas. 

XX. SUBCONIRATACÃO: 

20.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXI. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 

21.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) 
devido à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

XXII. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUCÃO: 

22.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXIII. GARANTIA DO SERVICO: 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

XXIV. PAGAMENTO ANTECIPADO: 

24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXV. TRANSICÃO CONTRATUAL: 

25.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

XXVI. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

26.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que 
a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme 
orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

XXVII. DECLARACÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATACÃO: 

27.1. Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de enxovais para recém-nascidos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão configura-se 
como uma medida necessária, viável, conveniente e eficaz para promover o bem-estar social da 
população em situação de vulnerabilidade, especialmente gestantes e recém-nascidos. A ação 
está em consonância com os princípios da Administração Pública e contribui para o 
cumprimento das metas estabelecidas na Lei Municipal n° 040/2019. 

27.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços 
mencionados é tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se que à 
viabilidade da contratação pretendida para o presente objeto. 

XXVIII. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 

28.1. Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 
prestação de serviço a ser efetivada. 

XXIX. RESPONSÁVEIS: 

27 de junho de 2024, Governador Edison Lobão/MA. 
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Alessandro de Moura Barros 
CPF: XXX.448.9 1 3-XX 
Secretário(a) Executivo 

Matrícula:482 1-1 

Amanda Alves Brandão 
CPF: XXX. 008.863-XX 

Técnico (a) Administrativo 
Matrícula: 1428-1 

De acordo: 

Lydia Rakel Silva Everton 
Matrícula: 4238-1 

CPF: XXX. 961.033-XX 
Gerente de Planejamento 

Aprovo: 

João Victor Castro Sobral 
Matrícula: 1717-1 

CPF- ***.463.***-**  
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de 
Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II, N° 800, Centro, CEP no 65.928-
000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ...., neste ato 
representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 
202..., publicada no de de de , portador da matrícula funcional no 59 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no de / /202 , processo 
administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
1.2. Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão/MA. 
1.3. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 010/2024 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

Item do Fornecedor 
TR 

Especificação Maca Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 
(se (se exigido Máxima Mínima Un garantia 
exigida nono edital) ou 
edital) validade 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão) 

4. 
S. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

Item n° Órãos Participantes Unidade Quantidade 
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descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
5.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de po  
hipóteses previstas no item 10. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cri 
definidos para a contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RE 
DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerência 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
11.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

.... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°342331.2024.2152-08 

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da , situada na 

inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° SSP/MA e do 
CPF no , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 342331.2024.2152-08 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

13. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Descrição do objeto da contratação: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.44.4. O Termo de Referência; 
2.44.5. O Edital da Licitação; 
2.44.6. A Proposta do contratado; 
2.44.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.44.8. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 
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14. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de OX (XXX) anos contados a partir da 
assinatura do contrato prorrogável por até XX anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

15. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

16. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

18. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

19. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em _/_/_. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou no divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão no 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem c 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1 .11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

21. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraça 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156,4°,da Lei n°l4.l33,de202l); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2.44.9. 12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

24. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
25. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei no 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1(') 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX)(XXXXXXX para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2024. ESTADO DO 
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ISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
N°014/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342331.2024.2152- 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, por seu 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, torna público para conhe-
cimento de todos que ïcaiiLará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro de Preços para aquisição 
de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão 
em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência 
em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria 
Municipal de DesenvolvimenLo Social do Município de Governador Edison 
Lobão/MA., Código UASG: 980162, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
"Por Item". BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 29 de agosto de 
2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus 
anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV  
(www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na PROLIC, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.00V 
(www.gov.br/eompras). Gov. Edison Lobão MA, 13 de agosto de 2024. João 
Victor Castro Sobral. Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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solicitado também através do e-mail: cplcarutapera,mail,com. Caiu-
tapera, 09 de agosto de 2023. LUIS HENRIQUE SANTOS DUARTE. 
Agente de Contratação - CarutaperaMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO  Pregão Presencial n°009 2024-PMC. A Pre-
feitura Municipal de Carolina, toma público que o Pregão Presencial n° 
009 2024-PMC, do tipo Menor Preço, Registro de Preços para Contra-
tação de empresa especializada em serviços mecánicÓs de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças e a4essórios originais 
ou genuínos para a manutenção dos veículos da frot4 própria, confor-
me Anexo 1 do Edital, realizar-se-á em 28OS2024. às 08h30min, na 

11k da Comissão Permanente de Licitaçào-CPL, desta Prefeitura, 
alizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro, CEP 65950-000 

- Carolina MÁ. O Edital foi redigido na forma da Lei Complementar 
n° 123 2006. alterada pela Lei Complementar n 147 2013 e pela Lei 
Complementar n 155 2016, aplicando subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal n° 14.133 2021 e demais normas reula*ientares pertinen-
tes à espécie; e seus anexos estão à disposição dos interessados. de 20 
a 60  feira, no horário das 08h as 12h. no Departamento de Licitação e 
Contratos-DLC desta Prefeitura, no site wwcaroli*a.mna.gov.br e do 
TCE (Sinc Contrata). Esclarecimentos  adicionais, no Mesmo endereço. 
Carolina MÁ, 13 de agosto de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014 
2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÀO, AVISO DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETR()NICO SRP N° 014 2024. PROCESSO ADIINlS- 

TIVO N° 342331.2024.2152-OS. A Prefeitura Municipal de Gover- 

-
r Edison Lobão - MÁ, por seu Secretário Muniipal de Desenvol- 

vimento Social, toma público para conhecimento de 4>dos que realizará 
licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIO: Menor Preço. 
OBJETO Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para re-
cém-nascidos. a fim de beneficiar grávidas que estão em situação 
de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro 4e Referência em 
Assistência Social - CRAS. suprindo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador 
Edison Lobão MA.. Código UASG: 980162. no CRITERIO DE 
JULGAMENTO: 'Por Item, BASE LEGAL: Pelas disposições da 
Lei Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 e as coidiçôes do Edital. 
Data da Sessão 29 de agosto de 2024 às 09:00 h4ias (nove horas), 
horário de Brasilia - DF O Edital e seus anexos pod 
dos e obtidos no endereço eletrônico wvv conpr 

ov.br. O Edital e seus anexos estão á disposição 
no sue da prefeitura (hnps portal. governadoredon1obao.ma.gov. 
br), e COMPRAS 00V (wvw gov br compras) o ainda adquirido 
via impresso mediante o recolhimento de RS: 50,0( (cinquenta reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Mu ucipal) Esclare-
cimentos adicionais deverào ser protocolados na WLIC, no horá-
ruo de expediente ou pelo COMPRÀS.00V (wwv gov br compras). 
Gov Edison Lobão MA. 13 de agosto de 2024 J ão Victor Castro 
Sobral Secretário Municipal de Desenvolvimento oclai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÀO. CONC'ORRÉNCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR P 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA: 
TRADAS VICINAIS NO MUNICÍPI' 
TERMOS DO CONTRATO DE REPA. 
CAIXA, CELEBRADO ENTRE A PREF 
MATÕES E O MINISTÉRIO DA INTEG 
VOLVIMENTO REGIONAL, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. DATA DE ABERTURA: 30 082024. 
HORÁRIO: 0Sh:30mtn, ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CER-
TAME: vwv.porta1decompraspubhcas.com.br  AQUISIÇÃO DO 
EDITAL: Poderá ser baixado gratuitamente na plataforma do com-
pras públicas ou retirado no horário de 0Sh00min. ás 12h:00min De 
Segunda a Sexta-feira gratuitamente, na sala de Comissão Permanen-
te de Licitação, localizada na Avenida Mundico Morais, 872. Centro, 
Matôes ou pelo e-mail: cp1rnatoes2024 'grnail.com. Matões- MÁ, 29 
de julho de 2024. Publique-se Francisco Ivonaldo do Nascimento. 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Matôes, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHÀS - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO SRP N.°  102024 
PMODC. O município de Olho d'Agua das Cunhas MÁ, através 
da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas MÁ, CNPJ: 
06 014.005.0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
com base na Lei n° 10.520 02, decreto n° 10.024 2019:  lei n° 123 06 e 
suas alterações dadas pela lei n° 14 2014 e aplicado subsidiariamen-
te no que couberem a Lei n°  8.666 93 e demais normas pertinentes à 
espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço por lote, Pregão Eletrônico SRP n° 10 2024, ten-
do como objeto a aquisição de combustíveis para abastecimento da frota de 
veículos da prefeitura municipal de olho d'Água das cunhâs MÁ, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. A realização do certame está prevista para o dia 28 OS. 2024 
às 09:00hs (horário local) O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no en-
dereço: www.comprasodc.com.br  - Prefeitura de Olho dAgua das 
Cunhas -MÁ. O edital completo está a disposição dos interessados 
nos sues: vwiv.o1hodaguadscunhas.ma.gov.br  e SINC - Sistema de 
Informaçèes de Controle. Esclarecimentos adicionais poderão ser ob-
tidos através do e-mail: cplodc ã. gmail.com. Pregoeiro Oficial EVAN-
DRO SOUSA BARBOSA. Olho d'Água das Cunhas MÁ, 13 de agosto 
de 2024. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO  DO LUMIAR - 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E ADIAMENTO DE LI-
CITAÇÃO Modalidade: Pregão Eletrônico n° PE-005.2024-C'PC 
PMPL Processo Administrativo n: 2159.2024 A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, torna público para conhecimento dos 
interessados que houve alterações significativas no Anexo 1 - Termo 
de Referência do Edital do Pregão Eletrônico em questão, publica-
do no JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO (Jornal Pequeno), 
na Edição do dia OS OS 2024. no DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
DOMARANHAO, Edição 14, do dia 09 082024, Página 1430, no 
DIÁRIO OFICIAL DE PAÇO  DO LUMIAR (E-DOM) na edição do 
dia 09 OS 2024, cua abertura da sessão estava marcada para a data 
de 21 08 2024. e posteriormente foi suspenso, agora encontra-se dis-
ponível no site da plataforma virtual Licita Mais Brasil. htt.ps licita- 

atsbrasil.cozn.br  e também no sue da Prefeitura Municipal de Paço 
do Lum*ai e no Portal N.ionaLde C'outra çõesPú1i - PNC.P 
Vale ressaltar que a data do certame fica Remarcada para 28:08 2024 

dimentos determinado pela Lei Compkxnenrar n 
pela Lei Complementar n° 147  de 0 7  de agosto de 2 
disponibilizado. na  integra, no endereço eletrànic 
comprascarutaperacom br e também poderá ser lido 
da Prefeitura Municipal de Carutapera tt s ivww, c 
br. no SINCCONTRATA wwwtcema.tc.br  e no seto 
situada à Praça Padre Augusto Mozzett, n° 400, Centro 
Carutapera MÁ, de 2 a 6* feira, no horário das 0Sh 

123 2006 alterada 
14. O Edital está 

wwwportalde- 
ou obtido no site 

de Contratações, 
CEP 65295-000. 

12h Poderá ser 

zào ser consulta- 
governamentais. 
dos interessados 
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29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 05/09/2024 às 08:13:27 

Sistema 10/09/2024 às 12:38:21 

Sistema 23/09/2024 às 16:55:44 

Sistema 26/09/2024 às 08:22:28 

Sistema 27/09/2024 às 08:26:11 

Sistema 

27/09/2024 às 16:53:28 

30/09/2024 às 17:53:28 

Sistema 

Sistema 02/10/2024 às 08:58:57 

1 de 7 24/10/2024 10:53 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - eras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 68:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. A té lO itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital, conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Boni dia Senhores Licitantes, o pregão ir.i retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores l.icitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024. .i 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensao de todos 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

03/10/2024 às 08:35:52 j Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. Sistema 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Modo de disputa: 

UF da UASG: MA 

de Preço 

Aberto 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora 

Proces50:4w_ Z( 

Ass: 
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UASG 980162 2024 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 
e outubro de 

17/10/2024 às 11:39:16 
bom dia, Senhores Licitantes, retomaicinos a fase de julgamento do pregão dia 17 d 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

Sistema o 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

08/10/2024 às 11:41:32 
Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia e 'tubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

08/10/2024 às 17:38:58 

1 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a tise de julgamento do pregão dia 09 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

14/10/2024 às 09:26:12 

14/10/2024 às 17:52:54 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Eventos da compra 

Data/Hora 

29/08/2024 às 09:00:02 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

29/08/2024 às 09:28:19 Início da etapa de julg ento de propostas 

o 

de outubro de 

de outubro de 09/10/2024 às 17:24:31 

Sistema 

Sistema 



Valor ofertado Situação 

RS 19,1000 
Proposta 

desclassificada 

Valor negociado: Não informado Quantidade otèrtada: 300 

UASG 980162 

Item 1 - Banheira uso infantil 

 

 

Banheira Uso Infantil Modelo: Rígida, Drenável , Material: Plástico , Tipo Encosto: Encosto P/ Costas Fixo , Adic.nal 1: C/ SabÁteira '19
Tipo Tampa: C/ Tampa Tipo Trocador Almofadado , Suporte: C/ Suporte Dobrável , Cor: C/ Cor, Capacidade Máxi -2K 

Valor estimado: 

Quantidade: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado 

Situação:  

RS 44,2000 Critério de julgamento: Menor Preço 

300 Unidade de fornecimento: Unidade 

R$ 0,1000 

Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF .502. ° -7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 19,0000 

Propostas do Item 1 
D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3! da Lei Complementar ni  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: CAJOVIL 

Modelo/versão: CAJOVIL 

Valor proposta: RS 44,2000 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL 1-IlGI TEX LiDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

RS 19,0000 
Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: PLAST BABY 

Modelo/versão: 22 LITROS 

Valor proposta: RS 44,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.061.199/0001-82. DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 37,5700 

Marca/Fabricante: SANREMO 

Modelo/versão: BANHEIRA BEBE 

Valor proposta: RS 44,2000 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: ADOLETA 

Modelo/versão: Banheira 

Valor proposta: RS 40,0000 

24/10/2024 10:53 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 20,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

3 de 7 



40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA I.TDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 19,4000 

4 de 7 24/10/2024 10:53 

Proc8sso., / 

A 9001 7 24  

Valor ofertado ração 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BR-AZ COSTA MENEZES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UR Não informada 

R$ 25,0000 

Marca/Fabricante: cajovil 

Modelo/versão: cajovil 

Valor proposta: R$ 44,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Marca/Fabricante: plastbaby 

Modelo/versão: banheira 

Valor proposta: R$ 44,0000 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

29/08/2024 09:00:18 

29/08/2024 09:00:22 

29/08/2024 09:00:28 

29/08/2024 09:00:31 

29/08/2024 09:00:36 

29/08/2024 09:00:52 

29/08/2024 09:01:54 

29/08/2024 09:04:33 

29/08/2024 09:04:39 

29/08/2024 09:05:00 

29/08/2024 09:05:13 

29/08/2024 09:05:59 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.061.199/0001-82 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

R$ 38,7600 

R$ 39,9000 

R$ 38,5000 

R$ 39,0000 

R$ 37,5700 

R$ 37,0000 

R$ 36,9000 

R$ 35,0000 

R$ 34,9000 

R$ 33,0000 

R$ 32,9000 

R 31,0000 

29/08/2024 09:06:04 

29/08/2024 09:06:35 

29/08/2024 09:06:42 

29/08/2024 09:07:12 

29/08/2024 09:07:38 

29/08/2024 09:07:51 

29/08/2024 09:07:58 

29/08/2024 09:08:05 

29/08/2024 09:08:13 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

R$ 30,9000 

R$ 30,0000 

R$ 29,9000 

R$ 29,5000 

R$ 29,4000 

R$ 29,0000 

R$ 28,5000 

R$ 28,0000 

R$ 27,9000 

UASG 980162 

Fornecedor 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 



29/08/2024 09:08:22 11.579.983/0001-89 

Ptoc 
P/.5. 

R 9001 2024 

Lance 

R$ 27,5000 

29/08/2024 09:08:38 

29/08/2024 09:08:45 

29/08/2024 09:08:48 

29/08/2024 09:08:54 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

R$ 27,4000 

R$ 26,4000 

R$ 26,0000 

R$ 25,9000 

33.614.584/0001-44 29/08/2024 09:09:23 

23.379.637/0001-36 29/08/2024 09:09:26 

40.579.382/0001-74 29/08/2024 09:09:44 

11.579.983/0001-89 29/08/2024 09:09:46 

23.379.637/0001-36 29/08/2024 09:10:02 

33.614.584/0001-44 29/08/2024 09:10:06 

29/08/2024 09:10:15 

29/08/2024 09:10:50 

29/08/2024 09:11:00 

29/08/2024 09:11:15 

29/08/2024 09:11:32 

29/08/2024 09:11:49 

29/08/2024 09:12:40 

29/08/2024 09:12:56 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

29/08/2024 09:13:05 23.379.637/0001-36 R$ 23,4000 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

R$ 25,8000 

R$ 25,5000 

R$ 25,4000 

R$ 25,0000 

R$ 24,9000 

R$ 24,8000 

R$ 24,5000 

R$ 24,4000 

R$ 24,0000 

R$ 23,9000 

R$ 23,8000 

R$ 23,7000 

R$ 23,6000 

R$ 23,5000 

29/08/2024 09:13:24 

29/08/2024 09:13:32 

29/08/2024 09:13:35 

29/08/2024 09:13:45 

29/08/2024 09:13:53 

29/08/2024 09:13:56 

29/08/2024 09:14:04 

29/08/2024 09:14:09 

29/08/2024 09:14:13 

29/08/2024 09:14:18 

29/08/2024 09:14:37 

29/08/2024 09:14:44 

29/08/2024 09:15:39 

24/10/2024 10:53 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

40.579i82/0001-74 

31614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40579.382/0001-74 

23379.637/0001-36 
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R$ 23,3000 

R$ 23,2000 

R$ 23,0000 

R$ 22,9000 

R$ 22,5000 

R$ 22,4000 

R$ 22,0000 

8$ 21,9000 

R$ 21,8000 

R$ 21,0000 

R$ 20,9000 

R$ 20,0000 

R$ 19,9000 



UASG 980162 

Data/hora 

29/08/2024 09:15:50 

Participante 

40.579.382/0001-74 

REGÃO 90014/2024 

R$ 19,8000 

Sistema para o 
participante 11/09/2024 08:38:04 
33.614.584/0001-44 

pelo participante 
23.379.637/0001-36 

11/09/2024 10:04:32 

* 

29/08/2024 09:16:00 

29/08/2024 09:16:18 

29/08/2024 09:16:27 

29/08/2024 09:17:01 

29/08/2024 09:17:07 

29/08/2024 09:17:18 

29/08/2024 09:1712 

29/08/2024 09:18:01 

29/08/2024 09:18:09 

29/08/2024 09:19:08  

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

69.614.287/0001-46 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

69.614.287/0001-46 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36  

R$ 19,7000 

R$ 19,6000 

R$ 19,5000 

R$ 25,0000 

R$ 19,4000 

R$ 19,3000 

R$ 20,0000 

R$ 19,2000 

R$ 19,1000 

R$ 19,0000 

Mensagens do chat do Item 1 

Responsável  Data/Hora  Mensagem 

Sistema 29/08/2024 09:00:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema  29/08/2024 09:21:09  O item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36, você foi convocado 
para enviar anexos para o itens 1. Prazo para encerrar o envio: 10:38:00 do dia 11/09/2024. 
Justificativa: A Licitante esta convocada para juntar Proposta Adequada de todos os itens do qual 
ofertou lance no certame, bem como dos documentos complementares de habilitação solicitados 
no Edital, no prazo de 02 (duas), conforme item 2.52.4 de edital, sob pena de desclassificação. 

Sr. Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44, você foi convocado para 
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 11/09/2024. Justificativa: 
A Licitante esta convocada para juntar Proposta Adequada de todos os itens do qual ofertou lance 
no certame, bem como dos documentos complementares de habilitação solicitados no Edital, no 
prazo de 02 (duas), conforme item 2.52.4 de edital, sob pena de desclassificação. 

O itein 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:04:32 de 11/09/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36. 

Sistema para o 
participante 11/09/2024 08:37:50 
23.379.637/0001-36 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 11/09/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44. 

Sr. Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36, você foi convocado 
para enviar anexos para o 11cm 1. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 11/09/2024. 
Justificativa: A licitante esta convocada a apresentar planilha de composição de custos (com 
apresentação a de notas fiscais), a fim de comprovar os valores ofertados que possuem valores 
manifestadamentc inexequíveis por serem inferiores a 50% da cotação realizada pela Administração 
Pública, conforme item 2.60 do. 

Sistema para o 
participante 11/09/2024 10:39:00 
33.614.584/0001-44 

Sistema para o 
participante 11/09/2024 11:09:18 
23.379.637/0001-36 

11/09/2024 13:27:49 
pelo participante 
23.379.637/0001-36  

O 11cm 1 teve a COnVOCaÇãO para envio de anexos encerrada às 13:27:49 de 11/09/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36. 

Comprovações enviadas, ficamos à disposição! 

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:26:33. 

pelo participante 
23.379.637/0001-36 

Sistema 

11/09/2024 13:28:17 

24/10/2024 10:16:33 

24/10/2024 10:34:23  O item 1 está na etapa de habilitação de iorneccdores no período de intenção de recursos, com 
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Sistema 

24/10/2024 10:53 



UASG 980162 

tOC8550 Zk23._- 

Ass: 
REGÃO 90014/2024 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/10/2024 10:34:23 acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:23. 
i. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:02  

Descrição 

Item aberto para 1anc 

11/09/2024 08:37:50 

11/09/2024 08:38:04 

11/09/2024 10:04:32 

11/09/2024 11:09:18 

11/09/2024 11:14:51 

Item com etapa abert4 encerrada. 

Item encerrado para 14nces. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/09/2024 10:38:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Proposta Adequada de todos os itens do 
qual ofertou lance no certame, bem como dos documentos complementares de habilitação solicitados no Edital, no prazo de 
02 (duas), conforme item 2.52.4 de edital, sob pena de desclassificação. 

Fornecedor COMERIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/000144 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/09/2024 10:39:00. Motivo: A Licitante esta convocada para juntar Proposta Adequada de todos os itens do 
qual ofertou lance no ertame, bem como dos documentos complementares de habilitação solicitados no Edital, no prazo de 
02 (duas), conforme itm 2.52.4 de edital, sob pena de desclassificação. 

o 
Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor COMERÇIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/09/024 15:00:00. Motivo: A licitante esta convocada a apresentar planilha de composição de custos (com 
apresentação a de not+  fiscais), a fim de comprovar os valores ofertados que possuem valores manifestadamente inexequíveis 
por serem inferiores a 50% da cotação realizada pela Administração Pública, conforme item 2.60 do 

Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 19,1000. 
Motivo: A licitante efta desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.5.4 do Edital.. 

29/08/2024 09:21:09 

29/08/2024 09:21:09 

11/09/2024 13:27:49  Fornecedor COMER  AL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor COMERdIAL HIGI TEX L1DA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
19,0000. Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: 83 19,0000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

17/10/2024 11:38:10 

24/10/2024 10:16:33 

24/10/2024 10:3423  Fornecedor COMERC  1 HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 

o 24/10/2024 10:53:27  Encerramento da sessã  1 de julgamento / habilitação. 
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Sistema 

Sistema 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Processo---n~) 

FI : —Q>— 
AS 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Característica: SRP - Registro de Preço 

or Desconto Modo de disputa: Aberto 

UF da UASG: MA 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Ma 

Não 

Mensagens do chat da compra 

Responsável  Data/Hora Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

91 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

4 
Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

30/08/2024 às 12:19:20 

05/09/2024 ás 08:13:27 

10/09/2024 às 12:38:21 

23/09/2024 ás 16:55:44 

26/09/2024 às 08:22:28 

27/09/2024 às 08:26:11 

27/09/2024 às 16:53:28 

30/09/2024 às 17:53:28 

02/10/2024 às 08:58:57 

Sistema 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

4 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 ! Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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Sistema 08/10/2024 às 11:41:32 

Descrição Data/Hora 

UASG 980162 

Responsável Data/Hora 

08/10/2024 às 17:38:58 

09/10/2024 às 17:24:31 

14/10/2024 às 09:26:12 

14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. o 
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o 

Mensagem 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 de outuro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

Abertura da sessão públi 

Início da etapa de julgamento de propostas 

ca 



Valor ofertado Situação 

P3 75,6000 
Proposta 

desclassificada 

  

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 65,0000 Fornecedor 
habilitado 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 84,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

UASG 980162 

Item 2- Mala 
Mala Tipo: Mala De Viagem , Material: Poliéster , Capacidade: 30 L, Dimensões: 50 X 34 X 16 CM, Modelo: Com 04 Rodízios 
Características Adicionais: Alça Superior, Cinta Elástica, Trava, Bolso Interu 

Valor estimado: R$ 84,6700 

Quantidade: 300 

Intervalo mínimo entre lances: P3 9,1000 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.**...*7 - 

36, melhor lance: P3 65,0000 

Propostas do Item 2 

STAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001- 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: RONALD BABY 

Modelo/versão: RONALD BABY 

Valor proposta: R$ 84,6700 

1. 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: YASMIN 

Modelo/versão: YASMIN 

Valor proposta: P3 84,6700 

40.061.199/0001-82. DIONAL DISTRIBUIDORA bE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

•1 

P3 71,9700 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Marca/Fabricante: CRIST 

Modelo/versão: KIT BOLSAS 

Valor proposta: RS 84,6700 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: EDU BABY 

Modelo/versão: Bolsa Térmica 

Valor proposta: P3 84,0000 
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ÃO 90014/2024 

Situação 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA M1 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: bolsas baby 

Modelo/versão: bolsas baby 

Valor proposta: R$ 84,6700 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA L 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: mave 

Modelo/versão: bolsa 

Valor proposta: R$ 84,6700 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Lance 

29/08/2024 09:00:19 40.061.199/0001-82 

29/08/2024 09:00:38 40.579.382/0001-74 

29/08/2024 09:00:44 

29/08/2024 09:00:57 

11.579.983/0001-89 

40.061.199/0001-82 

R$ 80,0000 

R$ 78,0700 

29/08/2024 09:02:03 

29/08/2024 09:02:15 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

29/08/2024 09:03:05 

29/08/2024 09:03:15 

29/08/2024 09:03:23 

29/08/2024 09:03:27 

29/08/2024 09:03:34 

29/08/2024 09:03:47 

29/08/2024 09:03:51 

29/08/2024 09:04:12 

29/08/2024 09:04:18 

29/08/2024 09:04:21 

29/08/2024 09:04:41 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

R$ 76,6500 

R$ 75,2000 

R$ 75,1000 

R$ 73,3600 

R$ 75,6000 

R$ 73,2600 

R$ 71,9700 

R$ 70,0000 

R$ 71,8700 

R$ 69,9000 

R$ 68,0000 

29/08/2024 09:06:39 23.379.637/0001-36 

29/08/2024 09:07:00 

29/08/2024 09:08:01 

11.579.983/0001-89 

23.379.637/0001-36 

Mensagens do chat do Item 2 
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UASG 980162 

Fornecedor 

RS 66,0000 
EZES LTDA 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

IDA 
R$ 69,9000 

R$ 82,4200 

R$ 82,0000 

R$ 77,9700 

R$ 76,7500 

R$ 67,9000 

R$ 66,0000 

R$ 65,0000 



Sistema 29/08/2024 09:00:02 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

 

90014/2024 UASG 980162 

Responsável Data/Hora Mensagem 

29/08/2024 09:10:03 

29/08/2024 09:10:03 

11/09/2024 11:14:59 

17/10/2024 11:38:17 

24/10/2024 10:16:39 

24/10/2024 10:34:32 

24/10/2024 10:53:27 

24/10/2024 10:53 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

29/08/2024 09:10:03 

24/10/2024 10:16:39 

24/10/2024 10:34:32 

O item 2 está encerrado. 

O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:26:39. 

O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:32. 

Eventos do Item 2 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:02 

Descrição 

Item aberto para lance 

Item com etapa aberta ncerrada. 

Item encerrado para 14ce5. 

Fornecedor COMERAL GOA LIDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 8$ 75,6000. 
Motivo: A licitante es a desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.524 do Edital.. 

Fornecedor COMERAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 8$ 
65,0000. Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: 8$ 65,0000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 ibi habilitado. 

Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

. 
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23/09/2024 às 16:55:44 

26/09/2024 às 08:22:28 

27/09/2 024 às 08:26:11 

27/09/2024 às 16:53:28 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

J 

OVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: MA 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulneral$ilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/08/2024 às 09:00:02 1  A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

e o período de 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 
A etapa de jul 
fornecedores' 

gamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das proposu 
14, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

s dia 26 de 

Sistema 30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 05/09/2024 às 08:13:27 

Sistema 10/09/2024 às 12:38:21 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Bom dia Senho 
2024, as 09:30. 

30/09/2024 às 17:53:28 

02/10/2024 às 08:58:57  

res Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
Grato pela compreensão de todos 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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Responsável Data/Hora Meúsagem 

Sistema 17/10/2024 às 11:39:16 

Sistema 22/10/2024 às 08:19:31 

o Sistema 24/10/2024 às 08:27:42 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Eventos da compra 

Data/Hora 

29/08/2024 às 09:00:02 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

1 
29/08/2024 às 09:28:19 Início da etapa de julga riento de propostas 

o 

24/10/2024 10:53 2 de 6 

Sistema 08/10/2024 às 11:41:32 

Sistema 08/10/2024 às 17:38:58 

Sistema 09/10/2024 às 17:24:31 

Sistema 14/10/2024 às 09:26:12 

Sistema 14/10/2024 às 17:52:54 



 

UASG 980162 

Item 3- Tecido algodão 

Tecido Algodão Material: 100% Algodão , Tipo: Malha , Largura: 
Alvejado , Cor: Branca , Aplicação: Confecções Em Geral 

0,90 M, Gramatura: 130 G/M2, Características Adicihais Pesado E 

Valor estimado: 

Quantidade: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado 

Situação:  

R$ 23,8100 Critério de julgamento: Menor Preço 

300 Unidade de fornecimento: Unidade 

RS 0,1000 

Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.***7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 15,0000 

Propostas do Item 3 
Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar & 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/000144 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: PAPI TEXTIL 

Modelo/versão: PAPI TEXTIL 

Valor proposta: R$ 23,8100 

Valor ofertado 

R$ 15,1000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Situação 

Proposta 
desclassificada 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX LTD 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

A 
R$ 15,0000 

Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: KARINHO 

Modelo/versão: KARINHO 

Valor proposta: R$ 23,8100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.061.199/0001-82- DIONAL DISTRIBUIDORA 1 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

)E PRODUTOS 

R$ 20,2400 

Marca/Fabricante: DAYANE BABY 

Modelo/versão: KIT CUEIROS 

Valor proposta: R$ 23,8100 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: CARICIA 

Modelo/versão: cueiros 

Valor proposta: R$ 23,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 20,0000 

Valor negociado: Não infirmado Quantidade ofertada: 300 
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Fornecedor Valor oferta. • Si ão 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA ME NEZES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 21,0000 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: caricia baby 

Modelo/versão: caricia baby 

Valor proposta: R$ 23,8100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA LT 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

DA 
R$ 16,1000 

Marca/Fabricante: bercinho 

Modelo/versão: cueiro 

Valor proposta: RS 23,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 

29/08/2024 09:00:19 

29/08/2024 09:00:48 

29/08/2024 09:00:57 

29/08/2024 09:01:03 

29/08/2024 09:02:08 

29/08/2024 09:06:45 

29/08/2024 09:06:51 

29/08/2024 09:07:57 

29/08/2024 09:08:06 

29/08/2024 09:08:08 

29/08/2024 09:08:10 

29/08/2024 09:08:15 

29/08/2024 09:08:18 

29/08/2024 09:08:51 

29/08/2024 09:09:01 

29/08/2024 09:09:30 

29/08/2024 09:09:35 

29/08/2024 09:09:40 

29/08/2024 09:09:58 

29/08/2024 09:10:16 

29/08/2024 09:10:25  

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001.74 

40.061.199/0001-82 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74  

R$ 21,8300 

R$ 2 1,0000 

R$ 20,2400 

R$ 2 1,0000 

R$ 20,1400 

R$ 20,0000 

R$ 19,9000 

R$ 19,8000 

R$ 19,7000 

R$ 19,5000 

R$ 19,6000 

R$ 19,4000 

R$ 19,3000 

R$ 18,2000 

R$ 18,1000 

R$ 18,0000 

R$ 17,9000 

R$ 17,8000 

R$ 17,7000 

R$ 17,6000 

R$ 17,5000 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

29/08/2024 09:00:03 

29/08/2024 09:19:57 

24/10/2024 10:16:45 

24/10/2024 10:34:36 

Data/Hora Descrição 

29/08/2024 09:00:03 Item aberto aberto para lances 

33.614.584/0001-44 29/08/2024 09:13:34 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

29/08/2024 09:10:47 

29/08/2024 09:10:54 

29/08/2024 09:10:56 

29/08/2024 09:11:06 

29/08/2024 09:11:21 

29/08/2024 09:11:28 

29/08/2024 09:11:54 

29/08/2024 09:12:48 

29/08/2024 09:12:53 

29/08/2024 09:13:02 

29/08/2024 09:13:08 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

29/08/2024 09:13:50 

29/08/2024 09:14:05 

29/08/2024 09:14:18 

29/08/2024 09:14:45 

29/08/2024 09:15:33 

29/08/2024 09:16:33 

29/08/2024 09:17:20 

29/08/2024 09:17:24 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

29/08/2024 09:1728 

29/08/2024 09:17:56 

69.614187/0001-46 

23.379.637/0001-36 

*Mensagens do chat do Item 3 

Responsável Data/Hora 

Eventos do Item 3 

24/10/2024 10:53 5 de 6 

Mensagem 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 está encerrado. 

O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:26:45. 

O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:36. 

Lance 

R$ 17,4000 

R$ 17,3000 

R$ 17,2000 

R$ 17,0000 

R$ 16,9000 

R$ 16,5000 

R$ 16,4000 

R$ 16,3000 

R$ 16,2000 

R$ 16,1000 

R$ 16,0000 

R$ 15,9000 

R$ 15,8000 

R$ 15,7000 

R$ 15,6000 

R$ 15,5000 

R$ 15,4000 

R$ 15,3000 

R$ 15,2000 

R$ 15,1000 

R$ 20,0000 

R$ 15,0000 



17/10/2024 11:38:22 

24/10/2024 10:16:45 

UASG 980162 1E 14/20.4 

Data/Hora Descrição 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 15,1000. 
Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.52.4 do Edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX L1DA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
15,0000. Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIA!. HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 15,0000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

29/08/2024 09:19:57 

29/08/2024 09:19:57 

11/09/2024 11:15:05 

24/10/2024 10:34:36 Fornecedor COMERCI AL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 

24/10/2024 10:53:27 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

o 

o 
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bOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Mair Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: MA 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulner4ilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secrtaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 ás 0:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 9:00 (horário de Brasília) 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 29/08/2024 ás 09:00:02 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 

Sistema 30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 05/09/2024 às 08:13:27 

Sistema 10/09/2024 às 12:38:21 

Sistema 23/09/2024 às 16:55:44 

Sistema 26/09/2024 às 08:22:28 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

1' 
Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 

Sistema 27/09/2024 às 08:26:11 

Sistema 27/09/2024 às 16:53:28 

•1 

Sistema 30/09/2024 ás 17:53:28 

Sistema 02/10/2024 ás 08:58:57 

Sistema 03/10/2024 ás 08:35:52 
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24/10/2024 10:53 

le outubro de a tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 
20 24, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 14/10/2024 às 17:52:54 

bo 
Sistema 

20 
outubro de 

17/10/2024 às 11:39:16 
m dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 d 
24, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

o Sistema 

08/10/2024 às 11:41:32 
Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 08/10/2024 às 17:38:58 
Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 
de outubro de 

09/10/2024 às 17:24:31 
Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 
le outubro de 

14/10/2024 às 09:26:12 
Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

le outubro de Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Data/Hora Mensagem 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 
Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Eventos da compra 

Data/1 lora Descrição 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

o 

Bo 
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Item 4- Meia Vestuário Masculino 
Material: 50%  Algodão, 34% Poliamida, 15% Poliéster E 
Aplicação: Escolar, 

Valor estimado: R$ 5,4000 

Quantidade: 300 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

1% Ela, Tipo: Unissex, Cor: Branca / Azul / Laranja, Tamanho: Sob Medida, 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: Par 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.***..*7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 3,8000 

Propostas do Item 4 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. Y da lei Complementar n3  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

52.521.238/0001-66 - 52.521.238 FLAVIO HENRIQUE FERREIRA 
SILVA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Valor ofertado Situação 

R$ 5,9000 

Marca/Fabricante: Netmeias 

Modelo/versão: U PA 

Valor proposta: R$ 5,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

36.226.011/0001-31 - ANA CRISTINA DE ALMEIDA GUIMARAES 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 4,0500 

Marca/Fabricante: PRÓPRIA 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 5,2900 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 4,2000 Proposta 
desclassificada 

Marca/Fabricante: UNIVERS 

Modelo/versão: UNIVERSO 

Valor proposta: R$ 5,4000 

O BABY 

BABY 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 3,8000 Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: YASMIN 

Modelo/versão: YASMIN 

Valor proposta: R$ 5,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 
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Quantidade ofertada: 300 

Modelo/versão: MEIAS 

Valor proposta: R$ 5,4000 Valor negociado: Não informado 

R$ 5,0000 

Quantidade ofertada: 300 Valor negociado: Não informado 

69.614187/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: RATIMBUM 

Modelo/versão: Meia 

Valor proposta: R$ 5,0000 

R$ 5,4000 
11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

1 
Quantidade ofertada: 300 

Marca/Fabricante: clara baby 

Modelo/versão: clara baby 

Valor proposta: R$ 5,4000 Valor negociado: Não informado 

R$ 3,9000 
40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Quantidade ofertada: 300 

Marca/Fabricante: you 

Modelo/versão: meias 

Valor proposta: R$ 5,4000 Valor negociado: Não informado 

T 

Lance 

R$ 4,5900 

R$ 4,0500 

R$ 4,5800 

Participante 

40.061.199/0001-82 

36.226.011/0001-31 

40.579.382/0001-74 

Data/hora 

29/08/2024 09:00:18 

29/08/2024 09:00:47 

29/08/2024 09:00:57 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 j 

R$ 3,8000 23.379.637/0001-36 29/08/2024 09:06:48 

Mensagem Data/Hora Responsável 

E 

Sistema 

Sistema 

29/08/2024 09:0003 

29/08/2024 09:1004 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 está encerrado. 

UASG 980162 EGÃO 90014/2024 

Fornecedor 

40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: DAYANE BABY 

Lances do Item 4 

Mensagens do chat do Item 4 

24/10/2024 10:53 4 de 5 

Situação 

E 

R$ 4,5900 

29/08/2024 09:01:10 

29/08/2024 09:03:45 

R$ 3,9000 

R$ 4,2000 



( 
processo: ........_____— 

Fis.: 

A ss: 

UASG 980162 PREGÃO 90014/2024 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

24/10/2024 10:16:51 

24/10/2024 10:34:41 

O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:26:51. 

O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:41. 

Eventos do Item 4 

Descrição 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4,2000. 
Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.52.4 do Edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
3,8000. Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 3,8000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 

Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:03 

29/08/2024 09:10:04 

29/08/2024 09:10:04 

11/09/2024 11:15:12 

17/10/2024 11:38:27 

24/10/2024 10:16:51 

24/10/2024 10:34:41 

24/10/2024 10:5327 

o 

24/10/2024 10:53 5 de 5 



Processo:3Q\ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: MA 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/08/2024 às 09:00:02 
A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Seleção de 
fornecedores' na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos peio órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 

Sistema 30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 05/09/2024 às 08:13:27 

Sistema 10/09/ 2024 ás 12:38:21 

Sistema 23/09/2024 às 16:55:44 

Sistema 26/09/2024 às 08:22:28 

Sistema 27/09/2024 às 08:26:11 
Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Setembro de 

Sistema 

Sistema 

27/09/2024 às 16:53:28 

30/09/2024 às 17:53:28 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

Sistema Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de 02/10/2024 às 08:58:57
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

outubro de 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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Responsável 

UASG 980162 

Mensagem Data/Hora 

PREGÃO 90014/2024 

Descrição Data/Hora 

bl ica Abertura da sessão pú 29/08/2024 às 09:00:02 

mento de propostas Inicio da etapa de julg: 29/08/2024 às 09:28:19 

08/10/2024 às 11:41:32 

08/10/2024 às 17:38:58 

09/10/2024 às 17:24:31 

14/10/2024 às 09:26:12 

14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Eventos da compra 
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Sistema 

Sistenia 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 



Valor ofertado Situação 

RS 16,2000 Proposta 
desclassificada 

UASG 980162 

Item 5- Tecido algodão 

Material: 100% Algodão, Gramatura: 130 IG/M2, Aplicação: Confecções Em Geral, Cor: Branca, 
Características Adicionais: Pesado E Alvejado, 

Valor estimado: R$ 25,0200 

Quantidade: 300 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

PREGÃO 90014/2024 

Tipo: Malha, Largura: 0,90 M, 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.****7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 11,9000 

Propostas do Item 5 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3' da Lei Complementar na  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: UNIVERSO BABY 

Modelo/versão: UNIVERSO BABY 

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

23.379.637/0001-36- COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: YAMSIN 

Modelo/versão: YASMIN 

P3 11,9000 
Fornecedor 
habilitado 

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 21,2700 

Marca/Fabricante: DAYANE BABY 

Modelo/versão: CONJUTO PAGÃO 

Valor proposta: R$ 25,0200 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: EDU BABY 

Modelo/versão: PAGÃO 

Valor proposta: R$ 25,0000 

24/10/2024 10:53 

ra lor  negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 20,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofèrtada: 300 
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Lance Data/hora Participante 

Marca/Fabricante: caricia baby 

Modelo/versão: caricia baby 

Valor proposta: R$ 25,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R.$ 12,1000 

Marca/Fabricante: sophy 

Modelo/versão: pagão 

Valor proposta: R$ 25,0000 

Lances do Item 5 

29/08/2024 09:00:19 

29/08/2024 09:01:19 

29/08/2024 09:01:27 

29/08/2024 09:01:36 

29/08/2024 09:0226 

29/08/2024 09:03:42 

29/08/2024 09:03:59 

29/08/2024 09:06:54 

29/08/2024 09:07:04 

29/08/2024 09:07:46 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

29/08/2024 09:08:16 33.614.584/0001-44 

29/08/2024 09:08:28 

29/08/2024 09:0912 

29/08/2024 09:09:30 

29/08/2024 09:09:35 

29/08/2024 09:09:53 

29/08/2024 09:10:09 

29/08/2024 09:10:30 

29/08/2024 09:10:52 

29/08/2024 09:10:59 

29/08/2024 09:11:11 

24/10/2024 10:53 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

R$ 15,8000 

R$ 15,0000 

R$ 14,9000 

R$ 14,8000 

R$ 14,7000 

R$ 14,6000 

R$ 14,5000 

R$ 14,0000 

R$ 13,9000 

R$ 13,0000 
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PREGÃO 90014/2024 

fertado Situação 

R$ 18,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

R$ 23,2800 

R$ 23,1800 

R$ 22,0000 

R$ 21,2700 

R$ 21,1700 

R$ 18,0000 

R$ 17,9000 

R$ 17,0000 

R$ 16,9000 

R$ 15,9000 

R$ 16,2000 

UASG 980162 

Fornecedor 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MR 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

NEZES LTDA 



an ces. 
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PREGÃO 90014/2024 

Data/hora Participante 

 

 

29/08/2024 09:11.27 

29/08/2024 09:11:38 

29/08/2024 09:11:59 

29/08/2024 09:12:56 

29/08/2024 09:13:10 

29/08/2024 09:13:31 

29/08/2024 09:15:07 

29/08/2024 09:15:21 

29/08/2024 09:15:41 

29/08/2024 09:15:50 

29/08/2024 09:17:31  

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

69.614.287/000146 

R$ 12,9000 

R$ 12,8000 

R$ 12,7000 

R$ 12,6000 

R$ 12,5000 

R$ 12,4000 

R$ 12,3000 

R$ 12,2000 

R$ 12,1000 

R$ 11,9000 

R$ 20,0000 

Mensagens do chat do Item 5 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/08/2024 09:00:03 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 29/08/2024 09:00:03 Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 29/08/2024 09:19:32 O item 5 está encerrado. 

Sistema 24/10/2024 10:16:57 O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:26:57. 

Sistema 24/10/2024 10:34:44 O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:44. 

Eventos do Item 5 

Data/Hora Descrição 

29/08/2024 09:00:03 Item aberto para lano 5. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para 1 

Fornecedor COMERCI AL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 16,2000. 
Motivo: A licitante est a desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.52. 4 do Edital.. 

29/08/2024 09:19:32 

29/08/2024 09:19:32 

11/09/2024 11:15:18 

17/10/2024 11:38:31 Fornecedor COMERC 
11,9000. Motivo: A lici 

[AL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
tante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

24/10/2024 10:16:57 Fornecedor COMERC 
Motivo: Desclassifica 

IAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 11,9000. 
t por um equivoco. 

24/10/2024 10:34:44 Fornecedor COMERC AL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 
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Processo 

/ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 

f 
 REFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Menor Preço / Ma or Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: MA 

Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secetaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 29/08/2024 às 09:00:02 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 

Sistema 30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 05/09/2024 às 08:13:27 

Sistema 10/09/2024 às 12:38:21 

Sistema 23/09/2024 às 16:55:44 

Sistema 26/09/2024 às 08:22:28 

Sistema 27/09/2024 às 08:26:11 

Sistema 27/09/2024 às 16:53:28 

Sistema 30/09/2024 às 17:53:28 

Sistema 02/10/2024 às 08:58:57  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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Sistema 08/10/2024 às 11:41:32 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

08/10/2024 às 17:38:58 

09/10/2024 às 17:24:31 

14/10/2024 às 09:26:12 

14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Eventos da compra 

Data/Hora 

29/08/2024 às 09:00:02 

Descrição 

Abertura da sessão pú '1 ca 

29/08/2024 às 09:28:19 Início da etapa de jul mento de propostas 

24/10/2024 10:53 2 de 7 

UASG 980162 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 



UASG 980162 ,z PREGAO 10014/2024 

Item 6- Fralda reutilizavel 
Material: 100%  Algodão, Tamanho: Aproximado 70 X 80 Cm, Cor: Branca, Características Adicionais: Gram 

Valor estimado: 

Quantidade: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado 

Situação: 

RS 55,5500 Critério de julgamento: 

300 Unidade de fornecimento: Unidade 

R$ 0,1000 

Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Aguardando adjudicação 

Valor ofertado Situação 

R$ 18,8000 Proposta 
desclassificada 

Modelo/versão: KIT FRALD 

Valor proposta: R$ 55,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

AS 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.****7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 18,9000 

Propostas do Item 6 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3 da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: PAPI TEXTIL 

Modelo/versão: PAPI TEXTIL 

Valor proposta: R$ 55,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX Li 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

)A 
R$ 18,9000 Fornecedor 

habilitado 

Marca/Fabricante: MINAS REY 

Modelo/versão: MINAS REY 

Valor proposta: R$ 55,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.061.199/0001-82- DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: CREMER 

R$ 47,2200 

69.614.287/0001-46- LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: CARICIA 

Modelo/versão: Fralda 

Valor proposta: R$ 55,0000  

R$ 20,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 
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11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA ME 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: caricia baby 

Modelo/versão: caricia baby 

Valor proposta: R$ 55,5500 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA L 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: caricia 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 55,5000 

lances do Item 6 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

Data/hora 

29/08/2024 09:00:19 

29/08/2024 09:01:28 

29/08/2024 09:01:36 

29/08/2024 09:02:03 

29/08/2024 09:02:15 

29/08/2024 09:02:40 

29/08/2024 09:02:54 

29/08/2024 09:03:12 

29/08/2024 09:03:33 

29/08/2024 09:03:54 

29/08/2024 09:0405 

29/08/2024 09:05:27 

29/08/2024 09:05:32 

29/08/2024 09:06:28 

29/08/2024 09:07:00 

29/08/2024 09:07:09 

29/08/2024 09:07:29 

29/08/2024 09:07:47 

29/08/2024 09:07:51 

29/08/2024 09:07:56 

29/08/2024 09:08:24 

24/10/2024 10:53 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

11.579.983/0001-89 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

23.379.637/0001.36 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

1• 

R$ 53,8100 

R$ 53,7000 

R$ 51,6800 

R$ 50,0000 

R$ 47,7000 

R$ 47,6000 

R$ 47,2200 

R$ 46,0000 

R$ 45,9000 

R$ 40,0000 

R$ 39,9000 

R$ 38,0000 

R$ 37,9000 

R$ 36,0000 

R$ 35,9000 

R$ 35,5000 

R$ 35,0000 

R$ 34,9000 

R$ 34,5000 

R$ 34,2000 

R$ 34,1000 
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Participante Lance 

UASG 980162 

Fornecedor 

PREGÃO 90014/2024 

Situação 

R$ 35,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

DA 
R$ 19,8000 

'6 

EZES LTDA 



14/2024 

Lance 

R$ 34,0000 

29/08/2024 09:10:34 40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 29/08/2024 09:10:55 

29/08/2024 09:11:02 

29/08/2024 09:11:04 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

.4 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

29/08/2024 09:1107 

29/08/2024 09:11:14 

23.379.637/0001-36 29/08/2024 09:13:27 

UASG 980162 

Data/hora Participante 

29/08/2024 09:08:32 40.579.382/0001-74 

29/08/2024 09:09:00 

29/08/2024 09:09:10 

29/08/2024 09:09:18 

29/08/2024 09:09:24 

29/08/2024 09:09:42 

29/08/2024 09:09:45 

29/08/2024 09:09:52 

29/08/2024 09:09:58 

29/08/2024 09:10:13 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

29/08/2024 09:11:32 

29/08/2024 09:11:54 

29/08/2024 09:12:50 

29/08/2024 09:13:02 

29/08/2024 09:13:10 

29/08/2024 09:13:17 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

29/08/2024 09:13:40 

29/08/2024 09:13:45 

29/08/2024 09:13:57 

29/08/2024 09:14:00 

29/08/2024 09:14:12 

29/08/2024 09:14:17 

29/08/2024 09:1423 

29/08/2024 09:14:29 

29/08/2024 09:14:55 

29/08/2024 09:1502 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

24/10/2024 10:53 

R$ 33,8000 

R$ 33,7000 

R$ 33,5000 

R$ 33,0000 

R$ 32,0000 

R$ 31,9000 

R$ 31,8000 

R$ 31,5000 

R$ 30,0000 

R$ 29,9000 

R$ 29,5000 

R$ 29,3000 

R$ 29,4000 

R$ 29,2000 

R$ 28,0000 

R$ 27,9000 

R$ 27,8000 

R$ 27,7000 

R$ 27,6000 

R$ 27,5000 

R$ 27,4000 

R$ 27,3000 

R$ 27,2000 

R$ 27,1000 

R$ 26,9000 

R$ 26,5000 

R$ 22,0000 

R$ 21,9000 

R$21,8000 
- 

R$ 21,5000 

R$ 21,4000 

R$ 21,0000 
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Lance 

R$ 20,9000 

R$ 20,8000 

R$ 20,7000 

R$ 20,5000 

R$ 20,4000 

R$ 20,0000 

R$ 19,9000 

R$ 19,8000 

R$ 19,7000 

R$ 19,6000 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:03 

Descrição 

Item aberto para lance 

Eventos do Iteni 6 

29/08/2024 09:26:21 Item com etapa aberta 

29/08/2024 09:26:21 Item encerrado para Ia ces. 

Fornecedor COMERCÍkL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 18,8000. 
Motivo: A licitante está desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 11/09/2024 11:1528 

ncerrada. 

UASG 980162 f. ''Q7 1REGÃO 90014/2024 

Data/hora 

29/08/2024 09:15:17 

29/08/2024 09:15:24 

29/08/2024 09:15:31 

29/08/2024 09:15:31 

29/08/2024 09:15:44 

29/08/2024 09:15:58 

29/08/2024 09:16:14 

29/08/2024 09:16:37 

29/08/2024 09:1727 

29/08/2024 09:17:35 

Participante 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

40.579.382/0001-74 

33.614.584/0001-44 

40.579.382/0001-74 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

•1 

29/08/2024 09:17:40  69.614.287/0001.46  R$ 20,0000 

29/08/2024 09:17:41 

29/08/2024 09:18:45 

29/08/2024 09:19:15 

29/08/2024 09:20:15 

29/08/2024 09:21:02 

29/08/2024 09:2123 

29/08/2024 09:22:58 

29/08/2024 09:24:20  

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44  

R$ 19,5000 

R$ 19,4000 

R$ 19,3000 

R$ 19,2000 

R$ 19,1000 

R$ 19,0000 

R$ 18,9000 

R$ 18,8000 

Mensagens do chat do Item 6 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/08/2024 09:00:03 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 29/08/2024 09:26:21 O item 6 está encerrado. 

Sistema 

Sistema 

24/10/2024 10:17:03 

24/10/2024 10:34:53 

O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:27:03. 

O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:53. 
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EGÃO 90014/2024 UASG 980162 

Descrição 

preconiza o item 2.5 

Data/Hora 

11/09/2024 11:15:28 4 do Edital.. 

17/10/2024 11:38:36 Fornecedor COMEIICIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 
18,9000. Motivo: A §citante esta desclassificada visto  

23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: P3 
que no atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

24/10/2024 10:17:03 

24/10/2024 10:34:53 

24/10/2024 10:53:27  

Fornecedor COME! 
Motivo: Desclassific 

Encerramento da ses 

IAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 
a por um equivoco. 

23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: P3 18,9000. 

o 1 de julgamento / habilitação. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema de agosto de 30/08/2024 às 12:19:20 
Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Sistema de setembro de 05/09/2024 às 08:13:27 
Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Sistema 
a 11 de setembro de 
los no edital. conto 10/09/2024 às 12:38:21 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no di 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigi 
com a compreensão e atenção de todos. 

e outubro de Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 d 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 1  PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Mior Desconto 

Não 

Registro de preços'para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vu1nerbilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Abertura da sessão pública: Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema 

Sistema 

30/09/2024 às 17:53:28 

02/10/2024 às 08:58:57 Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

03/10/2024 ás 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 

1 de 5 

Característica: 

Modo de disputa: 

UF da UASG: MA 

SRP - Registro de Preço 

Aberto 

Sistema 

Sistema 

23/09/2024 às 16:55:44 

26/09/2024 às 08:22:28 

27/09/2024 às 08:26:11 

27/09/2024 às 16:53:28 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

24/10/2024 10:53 



UASG 980162 , REGÃO 90014/2024 

/
1 

  

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento 'o pregão dia 08 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 08/10/2024 às 11:41:32 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 

2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

08/10/2024 às 17:38:58 

09/10/2024 às 17:24:31 

14/10/2024 às 09:26:12 

14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 

22/10/2024 às 08:19:31 

24/10/2024 às 08:27:42 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

29/08/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pú lica 

29/08/2024 às 09:28:19 Início da etapa de julgamento de propostas 
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EGÃO 90014/2024 / 

1 SS. 

Valor ofertado Situação 

R$ 30,2000 Proposta 
desclassificada 

UASG 980162 

Item 7- Fralda Descartável 

Fralda Descartável Tipo Fixação: Tiras Ajustáveis E Reposicionáveis , Tamanho: Infantil Peque , MaterTP-T a Polímerica E Núcleo 
Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: P/ Fluxo Intenso / No arreira Antivazamento 

Valor estimado: R$ 30,9100 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 150 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.****7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 26,1000 

Propostas do Item 7 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3A  da Lei Complementar n5  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: FOFURA 

Modelo/versão: FOFURA 

Valor proposta: R$ 30,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 26,1000 
Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: CLASSBABY/ 20 UND BARREIRA VIT E ALOEVERA 

Modelo/versão: CLASSBABY /20 UND BARREIRA VIT E ALOEVERA 

Valor proposta: R$ 30,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

DE PRODUTOS 

R$ 26,2700 

Marca/Fabricante: CONFORT BABY 

Modelo/versão: FRALDA DESCAR 

Valor proposta: R$ 30,9100 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: LIPPY 

Modelo/versão: Fralda 

Valor proposta: R$ 30,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

R$ 30,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 
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UASG 980162 

Fornecedor 

NEZES LTDA 

 

EGÃO 90014/2024 

Situação 

R$ 30,9100 
11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA M] 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: personal 

Modelo/versão: personal 

Valor proposta: R$ 30,9100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

40.579.382/0001-74- WMG DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 27,8700 

Marca/Fabricante: confort 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 30,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

Lances do Item 7 

Data/hora 

29/08/2024 09:00:19 

29/08/2024 09:01:34 

29/08/2024 09:01:36 

29/08/2024 09:04:06 

29/08/2024 09:07:06 

Participante 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

Lance 

R$ 27,9700 

R$ 27,8700 

R$ 26,2700 

R$ 30,2000 

R$ 26,1000 

Mensagens do chat do Item 7 

Responsável  Data/Hora Mensagem 

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 7 está encerrado. 

O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:27:10. 

O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:44:58. 

Sistema 29/08/2024 09:00:03 

Sistema 29/08/2024 09:10:04 

Sistema 24/10/2024 10:17:10 

Sistema 24/10/2024 10:34:58 

Eventos do Item 7 

Descrição 

ltêm aberto para lances. 

Item com etapa aberta, encerrada. 

Item encerrado para laiices. 

Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 30,2000. 
Motivo: A licitante eta desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.52.4 do Edital.. 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:03 

29/08/2024 09:10:04 

29/08/2024 09:10:04 

11/09/2024 11:15:35 

24/10/2024 10:53 4 de 5 



  

  

UASG 980162 PREGÃO 90014/2024 

Data/Hora Descrição 

 

 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a ta desclassificada, melhor lance: R$ 
26,1000. Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: P3 26,1000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 

17/10/2024 11:38:42 

24/10/2024 10:17:10 

24/10/2024 10:34:58 

24/10/2024 10:53:27 Encerramento da ses ão 1 de julgamento / habilitação. 
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kOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 4PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não UF da UASG: MA 

Objeto da compra: Registro de preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - cras, suprindo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

Entrega de propostas: De 16/08/2024 às 08:00 até 29/08/2024 ás 09:00 

Abertura da sessão pública: Dia 29/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024, as 08:30 hrs, para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

Boa tarde Caro licitantes, em virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos fala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema 29/08/2024 às 09:00:02 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 

Sistema 30/08/2024 às 12:19:20 

Sistema 05/09/2024 ás 08:13:27 

Sistema 10/09/2024 ás 12:38:21 

Sistema 23/09/2024 às 16:55:44 

Sistema 26/09/2024 às 08:22:28 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 27 de Setembro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação, mas o sistema insiste em não aceitar o 
login sem antes entrar em contato com o Sistema , dito isso, retomaremos a fase de julgamento do 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 de outubro de 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 27/09/2024 às 08:26:11 

Sistema 27/09/2024 às 16:53:28 

Sistema 30/09/2024 às 17:53:28 

Sistema 02/10/2024 às 08:58:57 Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 02 de outubro de 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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Descrição 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julmento de propostas 

  

  

 

PREGÃO 90014/2024 

Mensagem 

 

  

Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 de outubro de 

Data/Hora 

08/10/2024 às 11:41:32 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

08/10/2024 às 17:38:58 

09/10/2024 às 17:24:31  

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 09 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 10 de outubro de 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Bom Dia, Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 14 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

14/10/2024 às 09:26:12 
de outubro de 

de outubro de 
14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 

22/10/2024 às 08:19:31 

1 
24/10/2024 às 08:27:42 

1  

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

bom dia, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 22 de outubro de 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 24 de outubro de 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Data/Hora 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

UASG 980162 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Eventos da compra 
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Valor ofertado Situação 

RS 28,0000 Proposta 
desclassificada 

PREGÃO 90014/2024 UASG 980162 

Item 8- Fralda Descartâvel 

Fralda Descartável Tipo Fixação: Tiras Ajustáveis E Reposicionáveis , Tamanho: Infantil Média', Mterial: Tela Polímerica E Núcleo 
Absorvente , Revestimento Externo: Impermeável , Característica Adicional: P/ Fluxo Intenso / Noturno, Barreira Antivazamento 

Valor estimado: R$ 60,6300 

Quantidade: 150 

Intervalo mínimo entre lances: P3 0,1000 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Tratamento Diferenciado Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, LC 123/2006) 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.502.****7 - GUSTAVO PAIXAO MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-
36, melhor lance: R$ 27,9000 

Propostas do Item 8 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. Y da Lei Complementar n5  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: FOFURA 

Modelo/versão: FOFURA 

Valor proposta: R$ 60,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

23.379.637/0001-36 - COMERCIAL HIGI TEX LTbA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 27,9000 
Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: CLASSBABY/ 20 UND BARREIRA VIT E ALOEVERA 

Modelo/versão: CLASSBABY / 20 UND BARREIRA VIT E ALOEVERA 

Valor proposta: R$ 60,6300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 51,5400 

Marca/Fabricante: CONFORT BABY 

Modelo/versão: FRALDA DESCAR 

Valor proposta: R$ 60,6300  Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 30,0000 

Marca/Fabricante: LIPPY 

Modelo/versão: Fralda 

Valor proposta: R$ 60,0000  Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 
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O 90014/2024 

Situação 

R$ 60,6300 
NEZES LTDA 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

UASG 980162 

Fornecedor 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MI 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Marca/Fabricante: personal 

Modelo/versão: personal 

Valor proposta: R$ 60,6300 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 57,8000 

Marca/Fabricante: confort 

Modelo/versão: fralda 

Valor proposta: R$ 60,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150 

Lances do Item 8 

Data/hora Participante Lance 

29/08/2024 09:0020 

29/08/2024 09:01:39 

29/08/2024 09:01:57 

29/08/2024 09:07:10 

29/08/2024 09:07:16 

29/08/2024 09:08:32 

29/08/2024 09:09:10 

29/08/2024 09:09:53 

29/08/2024 09:10:18 

29/08/2024 09:11:09 

40.061.199/0001-82 

40.579.382/0001-74 

40.061.199/0001-82 

23.379.637/0001-36 

40.061.199/0001-82 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

1 

 

R$ 57,9000 

R$ 57,8000 

R$ 55,3900 

R$ 50,0000 

R$ 51,5400 

R$ 49,9000 

R$ 49,0000 

R$ 48,9000 

R$ 40,0000 

R$ 39,9000 

29/08/2024 09:11:22 

29/08/2024 09:13:17 

29/08/2024 09:13:21 

29/08/2024 09:13:51 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

R$ 38,5000 

R$ 38,4000 

R$ 38,0000 

R$ 37,9000 

29/08/2024 09:14:06 

29/08/2024 09:14:24 

29/08/2024 09:15:12 

29/08/2024 09:15:33 

29/08/2024 09:15:55 

29/08/2024 09:16:42 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

  

R$ 37,5000 

R$ 37,4000 

R$ 37,0000 

R$ 36,9000 

R$ 36,5000 

R$ 36,4000 

4. 

29/08/2024 09:17:35 23.379.637/0001-36 

 

R$ 36,0000 
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Data/Hora 
o 

•1. 

d.. 

29/08/2024 09:00:04 

29/08/2024 09:28:00 

24/10/2024 10:17:15 

Data/Hora 

29/08/2024 09:00:04 

29/08/2024 09:28:00 

29/08/2024 09:28:00 

11/09/2024 11:15:40 

17/10/2024 11:38:51 

Descrição 

Item aberto para 1anc. 

Item com etapa abertÁ encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor COMERCIAL GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 83 28,0000. 
Motivo: A licitante esta desclassificada visto que não atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.52.4 do Edital.. 

Fornecedor COMERÇIAL  HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 83 
27,9000. Motivo: A 1iitante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMER AL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 teve a proposta aceita, melhor lance: 83 27,9000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

29/08/2024 09:17:46 

29/08/2024 09:17:47 

29/08/2024 09:17:52 

29/08/2024 09:17:52 

29/08/2024 09:18:01 

29/08/2024 09:1921 

29/08/2024 09:2022 

29/08/2024 09:21:07 

29/08/2024 09:21:36 

29/08/2024 09:22:51 

29/08/2024 09:24:30 

29/08/2024 09:24:38 

29/08/2024 09:24:44 

29/08/2024 09:25:59 

Mensagens do chat 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

23.379.637/0001-36 

69.614.287/0001-46 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

23.379.637/0001-36 

do Item 8 

24/10/2024 10:35:03 

R$ 34,5000 

R$ 30,0000 

R$ 29,0000 

R$ 29,9000 

R$ 28,9000 

R$ 28,8000 

R$ 28,7000 

R$ 28,5000 

R$ 28,4000 

R$ 28,3000 

R$ 28,2000 

R$ 28,1000 

R$ 28,0000 

R$ 27,9000 

Mensagem 

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 8 está encerrado. 

O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:27:15. 

O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:45:03. 

Eventos do Item 8 

24/10/2024 10:53 5 de 6 

UASG 980162 

Data/hora 

29/08/2024 09:17:40 

Participante 

33.6 14.584/0001-44 

Lance 

R$ 35,9000 

24/10/2024 10:17:15 



24/10/2024 10:53:27 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
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Data/Hora Descrição 

24/10/2024 10:35:03 Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi 
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CIoVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR FD!SON LOBÃO 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980162 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

PREGÃO 90014/2024 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da com pra: 

Entrega de propostas: 

Abertura da sessão pública: 

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto 

UF da UASG: MA 

Registro de preços pora aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulneral ilidade e sendo atendidas pelo centro de referência em assistência social - eras, suprindo as 
necessidades da secitaria municipal de desenvolvimento social do município de governador edison lobão/ma. 

De 16/08/2024 às 0:00 até 29/08/2024 às 09:00 

Dia 29/08/2024 às 19:00 (horário de Brasília) 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Flora 

Sistema 29/08/2024 às 09:00:02 

Sistema 29/08/2024 às 09:28:19 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 10 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 30 de agosto de 
2024, as 14:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Sistema Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 05 de setembro de 
2024, as 09:30 hrs, conto com a compreensão e atenção de todos. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos com julgamento do processo no dia 11 de setembro de 
2024. as 08:30 hrs. para solicitações de proposta adequada e documentos exigidos no edital. conto 
com a compreensão e atenção de todos. 

[soa tarde Caro licitantes, cio virtude da indisponibilidade enfrentada pelo sistema de Compra.gov, 
e do acesso retomado do Pregoeiro que aqui vos (ala, informo que o processo de julgamento e 
habilitação do certame será retomado no dia 25 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a fim de 
cumprir os prazos pelo órgão do qual estou representando. Grato pela atenção de todos. 

Bom dia Senhores Licitantes, o pregão irá retomar a fase de julgamento das propostas dia 26 de 
Setembro de 2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema Bons dia Senhores Licitantes, retomaremos a Lie de julgamento do pregão dia 27 d 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos. 

Sistema 
Bom dia Senhores Licitantes, desculpe a não movimentação mas o sistema insiste e 
login sem antes entrar cm contato com o Sistema, dito isso, retomaremos a fase de 
pregão dia 30 de Setembro de 2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos. 

e Setembro de 

m não aceitar o 
julgamento do 

Sistema Bom dia Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 01 d 
2024, as 09:30. Grato pela compreensão de todos 

30/08/2024 às 12:1920 

05/09/2024 às 08:13:27 

10/09/2024 às 12:38:21 

23/09/2024 ás 16:55:44 

26/09/2024 às 08:22:28 

27/09/2024 às 08:26:11 

27/09/2024 às 16:53:28 

30/09/2024 às 17:53:28 

Sistema 02/10/2024 às 08:58:57 Bons dia Senhores Licitantes, retomaremos a fise de julgamento do pregão dia 02 d 
2024, as 10:00 horas. Grato pela compreensão de todos 

e outubro de 

e outubro de 

Sistema 03/10/2024 às 08:35:52 Bom dia, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 03 de outubro de 2024, as 10:00 horas. 
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O de outubro de Boa Tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 1 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

de outubro de Boa tarde, Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do pregão dia 15 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Mensagem 

08/10/2024 às 11:41:32 
Bom dia Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia 08 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

Boa Tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a fase de julgamento do pregão dia O 
2024, as 08:00. Grato pela compreensão de todos 

Sistema 

09/10/2024 às 17:24:31 

14/10/2024 às 09:26:12 
Bom Dia, Senhores Licitantes, retornaremos a ttse de julgamento do pregão dia 14 de outubro de 
2024, as 11:00. Grato pela compreensão de todos. 

14/10/2024 às 17:52:54 

17/10/2024 às 11:39:16 
bom dia. Senhores Licitantes, retomaremos a fase de julgamento do prejo dia 17 de outubro de 
2024, as 14:00. Grato pela compreensão de todos 

Boa tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a ítsc de julgamento do pregão dia 22 
2024, as 10:00. Grato pela compreensão de todo', 

Sistema 22/10/2024 às 08:19:31 

24/1 0/2024 às 08:27:42 
Boa tarde, Senhores Licitantes, retornaremos a I.ise de tulgarnento do pregão dia 24 
2024, as 10:00. fiquem atentos. 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 

29/08/2024 às 09:00:02 

29/08/2024 às 09:28:19 

Descrição 

Abertura da sessão púlica 

Início da etapa de julrnento de propostas 

24/10/2024 10:53 2 de 5 

le outubro de 

9 de outubro de 

de outubro de 

de outubro de 

UASG 980162 

Responsável Data/Hora 

08/10/2024 às 17:38:58  li 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 



23.379.637/0001-36- COMERCIAL HIGI TEX LI-DA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

69.614.287/0001-46 - LOJA VIANA I.TDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 8,0000 

UASG 980162 

Item 9- Lenço umedecido 

Lenço Umedecido Material: Não Tecido , Din nsões: 20 X 16 CM, Componentes: Álcool Isopropílico A 70%,  Água DeionizÃ 300/o 
Característica Adicional: Ação Antibacteriana; Tipo Uso: Descartável  , Uso: Uso Geral . Embalagem: Balde Plástico 

Valor estimado: R$  8t600 Critério de uIgannnto: Menor Preço 

Quantidade: 300 

Intervalo mínimo entre lances: R$ (X1000 

Tratamento Diferenciado Exclasividade ME/EPP (inciso 1, art. 48, l(' 123/2006) 

Situação: Agurdando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *** 502 ***.»7 
- GVSTAVO PAIXA() MARTINS para COMERCIAL HIGI TEX LiDA, CNPJ 23.379.637/0001- 

36, melhor lance: R$ 3,5000 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Propostas do Item 9 

Fornecedor 

D) I)ei.laraiitc MeEpp/Equiparada (Art. 3 da lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

33.614.584/0001-44 - COMERCIAl. GOA ITI)A 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

Proposta 
desclassificada 

Marca/Fabricante: PERSONAL 

Modelo/versão: PERSONAL 

Valor proposta: R$ 8,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofrtada: 300 

R$ 3,5000 
Fornecedor 
habilitado 

Marca/Fabricante: F WIPES / 70 UND 

Modelo/versão: F WIPES / 70 UND 

Valor proposta: R$ 8,4600 Vali 'r negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 

40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 7,1900 

Marca/Fabricante: FIESTA 

Modelo/versão: TOALHA UMEDECIDA 

Valor proposta: R$ 8,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofértada: 300 

Marca/Fabricante: FIESTA 

Modelo/versão: Lenço umedecido 

Valor proposta: RS 8,0000 

24/10/2024 10:53 

Valor ncgoi i.ido: Não informado Quantidade ofertada: 300 

3 de 5 

RS 8,0500 



IJASG 980162 

Fornecedor Valor ofertado 

11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 7,0000 

Ib 

Marca/Fabricante: cotton baby 

Modelo/versão: cotton baby 

Valor proposta: R$ 8,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofrtada: 300 

26.686.422/0001-56 - PIUNATURE COMERCIO 1*. 
COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 3,6000 

Marca/Fabricante: inova 

Modelo/versão: mamito 50 folhas 

Valor proposta: R$ 5,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofèrtada: 300 

40.579.382/0001-74 - WMG DISTRIBUIDORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: Não informada 

R$ 4,9000 

Marca/Fabricante: mamito 

Modelo/versão: lenço 

Valor proposta: RS 8,4600 

Lances do Item 9 

Participante Lance Data/hora 

29/08/2024 09:00:20 

29/08/2024 09:01:45 

29/08/2024 09:02:35 

29/08/2024 09:02:56 

29/08/2024 09:07:13 

29/08/2024 09:08:38 

29/08/2024 09:09:06 

40.061.199/0001-82 
à 

40.579.382/0001-74 

11.579.983/0001-89 

26.686.422/0001-56 

23.379.637/0001-36 

33.614.584/0001-44 

26.686.422/0001-56 

R 7,1900 

R$ 4,9000 

R$ 7,0000 

R$ 4,5000 

R$ 4,4000 

R$ 8,0500 

R$ 4,3000 

29/08/2024 09:09:47 

29/08/2024 09:10:01 

29/08/2024 09:10:24 

29/08/2024 09:10:31 

29/08/2024 09:10:40 

29/08/2024 09:11:47 

29/08/2024 09:13:12 

23.379.637/0001-36 

26.686.422/0001-56 

23.379.637/0001-36 

26.686.422/0001-56 

23.379.637/0001-36 

26.686422/0001-56 

23.379.637/0001-36 

R$ 4,2000 

R$ 4,0000 

R 3,9000 

R 3,8000 

R$ 3,7000 

R$ 3.6000 

RS 3.5000 

Mensagens do chat do Item 9 

24/10/2024 10:53 4 de 5 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 300 



24/10/2024 10:53 5 de 5 

29/08/2024 09:00:04 O nem 9 lku aberto. Solicitamos o envio de lances. 

UASG 980162 PR 

Data/Hora Mensagem 

29/08/2024 09:15:13 

24/10/2024 10:17:22 

24/10/2024 10:35:09 

O item 9 está encerrado. 

O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agota - até 24/10/2024 10:27:22. 

O nem 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 10:45:09. 

Eventos do Item 9 

Data/Hora Descrição 

29/08/2024 09:00:04 Item aberto para lances. 

29/08/2024 09:15:13 m com etapa abert encerrada. 
'4 

Ite 

Item encerrado para 1 nces. 

Fornecedor COMERCIAl. GOA LTDA, CNPJ 33.614.584/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8,0500. 
Motivo: A licitante %t,1 desclassificada visto que nào atendeu solicitação para apresentação de documentação, conforme 
preconiza o item 2.5t4 do Edital.. 

Fornecedor COMERCIAL FuGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.t37000I-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
3,5000. Motivo: A Iic tante esta desclassificada visto que não atendeu o item 2.66, 2.67 e 2.68 bem como o 2.88 do edital.. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.b37/0001.36 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 3,5000. 
Motivo: Desclassificada por um equivoco. 

Fornecedor COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ 23.379.637/0001-36 foi habilitado. 

Encerramento da sesso 1 de julgamento / habilitação. 

Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistern a 

29/08/2024 09:15:13 

11/09/2024 11:15:48 

17/10/2024 11:38:58 

24/10/2024 10:17:22 

24/10/2024 10:35:09 

24/10/2024 10:53:27 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
JURÍDICA 

P.E 014/2024 

ENXOVAL 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 



 

COM ÇRCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 138.370.687.116 

Rua: Luís Gama n°735- Bairro do Cambuci - São Paulo - Capital - Cep 0 1519-0 10 

Telefonç /WhatsApp: (11)988997514-e-mail: robertodaud@uolcombr  

ITEM 01- BANHEIRA 
CUSTO R$ 12,29 + 06% (DIF 1CM 

ITEM 05- PAGÃO (FABRICAÇÃO 
CUSTO DA MALHA 22,99 X 0,100 

MÃO DE OBRA R$ 0,95 + 0,15 01. 

ITEM 08 - FRALDA DESCARTÁVE 

enviaremos 2 pacotes, ou seja 16 

edital) 
CUSTO FARDO COM 20 PACOTES 

R$ 8,134 

ITEM 09-TOALHA UMEDECIDA 
CUSTO FARDO COM 12 PACOTES  

= CUSTO FINAL R$ 13,03 

ROPRIA) 
iRS (CADA PAGÃO LEVA APROXIMADAMENTE 0,100 GRS) = R$ 2,299 + 

rROS = CUSTO FINAL R$ 3,399 

(Informamos que os pacotes foram reduzidos para 8 unidades, portanto 
ras de fraldas que estarão compactadas, conforme quantidade exigida em 

$ 81,334 = CUSTO POR PACOTE R$ 4,067 (ENVIAREMOS 2 PACOTES) X2 = 

$ 15,00 + 9,44% ST = 16,416 112 - CUSTO FINAL R$ 1,37 

R$ 14.505,00 

R$ 14.505,00 

COMERCIAL HIGI TEX 
LTDA:233796370001 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO / MA 
PE 014/2024 

TEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT VALORES 

Banheira para Bebe - Cores Variadas; Adoleta 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 
Baby; 20 Litros 

Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanuelly 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 
Baby; Tam. Único 

8 
Fralda Descartável Personal Soft & Protect - 150 R$ 27,90 R$ 4.185,00 
Tamanho M - 16 unidades 

Toalha Umedecida Recem Nascido; Cotton Line; 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 
Baby Care - 48 unidades 

PREV DE FRETE LUCRO CUSTO IMPOSTO COMISSÃO EMBALAGEM 8% AUMENTO FINAL PREVISTO 10,5% 1,5% 0,5% 5% 

R$ 13,03 R$ R$ R$ 85,50 R$ 28,50 R$ 456,00 R$ 195,45 R$ 427,05 R$ 5.700,00 3.909,00 598,50 

R$ 3,40 R$ R$ 53,55 R$ 17,85 R$ 285,60 R$ 50,99 R$ 1.767,46 R$ 3.570,00 1.019,70 374,85 

R$ 8,13 R$ R$ 62,78 R$ 20,93 R$ 334,80 R$ 61,01 R$ 2.045,97 R$ 4.185,00 1.220,10 439,43 

R$ 1,37 R$ R$ R 15,75 R$ 5,25 R$ 84,00 R$ 20,55 R$ 403,20 R$ 1.050,00 411,00 110,25 

Assinado de forma digital por COMERCIAL 
HIGI TEX LTDA:23379637000136 
Dados: 2024.09.1112:24:41 -0400 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.7 

RECIBO DE EN1EGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

35233520600 23.379.637/0001-36 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO  

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

5A.05.75.67.CD.AO.CC.56.19,71.1 F.49.42.69.70.43.74.7C.28.AB 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

0110112022—.@111.1.212022 

NÚMERO DO LIVRO 

6 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM O SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

CPF/' NPJ QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

contador 

Procurador 

NOME 

JOAO CARLOS 
FERRARI 

JUNIOR:21998273806 
JOAO CARLOS 

FERRARI 
JUNIOR:21998273806 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

721153066345149216 

721153066345149216  

VALIDADE 

20/10/2022 a 
20/10/2023 

20/10/2022 a 
20/10/2023 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

21998273806 

21998273806 

NÚMERO DO RECIBO: 

5A.05.75.67.CD.AO.CC.56. 19.71.1 F.49. 
42.69.70.43.74.70.28.AB-2 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/08/2023 às 11:05:48 

A8.EO.04. 15.74.16.2E.93 
23.A1 .OA.3A.30.A8.7E.F7 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no  8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



Entidade: 

TERM OS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CNPJ 23.379.63710001-36 Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro. 6 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NlRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

35233520600 

23.379637/0001-36 

6 

Livro Diário 

SAO PAULO 

27/12/2022 

31/12/2022 

1279 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Livro Diário 

6 

1279 

01/01/2022 

31/12/2022 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
5A.05.75.67.CD.AO.CC.56.19.71 .1 F.49.42.69.70.43.74.7C.28.AB-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Núme 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAU LO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 6 Data: 01/08/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição 2022 2021 

11 

2 1.01 

3 1.01.01 

4.6 1.01.01.06 

80 1.01.04 

96 1.01.04.05 

120 1.02 

121 1.02.01 

122 1.02.01.01 

147 1.02.02 

156 1.02.02.02 

194 2 

195 2.01 

205 2.01.03 

206 2.01.03.01 

215 2.01.03.02 

292 2.02 

293 2.02.01 

332 2.02.01.07 

363 2.03 

364 2.03.01 

365 2.03.01.01 

377 2.03.01.03 

31/12/2022 
ATIVO 377.040,46 

ATIVO CIRCULANTE 22.764,82 
DISPONIBILIDADES 22.159,15 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 22.159,15 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 605,67 

IMPOSTOS A RESTITUIR 605,67 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 354.275,64 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 319.104,84 
CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS 319.104,84 

AVIVO PERMANENTE 35.170,80 
IMOBILIZADO EM USO 35.170,80 

PASSIVO 377.040,46 

PASSIVO CIRCULATE 34.899,41 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIA 34.899,41 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 34.415,41 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 484,00 

PASSIVO NÃO CIRCULATE 23.605,79 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 23.605,79 

DEBITOS COM PESSOAS LIGADAS 23.605,79 
PATRIMÔNIO 318.535,26 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 318.535,26 

CAPITAL SOCIAL INTEGR.ALIZADO 1.000,00 

RESERVAS DE LUCROS 317.535,26 

31/12/2021 
332.689,18 

18.970,39 

18.650,77 

18.650,77 

319,62 

319,62 

313.718,79 

286.104,84 

286.104,84 

27.613,95 

27.613,95 

332.689,18 

12.799,05 
12.799,05 

12.678,05 

121,00 

8.507,86 

8.507,86 

8.507,86 

311.382,27 

311.382,27 

1.000,00 

310.382,27 

SAO PAULO, 31 de Dezembro de 2022 

COMERCIAL HIGI TEX 
HWÂ '100 ,TDA23379637000 36 

LTDA:23379637000136 Dàd- 202308.01 132429-04'W  

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

o 

Assinado de forma digital 
JOAO CARLOS por JOAO CARLOS 1 LRRARI 

FERRAM RJNIOR 21998273806 

JUNIOR:21998273806 Dados: 202308 01 1109- 52 
-0300' 

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212022 

Descrição 

Receita Operacional 

Deducoes 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributarias 

Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

Resultado operacional líquido 

Despesas Não Operacionais 

*esultado Antes do IR 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Saldo Atual 

69.591,07 

(4.175,46) 

65.415,61 

65.415,61 

(26.494,00) 

(195,38) 

(1.028,20) 

80,63 

37.778,66 

(30.625,67) 

7.152,99 

7.152,99 

SAO PAULO, 31 de Dezembro de 2022 

Adç tal p,, COMERCIA, 38O 
T€0 I10A333796373601 36 

2023 OtOl 13.24,41 -0436 

JOAO CARLOS
Assinado deforma digital por 
JOAO CARLOS fERRARI 

FERRAM JUNIOR 21998273806 

JUNIOR:2 1998273806 Dados 2023. 08, 01 1109 34 
-03oe 

COMERCIAL HIGI TEX 
L1DA:23379637000 136 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
TITULAR Reg. no CRC SP sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 392.171.083-91 CPF: 219.982.738-06 

. 

Sistema licenciado para CONCEITO X SERVICOS CONTABEIS LTDA EPP 



  

  

  

  

  

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
GWJ: 23.379.637/0001-36 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/ 1212022 

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO 2022 
(período 01/01/2022 a 31/12/2022) 

Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstraçoes Contabeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000. 

A empresa está estabelecida na cidade de São Paulo/SP, dedica-se a confecção de peças do vestuário em geral; comércio varejista de artigos do vestuário, 
enxoval de bebê, acessórios de cama, mesa, banho, colchões e móveis; comércio varejista de produtos de higiene pessoal; comércio varejista de tecido, 
artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, Informática, eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e serviços de apoio admlnIstratl 
às empresas. 

As prindpals praticas e poilticas contabels adotadas sao: regime  de competenda e a depreclaçao do perlodo foi estimada com base no histórlo dos meses 
antedore 

O capital social, totalmente Integralizado, é de R$ 50.000,00. 

A empresa Iniciou as suas atividades no dia 30 de setembro de 2015 e o seu contrato social esta devidamente registrado na JUCESP. 

Por se tratar de uma microerripresa, os Impostos sao pagos através do Simples Nacional. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2022. 

As,k,dod, Voçdi 03 
COMERCIAL HIGI TEX cort ousu 11)0 

LTDA:23379637000136 ^ 33n637000136 
0,d032023 08 01 1-i45' 0400' 

CARLOS ROBERTO DAUD 

PROCURADOR 
CPF 064.224.878-86 

JOAO CARLOS 
JOA~CARL OS r[ MA RI 

FERRARI 

JUNIOR:2 1998273806
08,01  

ioÂo CARLOS FERRARI JUNIOR 
CRC/SP 1243485-0/0 
QF 219.982.73806 



Prazo Médio de 

Recebimento 0,00 Venda Líquida 

índice de Solvência Geral Ativo 

22.100,36 + 15.097,93 

22.100,36 + 15.097,93 

7.152,99 

22.100,36+ 15.097,93 

44.351,28 

0,00 

Índice de Capital de 

Terceiros 

Índice de Endividamento 

Cral 

Índice de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

Ativo 44.351,28 

Lucro Líquido 0,00 

Patrimônio Líquido 7.152,99 

Duplicatas a Receber x 365 0,00 x 365 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo No-Orculante 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Corrente 

Índice de Dívida a Curto 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

Passivo Circulante 

0,00 + 0,00 

0,00 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Margem Operacional 

Rentabilidade do Ativo 

Passivo Não-Circulante 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

Lucro/Prejuízo Operacional 

Receitas de Vendas 

Lucro/Prejuízo do Exercício 

0,00 

22.100,36 + 15.097,93 

44.351,28 

0,00 

0,00 

0,00 

Rentabilidade do 

Patrimônio Liquido 

7.152,99 

44.351,28 

Patrimônio Líquido 

Passivo Total 

Índice de Capital Próprio 5/ 

ovo Total 

Ativo Não-Circulante 7.556,85 

Patrimônio Liquido 7.152,99 

Índice de Imobilização do 

Patrimônio Líquido 

Retorno sobre o Patrimônio 

Líquido Médio 

0,00 Resultado Operacional 

Patrimônio Líquido Médio 0,00 

COMERCIAL HIGI TEX 
Ado ta d.digIp,,, 
COMERCIAL 461 TER 

LTDA:23379637000136 iTOk23379637000136 
D&,, 20230&01 132508 -0400 

FRANcISCA VERONICA MENDES MACEDO 
ulULAR 
CPF: 392.171.083-91 

JOAO CARLOS 8,08ALd,4o,,, d.61IpR, 

FERRARI 
JUNiOR:21998773806 D~2023080? 310-09 

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
PF: 219.982.738-06 

22.100,36 

3.794,43 - 0,00 

22.100,36 

44.351,28 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

3.794,43 + 40.556,85 

22.100,36 + 15.097,93 

3.794,43 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Inscrição: 23.379.637/0001-36 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Resultado 

1,19 

0,17 

0,17 

1,19 

5,20 

0,84 

0,00 

0,00 

0,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,16 

1,06 

0,00 

0,00 

Coeficiente Fórmula 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 102.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

35233520600 

  

CNPJ 

.23.379.637/0001-36 

  

NOME EMPRESARIAL 

 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

 

   

   

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇ9. 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário (Co.mpleto -sem.escrituração Auxiliar) 

$ATUREZA DO LIVRO 

jvro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

149.7Ça4Ç .D.5.6B.0 3F.EA.2.5.08..17..4A.48..E3 

 

PERI000 DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 

NÚMERO DO LIVRO 

7 

 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM O EGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

r CPFI PJ NOME ON° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

Contador 

Procurador 

21998273806 

21998273806 

JOAO CARLOS 
FERRARI 

JUNIOR:21 998273806 
JOAO CARLOS 

FERRARI 
JUNlOR:21998273806 

449982387227918955 
229468 

449982387227918955 
229468 

VALIDADE 

17/10/2023 a 
16/10/2024 

17/10/2023 a 
16/10/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NÚMERO DO RECIBO: 

03.14.97.C3.4C.D5.6B.C3.82.D8.3.EA. 
25.08.17.84.4A.48.4F.F3-0  

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/05/2024 às 18:31:28 

1 

B2.DO.4B. 16.A2.E1 .B2.94 
F5.OF.DI .F6.A3.OB.F4.46 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMO DE ABE/: 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

35233520600 

23379.637/0001-36 

7 

Livro Diário 

SAO PAULO 

27/12/2022 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

S Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício socai 31/12/2023 

d igital 

1 TERMO DE ENCERRAMENTO 

Quantidade total de linhas do arquivo 
• 5101 

o 
Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Livro Diário 

7 

5101 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
03.14.97.C3.4C.D5.6B.03.82.D8.3F.EA.25.08. 1 7.84.4A.48.4F.F3-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212023 

Descrição 

Receita Operacional 

Deducoes 

Receita Líquida 

Custos Mercadorias Vendidas 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributarias 

Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

Resultado operacional líquido 

Gespesas Não Operacionais 

Resultado Antes do IR 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

Assinado de forma dgAal por 
COMERCIAL HIGI TEX COMERCIAL HIGI TE3 

LTDA:233796370001 36 LTDk233796370001 36 
Dados: 2024.05.1513:2010-0400 

24.399,32 

(30.153,98) 

(5.754,66) 

(356.584,93) 

(362.339,59) 

(30.610,29) 

(590,88) 

2.359,51 

1.220,02 

(389.961,23) 

(2.689,16) 

(392.650,39) 

(392.650,39) 

JOAO CARLOS Assinado deforma digital por 

FERRARI
jOAO CARLOS FERRARI 

JUNIOR:2 1998273806 

JUNIOR:21998273806 Dados: 2024.041518:16:08-0300' 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91  

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 

o 

Sistema licenciado para CONCEITO X SERVICOS CONTABEIS LTDA EPP 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Núme 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 8 Data: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição 2023 022 

11 

2 1.01 

3 1.01.01 

46 1.01.01.06 

51 1.01.02 

52 1.01.02.01 

80 1.01.04 

96 1.01.04.05 

120 1.02 

121 1.02.01 

122 1.02.01.01 

147 1.02.02 

156 1.02.02.02 

194 7 

195 2.01 
636 2.01.02 

637 2.01.02.01 

205 2.01.03 

206 2.01.03.01 

215 2.01.03.02 

220 2.01.04 

224 2.01.04.02 

292 2.02 

293 2.02.01 

332 2.02.01.07 

363 2.03 

364 2.03.0 1 

365 2.03.01.01 

377 2.03.01.03 

624 7 

625 7.01 

626 7.01.01 

627 7.01.01.01 

ATIVO 
Ai 1V0 CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

VALORES A RECEBER 

CLIENTES 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

IMPOSTOS A RESTITUIR 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO EM USO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULATE 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS SOBRE A RECEITA BRUTA 

PASSIVO NÃO CIRCULATE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

DEBITOS COM PESSOAS LIGADAS 

PATRIMÔNIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZADO 

RESERVAS DE LUCROS 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

CONTAS DE ICOMPFNSAÇÃO JOAO CARLOS 

FERRAM 

JUNIOR:2 1998273806  

31/12/2023 

337.856,14 

337.856,14 

141.205,08 

141.205,08 

196.045,39 

196.045,39 

605,67 

605,67 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

337.856,14 

101.252,81 

86.601,71 

86.601,71 

2.200,00 

1.958,00 

242,00 

12.451,10 

12.451,10 

0,00 

0,00 

0,00 

236.603,33 

236.603,33 

1.000,00 

235.603,33 

0,00 

0,00 

0,00 

Assinado de forma digital por 0,00 
JOÃO CARLOS FERRAM 

JUNIOR:219982 73806 
Dados: 2024.04.15 18:15:50 0300 

31/12/2022 
377.040,46 

22.764,82 

22.159,15 

22.159,15 

0,00 

0,00 

605,67 

605,67 

354.275,64 

319.104,84 

319.104,84 

35.170,80 

35.170,80 

377.040,46 

34.899,41 

0,00 

0,00 

34.899,41 

34.415,41 

484,00 

0,00 

0,00 

23.605,79 

23.605,79 

23.605,79 

318.535,26 

318.535,26 

1.000,00 

317.535,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

COMERCIAL HIGI TEX Assinadod d1g pnCOM(0CtAi 

0101 TEX LTD&233396370001 36 

LTDA:233796370001 36 Dados: 202405.15 13.2035 0400 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

o 

JOÃO CARLOS FERRARI ]UNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 



Pagina: 0001 
Numero livro: 0007 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Endereço: RUA LUIS GANA, 735, 733 SALA 04 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial:35233520600 Data: 

COE F 1 C  E 
Realizado 

índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Reali'áveL Longo Prazo 
I.L.G. = 

Passivo Circulante + Pas-ivo Nào-Circulante 

315.091,32 + -354.275,64 
I.L.G. = 

66.353,40 + -23.605,79 

índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
I.L.C. = 

Passivo Circulante 

315.091,32 
I.L.C. = 

66.353,40 

Índice de Liquidez Seca . 
I.L.S. = 

Passivo Circulante 

315.091,32 - 0,00 
I.L.S. = 

66.353,40 

Índice de Solvência Geral 

Ativo 
I.S.G. = 

Passivo Circulante + Pas ivo Não-Circulante 

-39.184,32 

Ativo Circulante - Estoqe 

= 4,75 

I.S.G. = 

£ 
-0,92 

Capital Circulante Liquido 

Ativo Circulante - Pass vo Circulante 

C.C.L.

o  

= -39.184,32 - 42.747,61 

DAf , CANBUCI, SAO 

1121-2 022 

S DE ANÁLISES 
de Dezembro de 2023 

= -0,92 

= 4,75 

66.353,40 + -23.605,79 

= -81.931,93 



Líquido Patrimônio 
I.C.P. = 

al Passivo Tot 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Pagina: 0002 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Número livro: 0007 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 DAR 2, CAMBUCI, SAO 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 2 /12/2022 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado e 31 de Dezembro de 2023 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Pas ivo Não-Circulante 
G. E. = 

Ativo 

66.353,40 + -23.605,79 
G. E. = 

-39.184,32 

índice de Garantia de Capital de Terceiro 

Patrimônio Liquido 
I.G.C.T. 

Passivo Circulante + Pasivo Não-Circulante 

-81.931,93 
I.G.C.T. = 

66.353,40 + -23.605,79 

= -1,09 

Rentabilidade do Ativo 

SR.A.  = 

Ativo 

0,00 
R.A. = 

'-39.184,32 

Indice de Capital Próprio si 

= 0,00 

Passivo Total 

Lucro/Prejuízo do Exercic 

o 

-81.931,93 
I.C.P. = 

-39.184,32 
= 2,09 

= -1,92 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 kNDAR 2, CAMBUCI, SAO 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 2 /12/2022 

do 

I.I.P.L. = 

Patrimônio Líquido 

-35.170,80 
I.I.P.L. = 

-81.931,93 

Pagina: 0003 
Número livro: 0007 

 

 

= 0, 4. 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

Indice de Imobilização do Patrimônio Líqu 

Ativo Não-Circulante 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

COMERCIAL HIGI TEX Assinado de forma digital por  

LTDA:2337963700013 COMERCIAL HIGITÍX 
LTDA:23379637000 136 

6 Dados: 3024.05.15 13:1800 0400 

o 

joÃo CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 15P253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 

JOAO CARLOS Assinado de forma digital por 
JOAO CARLOS FERRAM 

FERRAM JUNIOft21998273806 

JUNIOR:21 998273806 Dados: 3034.05.08 16:13:1O03'OU 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 Numero livro: 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/2/2022 Erro! Indicador Erro! 

não definido. 
Erro! Indicador 
não definido. 

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO 2022 
(perodo 01/01/2023 a 31112/2023) 

Erro! Indicador não 
definido. 

Sem qualquer reserva, a empresa declara que éstas Dernoristraçoes Contabeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000. 

o 

A empresa esta estabelecida na cidade de São Paulo/SP, dedica-se a confecção de peças do vestuãrio em geral; comercio varejista de artigos do vestuario, 
enxoval de bebé, acessirios de cama, mesa, banho, colchões e moveis; comercio varejista de produtos de higiene pessoal; comercio varejista de tecido, 
artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, Informatica, eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo 
as empresas. 

As principais praticas e políticas contabeis adotadas sou: regime de competencia e a depreciaqao do periodo foi estimada com base rio histório dos meses 
anteriores. 

O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 50000,00. 

A empresa iniciou as suas atividades no dia 30 de setembro de 2015 e o seu contrato social esta devidamente registrado na JUCESP. 

Por se tratar de uma microempresa, os impostos saio pagos através do Simples Nacional. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2023. 

COMERCIAL HIGI TEX ,,_, 

LTDA:233796370001 
36 

CARLOS ROBERTO DAUD 
PROCURADOR 

CPF 064.224.878-86 

joaocaRLos p- ~CARLOVERRAR 
FERRARI 
JUNiOR21998273806 °"' 2024 ôÇ ' 6 

-0300 

JOÀO CARLOS FERRARI JUNIOR 
CRC/SP 1243485-0/0 
CPF 219.982.738-06 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa torrecional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CPF/CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e GU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lni4ône,s e Suspe,isus (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfricas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O cadastro Nacional de Empresas Pu441as  (("sEI') apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O cadastro de Entidades Privadas seinjfjiis Lucrutivgs Impedidas ((Ei'I h apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:11:21 do dia 03/09/2024 , com validade até o dia 03/10/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: s3ZElYkpPNAmtqopKXFV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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AR3 SPORTS LTDA 
CNPJ 37.806 96410001-31 
Inscrição EstaduaP 003787210 0010 

À 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

AR SPORTS 

Atestamos que a empresa Comercial Higi Tex Ltda, estabelecida à Rua Luiz Gama - 735, no Bairro do 

Cambuci, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010. inscrita no CNPJ sob o n023.379,637/0001-36, nos 

forneceu de maneira satisfatória os materiais conforme quantitativos abaixo: 

Nota Fiscal N° 036 de 07/08/2023 

705 und - CONJUNTO PAGÃO 

Nota Fiscal N° 083 de 27/09/2023 

80 und - MAMADEIRA 240 ML 

80 cx— HASTES FLEXIVEIS 

80 und - ESPONJA INFANTIL 

80 pact - LENÇO UMEDECIDO 

160 und - SABONETE LíQUIDO 

160 pares - MEIA INFANTIL 

80 pct - FRALDA 70x70 

AR3 SPORTS 
LTDA:3 78069640 
00131 

Assinado de forma digital por AR3 
SPORTS LTDA:37806964000131 
Dados: 2023.1 1.08 12:57:50-0300' 

Beta Horizonte / MG, 08 de novembro de 2023 

AR3 SPORT LTDA 
ALEXANDRE COSME FERRAZ 
M- 8.325.839 - SSP/MG 
CPF/MF 011.850.226-35 - DIRETOR 

í3'580696410001 -T1 
INSC. EST.: 003767210.00-10 
AR3 SPORTS LTDA. 

RUA VILA RICA, 510 
PADRE EUSTÃQUIO - CEP3O.720-380 

BELO HORIZONTE - MG 

T EL: (31) 3291-8088 
c ntat0ar2020@gmaiicorn 

  

 

Q Rua Vila Rica, 510, Padre Eustáquio, 
Belo Horizonte - MG, Cep: 30720.380 

  



viN,  I,-(- 
VINI + COMÉRCIO EOtJIPAMENTOS E SER VIC 

Produtos c Serviços 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA Estabelecida à Rua Luiz Gama - 735, no Bairro do 
Cambuci, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010, inscrita no CNPJ sob o n023.379.637/0001-36, nos 
forneceu de maneira satisfatória os materiais conforme quantitativos abaixo 

Nota Fiscal N° 012 de 24/07/2023 
95 und - BOLSA MATERNIDADE 
100 und - BANHEIRA 

Nota Fiscal N° 057 de 30/08/2023 
50 und - MANTA INFANTIL 
40 und - CAMISETA MANGA LONGA P (Bebe) 
30 und - CAMISETA MANGA LONGA M (Bebe) 
30 und - CAMISETA MANGA LONGA G (Bebe) 
100 und - MACACÃO 100% ALGODÃO 
50 pares -MEIA 100% ALGODÃO 
50 und - SABONETE INFANTIL 

Nota Fiscal N° 064 de 05/09/2023 
150 und - SABONETE INFANTIL 
150 pares - SAPATINHO BEBE 

Nota Fiscal N° 084 de 27/09/2023 
12 und - COBERTOR 100% ALGODÃO 
72 pares - MEIA INFANTIL 
72 und - MACACÃO 100% ALGODÃO 
20 und - TOALHA EM MALHA 
42 und - CAMISETA 
72 pct - FRALDA 60x60 
72 und - BOLSA MATERNIDADE 

   

Campo Grande / M5, 08 de Novembro de 2023 

VINICIUS 
ALVARES 
LESCANO:05 
191764137 

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 

ALVARES 
LESCANO:05 19176413 

7 
Dados: 2023.11.08 
12:38:20 -0300' 

• .28IOOOi 4II 

'pS(Il* O.tiç 
, 

4Q). 421 
c*po GVId - 

t 

Endereço: R Jorn. Valdir Lago, 1243, Campo Grande - MS CEP: 79.083-570 
Email: vinimais1202@hotrnail.com  

C NPJ: 40.835.828/0001-84 

(67) 99178-4442 

IPC. EST: 28.458.995-0 



AR3 SPORT LTDA 
ALEXANDRE COSME FERRAZ 
M- 8.325.839 - SSP/MG 

CPF/MF 011.850.226-35 - DIRETOR 

ricc 'ita(oar2020jgmaLcorn 
HL. (31) 32915088 1 . 'uaVt a Rica, 5 1 0, Padre Eustaquo 

elo Hizonfe- MG , Cp.30 720-380 

AR3 SPO T  LTOA 
CNPJ 31' 8C4 9840001.1 
tmscnçso Fsadu C0307210 00-10 

Ali SPORTS 

A 
Higi Tex Ltda 

ATESTADO DE CAPACID4DE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa Comercial Higi Tex Ltda, estabelecida à Rua Lu Gama, 735, sala 04, no Bairro do Cambuci, 
Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010, inscrita no CNPJ sob o n°23.3 9.637/0001-36, nos forneceu através da Nota 
Fiscal n° 002, de maneira satisfatória os materiais conforme quantidades indicadas abaixo 

240 toalhas tecido de fralda 
240 toalhas de banho 
1440 camisetas 
720 calças 
984 mijões 
720 meias 
12 jogos de lençóis 
36 bodys 

Belo Horizonte, 21 de Julho de 2023 

AR3 SPORTS Assinado deforma digital por 
AR3 SPORTS 

LTDA:3780696400 LTDA:37806964000131 
Dados: 2023,07.24 14:27:09 

0131 -0300' 

1 



NF-e 
N°. 000.000.002 

Série 001 

M1DICADA 
roPÇ,i. 6 

A55. 

Processa:  

0 - ENTRADA  
- SAÍDA L,  1 

N°. 000.000.002 
Série 001 
Folha 1/1 

1111111111 
(I1A\ lo ACESSO 

3523 0623 3796 3700 0136 5500 1000 0000 0215 2255 0602 

1 1 11011 IllI 1111 lo' 'III 

RECEBEMOS DE COMERCIAL HIGI TEX LTDA OS PRODUTOS.E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL EI.ETRÔ\ft 
EMISSÃO: 23/06/2023 VALOR TOTAL: R$21.475,32 DESTINAT4UO: ALEXANDRE COSME FERRAZ 01185022635 - Rua Padre Pc 
Venda Nova Belo Horizonte-MG 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMiTENTE

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

COMERCIAL HIGI TEX LTD 
RUA LUIS GAMA, 735 - SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

CAMBUCI -015 19-010 
SAO PAULO - SP Fone/Fax: 111126186326 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de producao do este1ecimento 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

138370687116 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135230986926435 - 23/06/2023 08:53:40 
CNPJ 

23.379.637/0001-36 

CALCULO DO IMPOSTO 
10k SI RMS suas 1 V. IMP. IMPORTAÇAO V I('MS UF REMEr. VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

0.000 0.00 0.00 0.00,, 0.00v, 21.475.32 
JTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0100 0.00.. 0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE Poí CONTA CÓDIGO ANTE `PLACA DO VEíCULO UF JCNPJ / CPF 

DADOS DOS PRODUTOS 19ERiÇOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANF VALOR VALOR BAC VALOR VALOR ALIQ.ALÍQ. IPI 

TI 
T2 
CI 
C2 
M3 
C4 
M5 
JI 
132 
132 

TOALHACOMVMTIPO FRALDA. I00X7OC 
TOALHA TECIDO DUPLO 
CAMISETA MALHA0  
CALCA ESPECIAL I00%ALGODAO 
MIJAO SEM PE 
CONJUNTO PAGAO 
MEIA LISA - - 

JOGO LENCOL 
BODY MANGA LONGA 
BODY MANGA LONGA 

60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 

602,.0QJI.OLUN 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0162—611 
0102 
0102 
0102 

6101 
6101 
6101 
6101 

-6-1-0-1 —*— 1, 
0 1 

6101 
6101 
6101 

UN 
UN 
UN 
1 \ 
\ 

E \ 
1 \ 
E \ 
1 \ 

240.0000 
240.0000 

1.440.0000 
720.0000 
984.00(10 
450.0000 
720.0000 

12.0000 
12.0000 
24.0000 

5,6000 
15.9000 
3.0500 
5.4600 
2,9300 
6.3000 
2,2500 

24.2000 
4,7500 
4.9000 

1.344.00 
3.816.00 
4.392.00 
3.93 1.20 
2.883I2 
3.O240O 
1.620.00 

29040 
5700 

117.60 

o
o
 e
 e
 e
 

o 00 

O. 00 
0.00 
0.00 
OL OO 
0,00 

. 0.00 
0,00 
O,OO 
000 

. -- 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 6.891.42 

 

-RESERVADO AO FISCO 

 

Impresso em27/06.'2023 as 11:11:36 T 

 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
ALEXANDRE COSME FERRAZ 011850226 37.806.964/0001-31 23/06/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDA/ENTRADA 
Rua Padre Pedro Pinto, 2976 - LOJA ~ Venda Nova ,. 31615-310 
MUNICIPIO UF FONE/ F\X NSCRIÇÂO ESTADI.\L HORA DA SAIDA/ENTRADA 
Belo Horizonte - MG.. 0037872100010 

(9) Sem Frete 
ENDEREÇO °MUNICIPIO UF JINSCRIÀO ESTADUAL 

'QUANTIDADE -ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO - PESO LIQUIDO 

(;erado, em n.ojaistcomhr 

IASI. DE CAI C. IX) ICMS VALOR DO ICMS iIASI 1)1: CÁ] c. icais xl, 

0.00 0.00 000 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 

000 0.00 6.89114k 0.00-. 21.475.32.. 



ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

NÚMERO 

27/12/2022 746.755/22-3 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

SÃO 
PAULO 
GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMIC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO, 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

OBJETO SOCIAL 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCE TO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233520600 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/08/2024 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

EMPRESA 
NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INICIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO 
35233520600 27/12/2022 21/11/2022 PRAZO INDETERMINADO 
NOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA. LIMITADA UNIPESSOAL 

(M.E.) 
CNPJ ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMEO'O 
23.379.637/0001-36 RUA LUIS GAMA 733 20 ANDAR SL 4 
BAIRRO [IUNIIIIIIII UF CEP MOEDA VAI DR CAPITAL 
CAMBUCI SAO PAULO SP 01519-010 R$ 50.000,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
NOME 
FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
ENDEREÇO NEC.' COMPLEMENTO 
RUA INGLES DE SOUSA 268 APTO 212 
BAIRRO MUNICPIO UF CEP RG 
JARDIM DA GLORIA SAO PAULO SP 01546-010 307173811 
CPE CARGO QUANTIDADE COTAS 
392.171.083-91 SÓCIO E ADMINISTRADOR 50.000,00 

Página 1 de 2 



     

     

     

JbcEsP 
NF SÃO 

Do 951A50 
Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponlinespgov.br  sob o número de autenticidade 245508328, quarta-feira, 21 de agosto de 2024 às 17:12:05. 
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Proibida a Comercialização 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: COMER IAL HIGI TEX LTDA 

CPF/CNPJ: 23.379.637/0011-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente (lata, o (a) requerente 
acima identificado(a) N40 CONSTA da relação (te responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública kderal, por decisão (leste Tribunal, flOS 

termos do art. 46 da Lei n"8.443192 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação csnsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acó dâos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso ciiii efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:11:3 do dia 03/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informaçõ s aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htt s://contas.tcu.20v.br/ord  ./l? :lNAi3ELI'lAE)O:5 

Código de controle da certi  o: QA6C030924081 137 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doe u,ncnto. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(V .lida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCI CA VERONICA MENDES MACEDO 

CPF/CNPJ: 392.171.083-9 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente (lata, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na dministração pública federal, Por decisão (leste Tribunal, nos 
termos tio art. 46 tia Lei n  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação cinsultada  para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos ac4dãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência  expirado, como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso ciii efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:13:47 cio dia 03/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informaçõs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.hr/or4/l?p=iNABl  1-11'ADO:5 

Código de controle da certidão: GTB803092408 1347 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



  

  

  

  

  

  

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

Contribuinte : COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Pessoa Jurídica Simples 

Tipo de unidade : Produtiva 

Endereço : R LUIS GAMA 735 SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

Bairro : CAMBUCI 

CEP : 01519-010 

Telefone : Não Consta 

Início de Funcionamento : 30/09/2015 

Data de Inscrição : 09/10/2015 

CCM Centralizador Não consta 

Tipo de Endereço Comercial 

Nro. do Contribuinte de IPTU : 004.062.0065-3 

Última Atualização Cadastral : 30/01/2023 

Credenciamento DEC 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento) 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.63710001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Início 

1411-8/01 Confecção de roupas Intimas Secundário 30/01/2023 
1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e Principal 30/01/2023 

as confeccionadas sob medida 
4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos Secundário 30/01/2023 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Secundário 30/01/2023 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho Secundário 30/01/2023 

4642-7/01 Comércio atcadista de artigos do vestuário e acessórios, Secundário 30/01/2023 
exceto profisionais e de segurança 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Secundário 30/01/2023 

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso Secundário 30/01/2023 
pessoal e doméstico 

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso Secundário 30/01/2023 
pessoal e donéstico 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Secundário 30/01/2023 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e Secundário 30/01/2023 
cortinas 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de Secundário 30/01/2023 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática Secundário 30/01/2023 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis Secundário 30/01/2023 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria Secundário 30/01/2023 

4755-5/03 Comercio varéjista de artigos de cama, mesa e banho Secundário 30/01/2023 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria Secundário 30/01/2023 

e de higiene pessoal 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Secundário 30/01/2023 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Secundário 30/01/2023 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Secundário 30/01/2023 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de InIcio Tributo ftJiquota do Imposto Qtd.Anúncios 

1899 30/01/2023 ISS 5 

3158 30/09/2O5 ISS 5 

7595 30/01/2023 ISS 5 

36455 30/01/2023 TFE - 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

Expedida em 22/08/2024 via Internet com base na Portaria SE no 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: f81-St71b2 
Data de validade: 22/11/2024 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

Expedida em 22108/2024 via Internet com base na Portaria SE no O 18/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: f8LSt7b2 
Data de validade: 22/11/2024 
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JtJ! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL HIGI TEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 
Certidão fl ° : 60957248/2024 
Expedição: 05/09/2024, às 09:40:16 
Validade: 04/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL HIGI TEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.379.637/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 23.379.637 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que.- 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão no 60054640 

Data e hora da emissão 27/08/2024 09:06:00 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:I/www.dividaativa.pge.sp.gov. br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



Secretaria da Fazenda e PlanejarTiento  do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

1 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidde do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade  

24081034382-54 

27/08/2024 09:06:41 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
wwwpfe.fazenda.spgov.br  

Folha 1de 1 
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS 

 

Cadastro de Contribuintes de ICMS - 
Cadesp 

i X  

     

Código de controle da consulta: 13349a76-4cca-4c21-84c5-b38023aea670 

Estabelecimento 

IE: 138.370.687.116 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Nome Empresarial: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA LUIS GAMA 

N°: 735 $ 
CEP: 01.519-010 

Município: SAO PAULO 

Complemento: SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

Bairro: CAMBUCI 

UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastrai: Ativo Data 0a Situação Cadastral: 27/12/2022 

Ocorrência Fiscal: Ativa Postq Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
Confecção de roupas intimas 
Comércio atacadista de tecidos 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio atcadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

Atividades Econômicas: Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Comércio atacadista de suprimentos para informática 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF- 29/12/2022 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecii 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fa 
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de 

cretaria da Fazenda do Estado d  

as pelos próprios contribuintes cadastrados. 
o e de direito, não são oponíveis à Fazenda e 
perações com eles ajustadas. 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

LAZEN 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0810928 - 2024 

CPF/CNPJ Raiz: 23.379.637! 

Contribuinte: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Liberação: 22/07/2024 

Validade: 18/01/2025 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Janl201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

1 

CCM 5.335.106-1- Inicio atv :30/09/2015 (R LUIS GAMA, 735 - CEP: 01519-010) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, ln*ução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: PortariA sr n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SE n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 09:48:07 horas do dia 22/07/2024 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 4AED7000 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na .á.ina da Secretaria Munici.I da Fazenda htt.://www.irefeitura.s ov.br/sf  



1 
CERTIDÃO N°: 4054013 FOLHA: 1/1 

ODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CíVEIS 

21/08/2024 OO78827$'í • 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
20/08/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ: 23.379.637/0001-36, conforme indicação constante do pedido 
de certidão ***************************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na P Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 21 de agosto de 2024. 

0078827500 
PEDIDO N°: 

 

TJSP 
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CAÇES 1 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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ASSINADO DTOTTALMR?ITR 
(IRPAATAMUITOES(AIAIAL Dc TNAN. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://wwwserpro.gov.br/assinador-digital.  
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DATA DE EXPEDIÇÃO 

04/01/2023 

HORA DE EXPEDIÇÃO 

11:47:25 

CÓDIGO DE CONTROLE 

188611967 

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET 

DADOS DA CERTIDÃO 

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 04/01/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA 

CESCHIN, CONFORME ART. 10  DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP 

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2°. 

ART 10. FICA INSTITUIDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS, 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE( 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL riFO JURIDICO 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA. -- LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.) 
NIRE fCNPJ NUMERO DO ARQUIVAMENTO DATA DO ARQUIVAMENTO 
35233520600 [23.379.637/0001-36 35233520600 27/12/2022 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n°35233520600 em 27/1212022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o n°2717912228. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 04/01/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponhine.sp.gov.br. 
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Procuração 

) Alvará Judicial 

) Formal de Partilha 

Balanço Patrimonial 

( )Outros 

OBSERVAÇÕES: 

a 

EXCLUSIVO SETOR DE ANA--SE 

( ) Documentos Pessoais 

Laudo de Avaliação 

( )Jornal 

) Protocolo / Justificação 

( )Certidão 
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JUCESP Junta Comercia! do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comrck; Ecterore SerC'icos :. 
Departamento de Re9istro Empresaete1 wlagrbiçã 9 -,Ç)€I; 
Secretaria de DesenvoMmento Econômico 

CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEi. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO CA 

VtànVRE Roeoit&:T 00.8 24!' 12022 09:5518- Pana 1 dolO 

AIO 
Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA: LJCES 
NOME EMPESARlA PORTE GUI 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA. ME 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP 
Rua Luis Gama 733 2° andar sl'i 01519-010 )• 21 1 
M'JNICIPIO UF TEEFOTIE - [MAlI 
São Paulo SP 
NUMERO EXICIENCIA (8) CI1PJ - SEDE NPRE - SEDE - - 
O 23.379.637/0001-36 PRO' 

ENTIFICAÇÃO sKNArÂRlo ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOIJIIOOS Di- 
NOME: Francisca Verónica Mendes Macedo (Sócio) DARE: R$ 182,23 1 / 3 
ASSINATURA: DATA: 24/11/2022 DARF: R$,00 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE no 352320600 em 27/12/2022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o no 2717912228. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 04/0112023 por GISELA SIMIEMA CESCI-IIN - Secretária Geral. Autenticação: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro edo Certidão de Inteiro Teor 

quando visualizado diretamente no portal www.jucespoflhine.sp.gov.br. 
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• Certifico o registro de constituição sob o NIRE ne 35233520600 em 27/1212022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o ne  2717912228. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/01/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JJCESP quando visualizado diretamente no portal ww.jucesonhine.sp.gov.br. 
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V'rsto 

C rferic, 

RG3 2 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO, POR TRANSFOR1AÇÃ0, 

DA EMPRESÁRIA FRANCISCA VERÔNICA MENDES DE MACEDO 

NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

que passa a denominar-se 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

CNPJ n° 23.379,637/0001-36 / NIRE JUCESP n° 3513044882-5 

Francisca Verônica Mendes Macedo, brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 30717.381-1 SSP/SP e CPF o° 397.171,083-91, residente e 

domiciliada na Rua Inglês de Sousa, 268, apartamento 212, Jardim da Glória, São Paulo/SP, CEP 

01546-010, 

proprietária da empresa FRANCISCA VERÔNICA MENDFS DE MACEDO, com seu ato constitutivo 

arquivo na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 3513044882-5, inscrita no CNPJ/MF 

sob n0  21379.637/0001-36, ficou justo e e convencionado alterar o referido documento, para a 

constituição, por transformação, de urna SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU, que se regerá 

pelas cláusulas e condições que outorga, a saber: 

DA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

A empresária, que a partir desse momento passa a denominar-se tão somente titular, decide por 

transformar a Empresária Individual em Sociedade Empresária Limitada. 

DO NOME, ENDEREÇO E OBJETIVO SOCIAL 

Ato contínuo, a titular altera o nome empresarial da sociedade para COMERCIAL HIGI TEX 

LTDA., passando a desempenhar suas atividades na Rua Luis Gama, 733, Sala 04 - Andar 2, 

Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01519-010. 

Em adequação, a sociedade passa a exercer as atividades de confecção de peças do vestuário em 

geral, por conta e ordem de terceiros, exceto es confeccionadas sob medida; comércio varejista 

de artigos do vestuário, enxoval de bebê, acessórios de cama, mesa, banho, ccichões e móveis; 

comércio varejista de produtos de higiene pessoal; comércio varejista de tecido, artigos de 

armarinhos, brinquedos, papelaria, informática, eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, 

persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo às empresas. 

Face às necessidades adivindas das novas atividades, a titular decide aumentar o capital social 

para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrevendo 49.000 (quarenta e nove mil) novas 

quotas, no valor nominal total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), a ser devidamente 

integralizado até 31 de dezembro de 2023. 

contrato socia l d,ri COMERCIAL HIGI TLX 

Página 1 de 4 )l~ 

Certifico o registro de constituiçao sob o NIRE n' 35233520600 em 27/12/2022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o ri' 2717912228 Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 04/01/2023 por GISELA SIM/EMA ÇESCHIN - Secretária Geral Autenticaçáo: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de inteiro Teor  

JUCESP quando visualizado diretamente no portai wwiucesponhinesp.gov.br. 
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listo 
Conferido 
RG 3242e 85-8 

, . 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

Cláusula 5' - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta il reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito em 

moeda corrente nacional, assim distribuído: 

Valores em 11$ Quotas 

Francisca Verônica Mendes Macedo 501000 50.000,00 

Totais 1 50.000 50.000,00 

Diante das alterações ora realizadas, a titular altera e consolida o contrato social çonform seg e: 

Capítulo 1 - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula j - A sociedade opera sob o nome empresarial de COMERCIAL HIGI TEX LTDA., 

sendo uma sociedade limitada unipessoal, que se regerá por este Contrato, pelas leis n° 6.404/76 

e 10.406/02, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo único - A sociedade adotará HIGI TEX como nome fantasia. 

Cláusula 2' - A sociedade tem sede social e foro jurídico na Rua Luis Gama, 733, Sala 04 - Andar 

2, Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01519-010. 

Parágrafo único - A sociedade poderá manter filiais em qualquer localidade do Território 

Nacional, de acordo com as condições econômico-financeiras da empresa, podendo, ainda, a 

qualquer época, transformar sua personalidade jurídica. 

Cláusula 3' - A sociedade vigorará por tempo indeterminado. 

Capítulo 2 - DO OBJETIVO SOCIAL 

Clausula 4' - A sociedade temcomo objetivo social a expIoraço das atividades de confecção de 

peças do vestuário em geral; comércio varejista de artigos do vestuário, enxoval de bebê, 

acessórios de cama, mesa, banho, colchões e móveis; comércio varejista de produtos de higiene 

pessoal; comércio varejista de tecido, artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, informática, 

eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e rviços de apoio administrativo 

às empresas. 

Capítulo 3 - DO CAPITAL SOCIAL 

ontrato social da COMERCIAL HIGI TEX 

Página 2 de 4 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n' 352$3520600 em 27/12/2022 da empresa COMERCIAL IGI TEX LTDA., protocolado sob o n' 2717912228. Esta cópia foi autenticada 
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Parágrafo l - O capital social será inteqraliado pela titular, em moeda corrente nacional, 

créditos ou bens, até 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo 20 - A responsabilidade da titular da empresa é restrita ao valor de suas quotas, nos 

termos do art. 1052 do CC/2002. 

Capítulo 4- DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6 - Aadrninistra3o da sociedade será exercido por sua titular Francisca Verônica 

Mendes Macedo. coro os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, 

judicial e extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancários, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto, sempre de interesse cio empresa, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial podendo ainda 

nomear procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento 

próprio. 

Cláusula 7' - A titular retirará, a título de pró-labore, pela verba de despesas gerais da 

sociedade, a quantia que convencionar, respe;tados os limites estabelecidos pelas leis e 

regLlamentos que regem o trabalho desta natureza. 

Capitulo 5 - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 8 - O ano social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de de7ernbro de cada 

ano, Ao fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo ó apuração de inventário e elaborando o balanço 

patrimonial e demais demonstrações financeiras. 

1 Parágrafo 10 - O titular e/ou administrador poderá determinar o levantamento de balanços 

intermediários, sempre que o desenvolvimento dos negócios ou a necessidade assim o exigirem. 

Parágrafo 20  - Na ocorrência de lucros ou prejuízos, estes serão respectivamente, dstribuídos 

ou suportados pelo titular. 

Capítulo 6 - DA CESSÃO E TRANSFERÈNCIA DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

Cláusula 9 - Falecendo a titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da ocorrência do evento, 

verificada em balanço especialmente levantado para este fim. 

Contrato social da COMERCIAL HIGI TEX 

Página 3 ue 4 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n' 35233520600 em 27/12/2022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o n' 2717912228 Esta copia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 04/01/2023 por GISELA SIMIEMA CESCI-4IN - Secretaria Geral. Autenticação: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

LJESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



09. 

o 6
4 

Capítulo 7 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

640: 09 

12 SUB2 
C4M8LIC,1  

Francisca Verônica Mendes Macedo 

7'itv/ar/ Administradora 

'listo 
Conferido 
RG 324 

a 

Cláusula 10 - Em caso de dissolução ou liquidação da sociJade, será liquidante a titular ou 

terceiro que na oportunidade for designado. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão 

empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, entregue à sua titular. 

Capítulo 8 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Cláusula 11 - O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o artigo 

1.011, § 10, CC/2002. 

Diante do exposto, a titular desta sociedade limitada unipessoal firma o presente contrato social 

em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito. 

São Paulo, 22 de novembro de 2022. 
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JUCESP - Junta Comercial cio Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, 
Departamento de Registro ripresriaI elnegrMáo-REl 

o 
Secretaria de DesenvolvientaEcor,ôtri.& e.- .  

di;Éi*ara.ç.à6' 

Eu, Francisca Verônica Mendes Macedo, portador da Cédula de Identi dade no 30117.381-1 SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 392.171083-91, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa COMERCIAL HlGl TEX LTDA,, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua 
Luis Gama, 733, 2° andar si 4, Cambuci, SP, São Paulo, CEP 01519-010, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do ad. 24, §21, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

,1 

Francisca Verônica Mendes Macedo 

RG: 30.717.381-1 SSP/SP 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 
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JUCESP 

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes 

TIPO DE OPERAÇÃO 

AdmIssão 

PARTICIPAÇÃO 

artIclpa9âo no CapitaR R$ 50000,00 -CINQUENTA 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

MIL REAIS 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

Termino do Mandato: 

Termino do Mandato: 

Inicio do Mandato: 22J11/20 

Inicio do Mandato: 22111120 

CARGOS 

Sócio (entrada) 

Administrador (entrada) 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

(

,

5 

09 

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 
0317941664 COMERCIAL HIGI TEX LTDA.  
NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO 
FRANCISCA VERÕNICA MENDES MACEDO 392,171,083.81 
CNPJ RGJRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UE NACIONALIDADE 
Sem C.N.PJ. 30717381 1 21107/2010 SSP SP Brasileira 
COR OU RAÇA 
Não Declarada 
LOGRADOURO (rua, 3v, etc) NÚMERO 
Rua Ingies de Sousa 268 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 
Apto 212 Jardim da Gloria 01546-010 
MUNICIPIO UF PAIS 
Silo Paulo SP Brasil 
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28. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS [VENTOS SOLICITADOS / DAtA DO EVE Nt O 

211 Alteracao de endereco dentro do mes 
220 Alteracao do nome empresarial (firma 

225 Alteracao da natureza jurídica 

244 Alteracao de atividades economicas 
247 Alteracao de capital social 

Quadro de Sócios e Administradores - OS 

rincipal e secundarias) 
0•çÇÇt0  

A 

P 

mo municipio 

ou denominacao) 

Número de Corilrote: 5P74806844 -233796J7000136 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
N 1)8 INSCRIÇÃO NO CNPJ 

23.379.637/0001-36 

  

t 

NOME 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 

  

  

 

ÊrÇPÍCIBUCA DO BRASIL 

CADFO NACiAt DA'E6&OA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
o Junta Comercial do Estado de São Paulo 

 

1 

PROTOCOLO NEDESIM 

SPP2231 361696 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

3. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certific ado digital do NI: 219.982.138-06 

Aprovado pela Instrução Normativa nu  1.663, de 27 de de,embro do 2018 

\JlSC 
Cônfe de 
R G 3 26 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUÁÇÃO DATA DE ABERTURA 23.379.63710001-36 3010912015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.11-8-01 - Confecção de roupas Intimas 
46.41-9-01 -Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrónicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria: persianas e cortinas 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R LUIS GAMA 735 SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICPIO JF 
01.519-010 CAMBUCI SAO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ROBERTO.DAUD@UOL.COM.BR (11)2618-6326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 30/09/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379637I0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:44 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9C92.3398.1 1 EC.42AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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UIS GAMA 733 / CAMBUCI / SAO PAULO / SP / 01519-010 

CAI 
CAfXA ECONÕMC. 

A 
EDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

1 
Inscrição: 23.379.637/0001-36 

Razão
FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO ME 

Social: 
Endereço: RUA ! 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024 

Certificação Número: 2024082403342433863885 

Informação obtida em 02/09/2024 14:48:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 

NÚMERO DO LIVRO 

7 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/05/2024 às 18:31:28 

B2.DO.4B.16.A2.E1 .B2.94 
F5.OF.D1 .F6.A3.OB.F4.46 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

I DENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

35233520600 23.379.637/0001-36 
....................................£.-....- ............ ........................ 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO1 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo -sem escrituração 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

03.14.97.C3.4C.D5.6B.C3.82.D8.3F.EA.25.08.17.84.4A.48.4F.F3 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Contador 

Procurador 

CPF/CNPJ 

21998273806 

21998273806 

NOME 

JOAO CARLOS 
FERRARI 

JUNIOR:21998273806 
JOAO CARLOS 

FERRARI 
JUNIOR:21998273806 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

449982387227918955 
229468 

449982387227918955 
229468 

VALIDADE 

17/10/2023 a 
16/10/2024 

17/10/2023 a 
16/10/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NÚMERO DO RECIBO: 

03.14.97.03.40.D5.6B.C3.82.08.3F.EA. 
25.08.1 7.84.4A.48.4F.F3-0 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

35233520600 

23.379.637/0001-36 

7 

Livro Diário 

SAO PAULO 

27/12/2022 

1 

1 

TERMS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de início 

Data de término 

31/12/2023 

5101 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Livro Diário 

7 

5101 

01/01/2023 

31/12/2023 

1 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
03.14.97.C3.4C.D5.6B.C3.82.08.3F.EA.25.08.17.84.4A.48.4F.F3-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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0001 
008 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição - ---Saldo Atual 

Receita Operacional 24.399,32 

Deducoes 

Receita Líquida 

Custos Mercadorias Vendidas 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributarias 

Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

Resultado operacional líquido 

*pesas Não Operacionais 

Resultado Antes do IR 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

Assinado deforma digital po, 
COMERCIAL HIGI TEX COMÍRCAL FOGI lix 

LTDA:23379637000136 LTDA23379637000136 
Dados 2024.0515 13:20.10 -0400 

(30.153,98) 

(5.754,66) 

(356.584,93) 

(362.339,59) 

(30.610,29) 

(590,88) 

2.359,51 

1.220,02 

(389.961,23) 

(2.689,16) 

(392.650,39) 

(392.650,39) 
JOAO CARLOS Assinado de forma digital por  

FERRARI
JOÃO CARLOS FERRAR 

31.5408:2 1998273806 

JUNIOR:21998273806 Dados: 2024.0415 18:168 -0300' 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
TITULAR Reg. no CRC - SP sob o No. 15P253485/0-0 
CPF: 392.171.083-91 CPF: 219.982.738-06 

o 

Sistema licenciado para CONCEITO X SERVICOS CONTABEIS LTDA EPP 



 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 

Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 8 Data: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Código Classificação Descrição 2023 2022 

31/12/2023 31/12/2022 
1 1 ATIVO 337.856,14 377.040,46 
2 1.01 ATIVO CIRCULANTE 337.856,14 22.764,82 
3 1.01.01 DISPONIBILIDADES 141.205,08 22.159,15 

46 1.01.0 1.06 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 141.205,08 22.159,15 
51 1.01.02 VALORES A RECEBER 196.045,39 0,00 
52 1.01.02.01 CLIENTES 196.045,39 0,00 
80 1.01.04 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 605,67 605,67 
96 1.01.04.05 IMPOSTOS A RESTITUIR 605,67 605,67 

120 1.02 ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 354.275,64 
121 1.02.01 REAUZAVEL A LONGO PRAZO 0,00 319.104,84 
122 1.02.01.01 CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS 0,00 319.104,84 
147 1.02.02 ATIVO PERMANENTE 0,00 35.170,80 
156 1.02.02.02 IMOBILIZADO EM USO 0,00 35.170,80 
194 2 PASSIVO 337.856,14 377.040,46 
195 2.01 PASSIVO CIRCULATE 101.252,81 34.899,41 
636 2.01.02 FORNECEDORES 86.601,71 0,00 
637 2.01.02.01 FORNECEDORES NACIONAIS 86.601,71 0,00 
205 2.01.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIA 2.200,00 34.899,41 

206 2.01.03.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.958,00 34.415,41 
215 2.01.03.02 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 242,00 484,00 

220 2.01.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 12.451,10 0,00 
224 2.01.04.02 IMPOSTOS SOBRE A RECEITA BRUTA 12.451,10 0,00 
292 2.02 PASSIVO NÃO CIRCULATE 0,00 23.605,79 
293 2.02.0 1 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00 23.605,79 
332 2.02.0 1.07 DEBITOS COM PESSOAS LIGADAS 0,00 23.605,79 
363 2.03 PATRIMÔNIO 236.603,33 318.535,26 
364 2.03.01 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 236.603,33 318.535,26 
365 2.03.01.01 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 1.000,00 1.000,00 
377 2.03.01.03 RESERVAS DE LUCROS 235.603,33 317.535,26 
624 7 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 0,00 0,00 
625 7.01 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 0,00 0,00 
626 7.01.01 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 0,00 0,00 
627 7.01.01.01 CONTAS DE COMPENSAÇÃO JOAO CARLOS Assinado de forma d:gita por 0,00 0,00 

OAOCARLOS FERRAM 

73806 COMERCIAL HIGI TEX
JU N lOR:2 1998273806 Dados: 2024.04.15 18:15:50 -0300 

LTDA:233796370001 36 o1,,, 70740551570 OS 0400 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
TITULAR Reg. no CRC - SP sob o No. 15P253485/0-0 
CPF: 392.171.083-91 CPF: 219.982.738-06 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Pagina: 0001 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Numero livro: 0007 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ADAB 2, CAMBUCI, SAO 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

COEFICIEN'ES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realiz#vel Longo Prazo 
I.L.G. 

Passivo Circulante + Pass.vo Não-Circulante 

315.091,32 + -354.275,64 
I.L.G. =	 - -0,92 

66.353,40 + -23.605,79 

19 
Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
I.L.C. = 

Passivo Circulante 

315.091,32 
I.L.C. =	 = 4,75 

66.353, 40 

2 = 

Índice de Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoque 
I.L.S. = 

Passivo Circulante 

315.091,32 - 0,00 
I.L.S. =	 4,75 

66.353,40 

Índice de Solvência Geral 

Ativo 
I.S.G. = 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

-39.184,32 
I.S.G. =	 -0,92 

66.353,40 + -23.605,79 

=e-- 

Capital Circulante Líquido 

Ativo Circulante - Passivv Circulante o 

C.C.L. = -39.184,32 - 42.747,61 = -81.931,93 



 

Página: 0002 
Número livro: 0007 

= -1,09 

= -1,92 

= 0,00 

= 2,09 

R.A. = 

-39.184,32 

Índice de Capital Próprio si Passivo Total 

Patrimônio Líquido 
I.C.P. = 

Passivo Total 

-81.931,93 
I.C.P. = 

-39.184,32 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27 12/2022 

COE F 1 C  EM ES DE ANÁLISES 
Realizado e 31 de Dezembro de 2023 

Grau de Eridividamento 

Passivo Circulante + Passvo Não-Circulante 
G. E. = 

Ativo 

66.353,40 + -23.605,79 
G. E. = 

-39.184,32 

Índice de Garantia dë Capital de Terceiros 

Patrimônio Líquido 
I.G.C.T. = 

Passivo Circulante + Pass vo Não-Circulante 

-81.931,93 
I.G.C.T. = 

66.353,40 + -23.605,79 

Rentabilidade do Ativo 

Lucro/Prejuízo do Exercic o 
R.A. = 

Ativo 

0,00 



0,43 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Pagina: 0003 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Número livro: 0007 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 DAR 2, CAMBUCI, SAO 

PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27 1212022- 

C 0 E F 1 C  E ES DE ANÁLISES 
Realizado e 31 de Dezembro de 2023 

Indice de Imobilização do Patrimônio Líqui.o 

Ativo Não-Circulante 
I.I.P.L. = 

Patrimônio Líquido 

-35.170,80 
I.I.P.L. = 

-81.931,93 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

COMERCIAL HIGI TEX Assinado deforma digital por 

1 TDA:233796370001 3 
COMERCIAL HIOI TEX 

6 Dados. 2024.05.15 1318;00 -0400 

JOÃO CARLOS FERRAR 1 JUNIOR 
Reg. no CRC - 5? sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 

JOAO CARLOS Assinado de forma digital por 

FERRAM JOAO CARLOS FERRARI 
JUN10R219982 73806 

J U N IOR:2 1998273806 Dados: 3824.05.08 16:t3:1O-030 





Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/2/2022 

Folha: 
Número livro: 
Erro! Indicador 
não definido. 
Erro! Indicador Erro. -. . não 
não definido, definido. 

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO 2022 
(período 01/01/2023 a 31/12/2023) 

Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstracpes Contabeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000. 

A empresa está estabelecida na cidade de São aulo/SP, dedica-se a confecção de peças do vestuario em geral; comércio varejista de artigos do vestuário, 
enxoval de pebé, acessórios de cama, mesa, b4nho, colch?es e móveis; comércio varejista de produtos de higiene pessoal; comércio varejista de tecido, 
artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, i4formática, eletrõnicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo 
às empresas. 

As principais praticas e politicas contabeis ad 
anteriores. 

O capital social, totalmente integralizado, é de R! 
 
50.000,00. 

A empresa iniciou as suas atividades no dia 30 de setembro de 2015 e o seu contrato social esta devidamente registrado na JUCESP. 

as sao: regime de competencia e a depreciaco do periodo foi estimada com base no hist6rio dos meses 

Por se tratar de uma microempresa, os impostos  sao pagos através do Simples Nacional. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2023. 

COMERCIAL HIGI TEX 
LTDA:233796370001 
36 

CARLOS ROBERTO DAUD 
PROCURADOR 

CPF 064.224.878-86 

Asnadode forma dógM 
JOAO CARLOS P JoAocARLosrL 
FERRAM JUW,O21998273Iø6 

JUNIOft219982738O6 DdO2O24OS.OR 1&1329 
O3O 

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
CRC/SP 1243485-0/0 
CPF 219.982.738-06 



Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/08/2023 às 11:05:48 

A8.EO.04. 15.74.16.2E.93 
23.A1 .OA.3A.30.A8.7E.F7 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 101.7 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

35233520600 23.379.637/0001-36 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

EFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - - 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

5A.05.75.67.CD.AO.CC.56.19.71.1 F.49.42.69.70.43.74.7C.28,AB 

 

PERI000 DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 

NÚMERO DO LIVRO 

6 

 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

CPF/CNPJ 

21998273806 

21998273806 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

contador 

Procurador 

NOME 

JOAO CARLOS 
FERRARI 

JUNIOR:21 998273806 
JOAO CARLOS 

FERRARI 
JUNIOR:21998273806 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

721153066345149216 

721153066345149216  

VALIDADE 

20/10/2022 a 
20/10/2023 

20/10/2022 a 
20/10/2023 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NÚMERO DO RECIBO: 1 
5A.05.75.67.CD.AO.CC.56.19.71 .1 F.49. 

42.69.70.43.74.7C.28.AB-2 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMO DE ABERTURA 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

35233520600 

23.379.637/0001-36 

6 

Livro Diário 

SAO PAULO 

27/12/2022 

TERl' OS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ 23.379.637/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício so 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

ai 31/12/2022 

1279 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Livro Diário 

6 

1279 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
5A.05.75.67.CD.AO.CC.56.19.71.1F.49.42.69.70.43.74.7C.28.AB-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 23.379.637/0001-36 Número livro 0006 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP oisi-oio roce  
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 '. 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 6 Data: 01/08/2023  

BALANÇO PATRIMONIAL 

0001 

Código Classificação Descrição 

31/12/2022 
1 1 ATIVO 377.040,46 332.689,18 
2 1.01 ATIVO CIRCULANTE 22.764,82 18.970,39 
3 1.01.01 DISPONIBILIDADES 22.159,15 18.650,77 

46 1.01.01.06 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 22.159,15 18.650,77 
80 1.01.04 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 605,67 319,62 
96 1.01.04.05 IMPOSTOS A RES III UIR 605,67 319,62 

120 1.02 ATIVO NÃO CIRCULANTE 354.275,64 313.718,79 
121 1.02.01 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 319.104,84 286.104,84 
122 1.02.01.01 CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS 319.104,84 286.104,84 
147 1.02.02 ATIVO PERMANENTE 35.170,80 27.613,95 
156 1.02.02.02 IMOBILIZADO EM USO 35.170,80 27.613,95 
194 2 PASSIVO 377.040,46 332.689,18 
195 2.01 PASSIVO CIRCULATE 31.899,41 12.799,05 
205 2.01.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIA 34.899,41 12.799,05 
206 2.01.03.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 34.415,41 12.678,05 
215 2.01.03.02 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 484,00 121,00 
292 2.02 PASSIVO NÃO CIRCULATE 23.605,79 8.507,86 
293 2.02.0 1 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 23.605,79 8.507,86 
332 2.02.0 1.07 DEBITOS COM PESSOAS LIGADAS 23.605,79 8.507,86 
363 2.03 PATRIMÔNIO 318.535,26 311.382,27 

364 2.03.01 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 318.535,26 311.382,27 
365 2.03.01.01 CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZADO 1.000,00 1.000,00 

377 2.03.01.03 RESERVAS DE LUCROS 317.535,26 310.382,27 

SAO PAULO, 31 de Dezembro de 2022 

COMERCIAL HIGI TEX Asdodelorma digital porCOMERCIAL 
6161 TEX 110A23379637300136 

LTDA:23379637000 1 36 Dados: 2023.08.0113:2429-04'00' 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

Assinado de forma digital 
JOAO CARLOS por JOAO CARLOS FERRARI 

FERRARI JUNIOR:21998273806 

JUNIOR:21998273806 Dados: 2023.08.01 1109:52 

-0300' 

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 



4s8. 

Saldo Atui 

Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
C.N.P.1: 23.379.637/0001-36 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 
Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022  

Folha: 0001 
Número ro: 00 

'8 

DPOC
so:,

? 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212022 

Descrição 

Receita Operacional 

Deducoes 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributarias 

Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

Resultado operacional líquido 

Despesas Não Operacionais 

suttado Antes do IR 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  

69.591,07 

(4.175,46) 

65.415,61 

65.415,61 

(26.494,00) 

(195,38) 

(1.028,20) 

80,63 

37.778,66 

(30.625,67) 

7.152,99 

7.152,99 

SAO PAULO, 31 de Dezembro de 2022 

A,ona9, dn Sonos aqui Ons COMERCIAl, SRGI 
TEX LTQA33379637Ol06 
DadOR2021 05013254' -0405 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
TITULAR 
CPF: 392.171.083-91 

JOAO CARLOS
Assinado de forma digi tal por 

JOAO CARLOS FERRARI 

FERRARI JIJNIOR11998273806 

JUNIOR:21998273806 Dados
, 20230601 110934 

-0300 

JOÃO CARLOS FERRARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 15P253485/0-0 
CPF: 219.982.738-06 

COMERCIAL HIGI TEX 

LTDA:23379637000 36 

Sistema licenciado para CONCEITO X SERVICOS CONTABEIS LTDA EPP 



Empresa: COMERCIAL HIGI TEX LTDA Folha: 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO 2022 
(período 01/01/2022 a 31/12/2022) 

Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstraçoes Contabeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000. 

A empresa está estabelecida na cidade de São Paulo/SP, dedica-se a confecção de peças do vestuário em geral; comércio varejista de artigos do vestuário, 
enxoval de bebê, acessórios de cama, mesa, banho, colchões e móveis; comércio varejista de produtos de higiene pessoal; comércio varejista de tecido, 
artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, inlbrrnática, eletrnicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo 
às empresas. 

As principais praticas e políticas contabels adotadas sao: regime de competenda e a depreclaçao do perlodo foi estimada com base no histórlo dos meses 
anteriores. 

O capital social, totalmente Integralizado, é de R.$ 50.000,00. 

A empresa Iniciou as suas atividades no dia 30 de setembro de 2015 e o seu contrato social esta devidamente registrado na JUCESP. 

Por se tratar de uma mlcroernpresa, os impostos sao pagos através do Simples Nacional. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2022. 

COMERCIAL HIGITEX 

LTDA:23379637000136 
044,,. 2073.0801 1324:53 0400 

CARLOS ROBERTO DAUD 
PROCURADOR 

CPF 064.224.878-86 

JOAO CARLOS JO2CARIOS FERRAM 

FERRARI JUNIOR 2199ê>71" 

JUNIOR:21998273806 

oÃo CARLOS FERRARI JUNIOR 
CRC/SP 1243485-0/0 
CPF 219.982.738-06 

1 



Empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
Inscrição: 23.379.637/0001-36 

Endereço: RUA LUIS GAMA, 735, 733 SALA 04 ANDAR 2, CAMBUCI, SAO PAULO/SP, CEP 01519-010 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Insc. Junta Comercial: 35233520600 Data: 27/12/2022 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Fórmula 

1,19 3.794,43 + 40.556,85 

22.100,36 + 15.097,93 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

3.794,43 Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passivo Circulante 22.100,36 

0,17 3.794,43 - 0,00 

22.100,36 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 1,19 44.351,28 

5,20 

Patrimônio Liquido 7.152,99 

Índice de Capital de 

Terceiros 

22.100,36 + 15.097,93 Passivo Circulante 4- Passivo Não-Circulante 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,84 22.100,36 + 15.097,93 

iral Passivo Total 44.351,28 

0,00 0,00 Índice de Endividamento Passivo Circulante 

0,00 0,00 

0,00 + 0,00 Corrente Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

Índice de Dívida a Curto Passivo Circulante 

Patrimônio Líquido 0,16 7.152,99 

44.351,28 Passivo Total 

1,06 7.556,85 

0,17 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 22.100,36 + 15.097,93 

Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 22.100,36 + 15.097,93 0,84 

Ativo 44.351,28 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 0,00 

Receitas de Vendas 0,00 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00 0,00 

Ativo 44.351,28 

Rentabilidade do Lucro Líquido 1 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido Patrimônio Líquido 1 7.152,99 

Índice de Imobilização do 

Patrimônio Liquido 

Retorno sobre o Patrimônio 

Líquido Médio 

Prazo Médio de 

Recebimento 

Ativo Não-Circulante 

Patrimônio Líquido 

Resultado Operacional 

Patrimônio Líquido Médio 

Duplicatas a Receber x 365 

Venda Líquida 

COMERCIAL HIGI TEX 
LIDA:233796370001 36 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
ulULAR 
CPF: 392.171.083-91 

JOAO CARLOS Asonado dd 

FERRAM JUMOR2M827M6 

JUNIOR:21998773806 ~ 20230801 

JOÃO CARLOS FERR.ARI JUNIOR 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP253485/0-0 
PF: 219.982.738-06 

Índice de Capital Próprio s/ 

ivo Total 

7.152,99 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 x 365 0,00 

0,00 



CONTROLADORIA-GERAL DA U 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CPF/CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGtI-RJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O (adastro Nacional de Empresas Pud idas (('ÍS'EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas seaFiiss Lucrativos Impedidas (CEPL1) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, ~Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:11:21 do dia 03/09/2024 , com validade até o dia 03/10/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cuov.br/ 

Código de controle da certidão: s3ZE1YkpPNAmtqopKXFV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



AR3 SPORTS LTDA 
CNPJ 37.803,964í0001.31 
Inscrição EstaduI: 00:378721000.10 

AR SPORTS 

À 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Belo Horizonte / MG, 08 de novembro de 2023 

Atestamos que a empresa Comercial Higi Tex Ltda, estabelecida à Rua Luiz Gama - 735, no Bairro do 

Cambuci, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010, inscrita no CNPJ sob o n023.379.637/0001-36, nos 

forneceu de maneira satisfatória os materiais conforme quantitativos abaixo: 

Nota Fiscal N° 036 de 07/08/2023 

705 und - CONJUNTO PAGÃO 

Nota Fiscal N° 083 de 27/09/2023 

80 und - MAMADEIRA 240 ML 

80 cx - HASTES FLEXIVEIS 

80 und - ESPONJA INFANTIL 

80 pact - LENÇO UMEDECIDO 

160 und - SABONETE LiQUIDO 

160 pares - MEIA INFANTIL 

80 pct - FRALDA 70x70 

AR3 SPORTS 
LTDA:378069640 
00131 

Assinado deforma d:gital por AR3 
SPORTS LTDk3780696400013 1 
Dados: 2023.11.0812:57:50-0300' 

AR3 SPORT LTDA 
ALEXANDRE COSME FERRAZ 

M- 8.325.839 - SSP/MG 
CPF/MF 011.850.226-35 - DIRETOR 

r37.806.964/0001 -311 
INSC EST.: 003787210.00-10 
AR3 SPORTS LTDA. 

RUA VILA RICA, 510 
PADRE EUSTÃOUIO - CEP30.720-380 

BELO HORIZONTE - MG 

TLL: (31) 3291-8088 DI- 
E3 ntatoar2020@gmail.com  

  

 

o Rua Vila Rica , 510, Padre Eustáquio. 
Belo Horizonte - MG, Gep; 30.720-380 

  

1' 



VINI + COMÉRCIO E 1 UIPA MENTOS E SER VI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

2 AM 

" 

44 
2~ 424 

Cwnrn 
c r' 

Produtos s c r iço  ,i 

Atestamos que a empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA Estabelecida à Rua Luiz Gama - 735, no Bairro do 
Cambuci, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010, inscrita no CNPJ sob o n023.379.637/0001-36, nos 
forneceu de maneira satisfatória os materiais conforme quantitativos abaixo 

Nota Fiscal N° 012 de 24/07/2023 
95 und - BOLSA MATERNIDADE 
100 und - BANHEIRA 

Nota Fiscal N° 057 de 30/08/2023 
50 und - MANTA INFANTIL 
40 und - CAMISETA MANGA LONGA P (Bebe) 
30 und - CAMISETA MANGA LONGA M (Bebe) 
30 und - CAMISETA MANGA LONGA G (Bebe) 
100 und - MACACÃO 100% ALGODÃO 
50 pares - MEIA 100% ALGODÃO 
50 und - SABONETE INFANTIL 

Nota Fiscal N° 064 de 05/09/2023 
150 und—SABONETE INFANTIL 
150 pares - SAPATINHO BEBE 

Nota Fiscal N° 084 de 27/09/2023 7 
12 und - COBERTOR 100% ALGODÃO 
72 pares - MEIA INFANTIL 
72 und - MACACÃO 100% ALGODÃO 
20 und - TOALHA EM MALHA 
42 und - CAMISETA 
72 pct - FRALDA 60x60 
72 und - BOLSA MATERNIDADE 

Campo Grande / M5, 08 de Novembro de 2023 

VINICIUS 
ALVARES 
LESCANO:05 
191764137 

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 
ALVARES 
LESCANO:05 19176413 
7 
Dados: 2023.11.08 
12:38:20 -0300' 

Endereço: R Jorn. Valdir Lago, 1243, Campo Grande - MS CEP: 79.083-570 

Email: vinimais1202@hotmail.com (67) 99178-4442 

CNPJ: 40.835.828/0001-84 INC. EST. 28.458.995-0 



AR SPORTS 

AR3 SPORTS LTDA 
CNPJ3( 
rcrço f-stadual 00378720 X)-iO 

A 
Higi Tex Ltda 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa Comercial Higi Tex Ltda, estabelecida à Rua Luiz Gama, 735, sala 04. no Bairro do Cambuci, 
Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01519-010, inscrita no CNPJ sob o n123379.637/0001-36, nos forneceu através da Nota 
Fiscal n° 002, de maneira satisfatória os materiais conforme quantidades indicadas abaixo 

240 toalhas tecido de fralda 

240 toalhas de banho 

1440 camisetas 
720 calças 
984 iii ijões 
720 meias 
l2 jogos de lençóis 
36 bodys 

Belo Horizonte. 21 de Julho de 2023 

AR3 SPORTS Assinado de forma digital por 
AR3 SPORTS 

LTDA:3 780696400 LTDA:37806964000131 
Dados: 2023.07.24 14:2709 

0131 03'00 

AR3 SPORT LTDA 
ALEXANDRE COSME FERRAZ 
M- 8.325.839 - SSP/MG 

CPF/MF 011.850.226-35 - DIRETOR 

TE ... (31) 3291 8ø8 rW- 
C-3 cor tatoar202Oçmail,ørn 

() Rua ia Rica.,  50, Padre Eusiaquo 
'be lo irrontp - Cp 30 720-380 



DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ALEXANDRE COSME FERRAZ 0118502265 
CNPJ /CPF 

37.806.964/0001-31 
ATA DA EMISSÃO 

23/06/2023 

6101 
6101 

6101 
6101 
6101 
6101 
6101 
6101 
6101 
6101 

UN 
UN 
UN 
UN 

Ix 
1  
Lx 
Lx 
Lx 
Lx 

ENI)ERI-.Ç() 

Rua Padre Pedro Pinto, 2976 - LOJA 
511 5 I(IPI() 

Belo Horizonte 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

BAIRRO/DISTRITO 

Venda Nova 
UF 

MG 

ASI 1)1 CAIE $5 M. "(ALORDOICMS "ilAst:»I:cÂt.c'.IcMssl I.0IiIXJICMSSIIl1Si Vip IMPORTAÇÀOV.ICMS UF RET%IET, 

 

CEP 

31615-310 
NSCRIÇÀO ESTADL51. 

0037872100010 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

FO\I 1 55 °HORA DA SAIDA/ENTRADA 

NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

(ODEiO PRODUTO 

1 1 
T2 
CI 
C2 
M3 
C4 
M5 
.11 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

TOALHA COMUM TIPO FRALDA, OO X 70 CM 
TOALHA TECIDO DUPLO 
CAMISETA MALHA, 
CALCA ESPECIAL I0O%ALGODAO 

M!JAO..S 1J .................................................... 
CONJUNTO PAGAO 
MEIA LISA 
JOGO LENCOL 
BODY MANGA LONGA 
BODY MANGA LONGA  

NCM/SH 

60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200 
60062200  

QUA'I 

240,0000 
240/0000 

1440,0000 
720.0000 
984.0000 
480.0000 
720,0000 

12.0000 
12,0000 
24.0000 

VALOR B('ALC VALOR VALOR 
TOTAL ICMS ICMS IPI 

I.34,00 0,00 0100 
3.816,00 0,00 0,00 
4.392,00 0.00 0.00 
3.93 1,20 O. 00 0,00 
2.883,12 0,00 O,00 
3.024,00 0,00 OLOO 
1.620.00 0.00 0.00 

290,40 0,00 0,.00 
57,00 9,00 O,00 

117.60 0.00 0.00 

O/CST 

0102 
0102 

0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 

CFOP ix VALOR 
UNIT 
50O0 

15.9000 
3.0500 
5,4600 
2,9300 
6.3000 
2,2500 

24.2000 
4.7500 
4.9000 

ALIQ. 
ICMS 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
9,00 
000 
0,--
0.00 
0.00 

ALÍQ. IPI 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Valor Aproximado dos Tributos: RS 6.891.42 

 

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE COMERCIAL HIGI TEX LTDA OS PRODUTOI E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL FLETRÓNICA INDICADA ABAIXO. 7'%. EMISSÃO: 23/06/2023 VALOR TOTAL: R$ 21.475.32 DESTINATJRIO: ALEXANDRE COSME FERRAZ 01 185022635- Rua Padre Pedro Pinto. 2976- LOJA .23 
Venda Nova Belo Horizonte-MO 1 _11 

(o oõ . i DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÀO E ASSINATURA 1+1 RECEBEDOR . - 
T \ SérleI' 

IPEN77FIC4ÇÁ000EM1TENTE
DANFE

1 Iflfl II 1 II 1 II 1 11011111t1t"T 
Documento Auxiliar da Nota 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA
Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA CHAVE DE ACESSO n, CAMBUCI - 01519-010 3523 0623 3796 3700 0136 5500 1000 0000 0215 2255 0602 SAO PAULO - SP Fone/Fax: 111126186326 N°. 000.000.002 

RUA LUIS GAMA, 735 - SALA 04 ANDAR 02 EDI 733 - SAÍDA 

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da N1-e 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AI. TORi/AÇÀO DEI 50 
Venda de producao do estabelecimento 135230986926435 - 23/06/2023 08:53:40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
138370687116

71NS( RIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.
- I(1)J 23.379637/0001-36 

—VALOR DO VALORDOPIS V TOTAL PR0DUTOS 
0.00 000 000 0.00. 000, 000 0.00v 000 21.47532, 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO UTRAS DESPESAS VAI OR TOTAL IPI V. ICMS DE DEST. V TOT TRIB. VALOR DA COFINS V TOTAL DA NOTA 
000. 010& 0,O(L 0O(L 0,00.. 0,00 6.891.42. 0,00... 21.475,32 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR ('ONIA CÓDIGO ANTF '[ÃCA DO VEÍCULO fUF CNPJ / CPF 
(9) Sem Frete o. 

ENDEREÇO - 511 \ICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 51 \IFRSÇÀ() PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

Gerado em  wwit ,.fçisi. com. br Impresso em 27/06/2023 as 11:11:56 

 



COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 138.370.687.116 

Rua: Luís Gama n° 735 - Bairro do Cambuci - São Paulo - Capital - Cep 01519-010 

Telefone/ WhatsApp: (II) 988997514 e-mail: roberto.daud@uol.com.br  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO / MA 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 342331.2024.2152-08 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa proposta de orecos oara fornecimento do item abaixo detalhado: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 43.560,00 (Quarenta e três mil quinhentos e sessenta reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Declaramos estar de acordo com as especificações e condições expostas no Edital e seus Anexos. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

São Paulo / SP, 11 de Setembro de 2024 
F23-379.63710001-371 
('()\EF.R(iU. HIGI TEX LTDA 

Rua: i.uiç Gansa n' 
Risro do ('ambarí 

SÃO PAULO /SP Francisca Verônica Mendes Macedo 

RG: 30.717.381-1 SSP/SP 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente: COMERCIAL HIGI TEX LTDA ME Endereço: Rua Luis Gama, 735 - Cambuci - São Paulo / SP - 

CEP: 01.519-010 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 
Banco: Banco do Brasil 001 Ag: 635-1 Cc: 101773-0 
Fone: (11)98899-7514 E-mail: roberto.daud@uoftom.br  

- . fc(qmail.com  

Nome: Francisca Veronica Mendes Macedo RG n°30717381 SSP/SP CPF: 392.171.083-91 

Cargo/Função: Proprietária Fone: (11) 98899-7514 
Estado Civil: Separada Nacionalidade: Brasileira 

ITEM DESCRIÇÃO
UNO QTDE VALOR VALORMARCA 

TOTAL UNT TOTAL 

1 Banheira para Bebe - Cores Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros Unidades 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 PLASTI BABY 
/ 22 LITROS 

2 Kit Bolsa cor— Unissex; Bolsa Térmica 2 Peças Unidades 300 R$ 65,00 R$19.500,00 YASMIN 

3 Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro 3 Peças Pacotes 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 KARINHO 

4 Meias; PEB'S; O a 4 meses Pacotes 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00 YASMIN 
Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanuelly Baby; Fam. Unidades 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 YASMIN Único 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect Jumbinho - CLASSBABY / 20 
Pacotes 150 R$ 26,10 R$ 3.915,00 UNO BARREIRA 

Tamanho P - 18 unidades VIT E ALOEVERA 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect - Tamanho M - 16
CLASSBABY / 20 

8 unidades Pacotes 150 R$ 27,90 R$ 4.185,00 UND BARREIRA 
VIT E ALOEVERA 

Toalha Umedecida Recem Nascido; Cotton Line; Baby Care - F WIPES / 70 
48 unidades Pacotes 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

UND 

COMERCIAL HIGI TEX Assinado de forma digital por COMERCIAL 
I-llGl TEX LTDA:233796370001 36 

LTDA:233796370001 36 Dados: 2024,09.11 09:03:05 -0400 
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SÃO 
'PAULO 

GOVERNO 
DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

OBJETO SOCIAL 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS 

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

          

   

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

    

          

          

          

DATA 

27/12/2022 

NÚMERO 

746.755/22-3 

        

 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

   

  

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233520600 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21108/2024 

  

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

EMPRESA 
NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INICIO DAS AtIVIDADES PRAZO DE DURAÇAO 
35233520600 27/12/2022 21/11/2022 PRAZO INDETERMINADO 
NOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA. LIMITADA UNIPESSOAL 

(M.E.) 
C N P J I:NDcRcço NÚMERO COMPLEMENTO 
23.379.637/0001-36 RUA LUIS GAMA 733 20 ANDAR SL 4 
BAIRRO MUNICIPIO UF CEP MOEDA VAI OR CAPITAL 
CAMBUCI SAO PAULO SP 01519-010 R$ 50.000,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
NOME 
FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
ENDEREÇO NÚMERO (.OMPIFMFNTO 
RUA INGLES DE SOUSA 268 APTO 212 
BAIRRO MUNIC PIO L CEP PC 
JARDIM DA GLORIA SAO PAULO SP 01546-010 307173811 
CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 
392.171.083-91 SÓCIO E ADMINISTRADOR 50.000,00 

Página 1 de 2 



ap SÃO 
pLo 

JL/CESP 

duu .n*o 
Comercial do Estado de São Paulo. garante a autenticidade deste documento quando visualizado direl teet..ae-rtal 
www.jucesponhine.sp.govbr sob o número de autenticidade 245508328. quarta-feira, 21 de agosto de 2024 às 17:12:05. 

Documento Gratuito 1 Página 2 de 2 
Proibida a  Comercialização 1 



IBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: FRANCIjCA VERONICA MENDES MACEDO 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

1 
CPF/CNPJ: 392.171.083-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente (lata, o (a) requerente 
acima identificado(a) N40 CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na dministraão pública federal, por decisão (leste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação c 
notificados do teor dos ac 
prazo de vigência expirado, 
de interposição de recurso  

nsultada 3ara emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
dãos condenatórios, aqueleg cujas condenações tenham tido seu 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
m efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:13:4 do dia 03/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informaçe-s aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htt s://contas.tcu.  _ov.br/or 1 /19 FINABILIFADO:5 

Código de controle da certitão: GTB803092408 1347 

Atenção: qualquer rasura o emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES IN1DÔNEOS 

Nome completo: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CPF/CNPJ: 23.379.637/0001-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação cosultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acó4lãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, em como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso c4m efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:11:37 do dia 03/09/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. i. 

A veracidade das iiiformaçõe 
https://contas.tcu .gov.br/ords  

aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
f)p::INABILlfADO:5 

Código de controle da certi90: QA6C03092408 1137 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



'a, Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

  

   

   

Contribuinte : COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Pessoa Jurídica : Simples 

Tipo de unidade : Produtiva 

Endereço : R LUIS GAMA 735 SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

Bairro : CAMBUCI 

CEP :01519-010 

Telefone : Não Consta 

Início de Funcionamento :30/09/2015 

Data de Inscrição :09/10/2015 

COM Centralizador : No consta 

Tipo de Endereço : Comercial 

Nro. do Contribuinte de IPTU : 004,062,0065-3 

Última Atualização Cadastral :30/01/2023 

Credenciamento DEC : 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento) 

o 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379,637/0001-36 

C.C.M: 5.335.106-1 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Inicio 

1411-8/01 Confecção de roupas intimas Secundário 30/0112023 

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e Principal 30/01/2023 
as confeccionadas sob medida 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos Secundário 30/01/2023 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Secundário 30/01/2023 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho Secundário 30/01/2023 

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, Secundário 30/01/2023 
exceto profissionais e de segurança 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Secundário 30101/2023 

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso Secundário 30/01/2023 
pessoal e doméstico 

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso Secundário 30/01/2023 
pessoal e doméstico 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Secundário 3010112023 
4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e Secundário 30/01/2023 

cortinas 
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de Secundário 30/01/2023 

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática Secundário 30/01/2023 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis Secundário 3010112023 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria Secundário 30/01/2023 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Secundário 30/01/2023 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria Secundário 30/01/2023 
e de higiene pessoal 

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Secundário 30/01/2023 
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Secundário 30/01/2023 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Secundário 30/01/2023 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Aliquota do Imposto Qtd.Anúncios 

1899 30/01/2023 ISS 5 

3158 30/09/2015 ISS 5 

7595 30/01/2023 ISS 

36455 30/01/2023 TFE 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

o 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

C.C.M.-  5.335.106-1 

Expedida em 22/08/2024 via Internet com base na Portaria SE n° 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: f8LSt7b2 
Data de validade: 22/11/2024 

. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL MIGI TEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 
Certidão n°: 60957248/2024 
Expedição: 05/09/2024, às 09:40:16 
Validade: 04/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL HIGI TEX LTDA (MATRIZ E FILIAIS, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.379.637/0001-36, NÃO CONSTA cot 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d. 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho, Comissão de Cpnciliação Prévia ou demais títulos que, p 
disposição legal, contiver força executiva. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 23.379.637 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas d 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado qu 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRIDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Bas 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ sej 
aquela acima informada. 

Certidão n° 60054640 

Data e hora da emissão 27/08/2024 09:06:00 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov. br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Est 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Pa 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 24081034382-54 

Data e hora da emissão 27/08/2024 09:06:41 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Consulta Pública ao Cadesp 
ces.s.

o. 
 

Cadastro de Contribuintes de 1CM 
Cad 

Código de controle da consulta: 13349a76-4cca-4c21-84c5-b38023aca670 

Estabelecimento 

TE: 138.370.687.116 

CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Nome Empresarial: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA LUIS GAMA 

N°: 735 

CEP: 01.519-010 

Município: SAO PAULO 

Complemento: SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

Bairro: CAMBUCI 

UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastrai: 27/12/2022 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
Confecção de roupas íntimas 
Comércio atacadista de tecidos 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio atacadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

Atividades Econômicas: Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Comércio atacadista de suprimentos para informática 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF- 29/12/2022 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e 
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

S cretaria da Faz:uda do Estado de'ião Pac 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(v2sqtoid3u0eeivagdtkbus  1))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsUltaPUbuica/ConsultaPublica.aspx 

05/09/2024, 08:34 

Consulta Pública ao Cadastro ICMS 

1 

Vesâo: 



21/08/2024, 16:09 aboutblank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/08/2024 ás 17:09:00 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \\ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NMERODEINSCRIO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA23.379.63710001-36 3010912015 
_J MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM:CAS SECUNDARIAS 
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas 
46.41-9-01 -Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico ,iao especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R LUIS GAMA 735 SALA 04 ANDAR 02 EDIF 733 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIC;PIO 
01.519-010 CAMBUCI SAO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ROBERTO.DAUD@UOL.COM.BR (11) 2618-6326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 30109/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0810928 -2024 

CPF/CNPJ Raiz: 23.379.637/ 

Contribuinte: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

Liberação: 22/07/2024 

Validade: 18/01/2025 

1 
Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBl 

Unidades Tributárias: 

CCM 5.335.106-1- Inicio atv :30/09/2015 (R LUIS GAMA;735 - CEP: 01519-010) 

Ressalvado o direito de a Fazenda MuucipaI cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passn 
que vierem a ser apuradas ou quese verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos adminis$çados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal junto a Procuradoria Geral d Municipio e certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra referente 
aos créditos tributários inscritos e não ipscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão ate a presente data e 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeituraspgov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidãrá este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 09:48:07 horas do dia 22/07/2024 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 4AED7000 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:IIwww.prefeitura.sp.qov.brlsf 



21/08/202 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

500 

CERTIDÃO N°: 4054013
1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

o 

o 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
20/08/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA, CNPJ: 23.379.637/0001-36, conforme indicação constante do pedido 
de certidão,

*****************************************************************************************************  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SF1 n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na P Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo. 21 de agosto de 2024. 

1 

$ 

0078897500 
PEDIDO N°: iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiil 
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NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35233520600 

DATA DO ARQUIVAMENTO 

27/12/2022 

CODIGO DE CONTROLE 

188611967 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

04/01/2023 

NA DE EXPEDIÇÃO 

:47:25 

1-40 

11 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

DADOS DA CERTIDÃO 

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 04/01/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMI 

CESCHIN, CONFORME ART. 10  DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - 

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 N032 DE 11/09/2001 M- ART.20. 

ART 10. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDA 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕE 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS. 

EXISTE(M) AROU IVAMENÏO(S) POSTERIORE(S). 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE no 35233520600 em 27/12/2022 da empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., protocolado sob o no 2717912228 Esta cópia foi autent 

digitalmente e assinada em 04/01/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral Autenticação: 188611967. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 
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AIO 1 
Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA: LJCE 
NOME EMPRESARIAL PORTE GUI 
COMERCL4J. HIGI TEX LTDA. ME 
LOGRADOURO NLMERQ COMPL(MFN1C) CEP 
Rua Luis Gama 733 2° andar sl4 01519-010 ) 211 
MUNICIPIO UE TELEFONE EMAIL 
São Paulo SP 
NUMtO EXIDENCIA (S) CNPJ -SEDE N0E -SEDE 
O 23379.63710001-36 PRO 
lDENTIFAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOiJ4IGOS SEU. DOc- 
NOME: Francisca Verônica Mandes Macedo (Sócio) DARE: R$ 182,23 1 / 3 
ASSINATURA: DATA: 2411/2022 DARF: R$,00 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO, POR TRANSFORMAÇÃO, 

DA EMPRESÁRIA FRANCISCA VERÔNICA MENDES DE MACEDO 

NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

que passa a denominar-se 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

CNPJ no 23.379,63710001-36 / NIRE )UCESP no 3513044882-5 

13 

2022 

LO 

Francisca Verônica Mendes Macedo, brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 30.717.381-1 SSP/SP e CPF e° 392.171.083-91, residente e 

domiciliada na Rua Inglês de Sousa, 268, apartamento 212, Jardim da Glória, São Paulo/SP, CEP 

01546-010, 

proprietária da empresa FRANCISCA VERÔNICA MENDES DE MACEDO, com seu ato constitutivo 

arquivo na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob no 3513044882-5, inscrita no CNPJ/MF 

sob no 23379.637/0001-36, ficou justo e e convencionado alterar o referido documento, para a 

constituição, por transformação, de urna SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLLJ, que se regerá 

pelas cláusulas e condições que outorga, a saber: 

DA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

A empresária, que a partir desse momento passa a denominar-se tão somente titular, decide por 

transformar a Empresária Individual em Sociedade Empresária Limitada. 

DO NOME, ENDEREÇO E OBJETIVO SOCIAL 

•/ 

Ato contínuo, a titular altera o nome empresarial da sociedade para COMERCIAL HIGI TEX 

LTDA., passando a desempenhar suas atividades na Rua Luis Gama, 733, Sala 04 - Andar 2, 

cambuci, São Paulo/SP, CEP 01519-010. 

Em adequação, a sociedade passa a exercer as atividades de confecção de peças do vestuário em 

geral, por conta e ordem de terceiros, exceto as confeccionadas sob medida; comércio varejista 

de artigos do vestuário, enxoval de bebê, acessórios de cama, mesa, banho, colchões e móveis; 

comércio varejista de produtos de higiene pessoal; comércio varejista de tecido, artigos de 

armarinhos, brinquedos, papelaria, informática, eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, 

persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo às empresas. 

Face às necessidades adivindas das novas atividades, a titular decide aumentar o capital social 

para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subscrevendo 49.000 (quarenta e nove mil) novas 

quotas, no valor nominal total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), a ser devidamente 

irttegralizado até 31 de dezembro de 2023. 

Contrato social da CCMERCIAL RICI TEX 
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Diante das alterações ora realizadas, a titular altera e consolida o contrato social conform seg 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

JiSto 

Capítulo 1 - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula ia - A sociedade opera sob o nome empresarial de COMERCIAL HIGI TEX LTDA., 

sendo uma sociedade limitada unipessoal, que se regerá por este Contrato, pelas leis n° 6.404/76 

e 10.406/02, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo único A sociedade adotará HIGI TEX como nome fantasia. 

Cláusula 2 - A sociedade tem sede social e foro jurídico na Rua Luis Gama, 733, Sala 04 - Andar 

2, Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01519-010. 

Parágrafo único - A sociedade poderá manter filiais ern 'qualquer localidade do Território 

Nacional, de acordo com as condições econômico-financeiras da empresa, podendo, ainda, a 

qualquer época, transformar sua personalidade jurídica. 

Cláusula 3 - A sociedade vigorará por tempo indeterminado. 

Capítulo 2 - DO OBJETIVO SOCIAL 

Cláusula 4 - A sociedade terri como objetivo social a exploração das atividades de confecção de 

peças do vestuário em geral; comércio varejista de artigos do vestuário, enxoval de bebê, 

acessórios de cama, mesa, banho, colchões e móveis; comércio varejista de produtos de higiene 

pessoal; comércio varejista de tecido, artigos de armarinhos, brinquedos, papelaria, informática, 

eletrônicos, eletrodomésticos, tapeçaria, persiana e cortinas; e serviços de apoio administrativo 

às empresas. 

Capítulo 3 - DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5* - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito em 

moeda corrente nacional, assim distribuído: 

Quotas Valores em R$ 

Contrato social da COMERCIAL HCI TLX 
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Francisca Verônica Mendes Macedo 50.000 50.000,00 

Totais 50.000 50.000,00 
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Parágrafo l - O capital social será integralizado pela titular, em moeda corrente nacional, 

créditos ou bens, até 31 de de2embr0 de 2023. 

Parágrafo 20  - A responsabilidade da titular da empresa é restrita ao valor de suas qu&as, nos 

termos do art. 1052 do CC/2002. 

Capítulo 4 - DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6 - A administraço da sociedade será exercida por sua titular Francisca Verónica 

Mendes Macedo. com  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, 

judicial e extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda 

nomear procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento 

próprio. 

Cláusula 7 - A titular retirará, a título de pró-labore, pela verba dê despesas gerais da 

sociedade, a quantia que convencionar, respeitados os limites estabelecidos pelas leis e 

regulamentos que regem o trabalho desta natureza. 

Capitulo 5 -DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 8 - O ano social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano. Ao fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à apuração de inventário e elaborando o balanço 

patrimonial e demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo 10 
 - O titular e/ou administrador poderá determinar o levantamento de balanços 

intermediários, sempre que o desenvolvimento dos negócios ou a necessidade assim o exigirem. 

Parágrafo 2 - Na ocorrência de lucros ou prejuízos, estes serão, respectivamente, distribuidos 

ou suportados pelo titular. 

Capítulo 6 - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

Cláusula 9a 
- Falecendo a titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes, o valor dos haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da ocorrência do evento, 

verificada em balanço especialmente levantado para este fim. 

Contrato aocial cm COMtiRCIAL tIGi TFX 
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Francisca Verônica Mendes Macedo 

Titular/ Administradora 

—48 
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Capítulo 7 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE FG 32 4 

Cláusula 10 - Em caso de dissolução ou liquidação da sociedade, será liquidante a titular ou 

terceiro que na oportunidade for designado. Nessa hípctese, os haveres da sociedade serão 

empregados ria liquidação dos obrigações e o remanescente, se houver, entregue à sua titular. 
J 

Capítulo 8 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Cláusula 11 - O titular declara, sob as penas da lei, que não está impeddo de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, coricussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o artigo 

1.011, § 1, CC/2002. 

Diante do exposto, a titular desta sociedade limitada unipessoal flmrna o presente contrato social 

em OJ (três) vias de igual teor, para um só efeito. 

São Paulo, 22 de novembro de 2022. 
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Eu, Francisca Verônica Mendes Macedo, portador da Cédula de Identidade n° 30.717.3811 SSPISP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob no 392.171,083-91, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa COMERCIAL HIGI TEX LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua 
Luis Gama, 733, 2° andar si 4, Cambuci, SP, São Paulo, CEP 01519-010, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art, 24, §21, do Decreto Estadual a° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

.1 

Francisca Verônica Mendes Macedo 

o RG: 30.717.381-1 SSPISP 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. 

Versio VREReo5 1.0 O O 
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Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: R$ 

 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fislca 

 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

 

 

50.000,00 -CINQUENTA MIL REAIS 

   

     

     

     

  

CARGOS 

Sócio (entrada) 

Administrador (entrada) 

  

Inicio do Mandato: 22)11/2022 

Inicio do Mandato: 22/11/2022 

Termino do Mandato: 

Termino do Mandato: 

        

        

  

REPRESENTADOS 

NENHUM 

     

        

DADOS COMPLEMENTARES 

o 

IP 

N CONTROLE NA INTERNET MIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 
0317941664 COMERCIAL HIGI TEX UDA. 
NOME DO INTEGRANTE - IDENTIFICAÇÃO 
FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 392.171.083.01 
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE 
Sem C.N.PJ. 30717381 1 2110712010 SSP SP Brasileira 
COR OU RAÇA 
Não Declarada 
LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO 
Rua Inglês de Sousa 268 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 
Apto 212 Jardim da Gloria 01546-010 
MUNICIPIO UF PAIS 
São Paulo SP Brasil 
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DO BRASIL 

CADX'rIo NACiAt DAIaE&OA JURÍDICA - CNPJ 

60 

PROTOCOLO REDESIM 

SPP2231361696 

N° DE INSCRIÇÂO NO CNPJ 

23.379.63710001-36 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

• Junta Comercial do Estado dq São Paulo 

1. IDENTIFICAÇÃO 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCÍTADOS / DATA DO EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesr 

220 Alteracao do nome empresarial (firma 

225 Alteracao da natureza juridica 

244 Alteracao de atividades economicas ( 
247 Alteracao de capital social 

Quadro de Sécios e Administradores - OS 

Número de Controle: SP74806844 -23379637000136 

no municipio 

ou denominacac) 

VIVIM 
anricipal e secundarias) 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

CPE 

392.171.083-91 
NOME 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 

LOCAL 

1 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

DATA 

14/12/2022 

Este documento foi assinado com o Certific ado digital do NI: 219.982.738-06 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro do 2015 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:44 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9C92.3398.1 1 EC.42AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/09/2024, 13:48 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
AIX.AECL)N5MCA 

rA 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

1 
Inscrição: 23.379637/0001-36 

Razão
FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO ME 

Social: 
Endereço: RUA LUIS GAMA 733 / CAMBUCI / SAO PAULO / SP / 01519-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 24/08/2024 a 22/09/2024 

Certificação Número: 2024082403342433863885 

Informação obtida em 02/09/2024 14:48:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 138.370.687.116 

Rua: Luís Gama n0  735—Bairro do Camhuci - São Paulo - Capital— Cep 01519-0 10 

Telefone/ WhatsApp; (11) 988997514— e-mail; roberto.daud@uol.  com, br 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO / MA 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 342331.2024.2152-08 

PROPOSTA DE PRECOS 

Nome: Francisca Veronica Mendes Macedo RG n° 30717381 SSP/SP 

Cargo/Função: Proprietária 
Estado Civil: Separada 

Apresentamos nossa oroDosta de orecos oara fornecimento do item abaixo detalhado: 

Fone: (11) 98899-7514 
Nacionalidade: Brasileira 

CPF: 392.171.083-91 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 43.560,00 (Quarenta e três mil quinhentos e sessenta reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Declaramos estar de acordo com as especificações e condições expostas no Edital e seus Anexos. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente fl( 

fornecimento dos bens. 

São Paulo / SP, 11 de Setembro de 2024 
F23-379.637/0001Jn 

(.()MERCIÀL HIGI TEX LTDA 

Francisca Verônica Mendes Macedo 

RG: 30.717.381-1 SSP/SP 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA. COMERCIAL HIGI TEX 
LTDA:233796370001 36 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente: COMERCIAL HIGI TEX LTDA ME Endereço: Rua Luis Gama, 735 - Cambuci - São Paulo / S 

CEP: 01.519-010 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 
Banco: Banco do Brasil 001 Ag: 635-1 Cc: 101773-0 
Fone: (11)98899-7514 E-mail: roberto.dauduol.corn.br  

repdbccqmaiI.com  

ITEM DESCRIÇÃO
UND QTDE VALOR VALORM 

TOTAL UNT TOTAL 

1 Banheira para Bebe -Cores Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros Unidades 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00
PLAS 
/22 

2 Kit Bolsa cor— Unissex; Bolsa Térmica 2 Peças Unidades 300 R$ 65,00 R$19.500,00 Y' 

3 Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro 3 Peças Pacotes 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 KA 

4 Meias; PEB'S; O a4 meses Pacotes 300 R$ 3,80 R$ 1,140,00 Y' 
Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanuelly Baby; Tam.

Unidades 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 YA Único 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect Jumbinho - CLASS 

Tamanho P - 18 unidades Pacotes 150 R$ 26,10 R$ 3.915,00 UNO: 
VITE 

Fralda Descartável Personal Soft & Protect - Tamanho M - 16 CLASS: 
8 unidades Pacotes 150 R$ 27,90 R$ 4.185,00 UND: 

VITE 
Toalha Umedecida Recem Nascido: Cotton Line; Baby Care - F WI' 
48 unidades Pacotes 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

Assinado de forma digital por COMERCIA 
HIGI TEX LTDA:23379637000136 
Dados: 2024.09.1109:03:05 -0400 

Rxia ,  Luis Gama o' 
}hino do ('ambuci 

SÃO PAULO/SP 



Governador Edison Lobão - MÁ, 24 de outubro de 2024. 

"aixão Martins 
Pr1  goeiro Oficial 
Po ana 026/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS/PROLIC 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor (a) Assessor(a)/Procurador(a). 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n° 342331.2024.2152-08, 

para exame e apreciação de toda a fase externa do procedimento a fim de orientação por meio de parecer, tendo 

fen 

o objeto Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de 

eficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de 

Referência em Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão -MA. De acordo com o previsto 

no Decreto Federal 11.462/2023 e na Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014 e o que couber as suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

. 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 

E-mail: cp1g0ve12021.2024©gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 342331.2024.2152-08 

INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatório - PROLIC 
ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO. 
ANÁLISE JURÍDICA DOS ATOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA 
RECÉM-NASCIDOS. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico conclusivo para aprovação do Processo 

Administrativo n° 342331.2024.2152-08, que originou o pregão eletrônico 014/2024, que tem por 

objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de kits enxoval para recém-nascidos 

a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro 

de Referência e Assistência Social - CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão/MA. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria 

Especializada para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna 

a manifestação acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Página 1 de 7 



7,  ESTADO DO MARANHÃO 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

O pregão consiste em modalidade de licitação instruída pela Lei Federal n° 14.133/2021, 

para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, Estados, Municípios e DF. 

Nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei 14.133/2021, são considerados bens e 

serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo licitatório, 

demonstrou o que se segue, vejamos: 

• Requerimento de autuação de processo administrativo com o objetivo da 

contratação; 

• Documento de Formalização de Demanda; 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Oficio à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para abertura 

do processo administrativo; 

• Planilha de itens com discriminação de quantidades; 

• Solicitação de dotação orçamentária; 

• Informação da fonte de recurso; 

• Solicitação de pesquisa de preços de mercado; 

• Mapa de cotação; 

• Termo de Referência; 

• Aprovação do Termo de Referência; 

• Justificativa para adoção do pregão na modalidade eletrônico; 

• Autuação do processo; 

• Minuta de edital e anexos; 

• Publicação do aviso; 

• Julgamento das empresas licitantes. 

• Juntada de propostas de preços; 
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• Documentos de habilitação; 

• 

 

Verificação dos documentos de habilitação; 

• Ata do pregão eletrônico; 

Com base no que dispõe a no art. 62 da Lei 14.133/2021, acerca da fase externa do 

pregão, estabelece, dentre outras, que a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação. Durante a fase de habilitação, deverão ser observados algumas 

disposições elencadas no art. 63, quais sejam: 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

1 - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

§ 
J
'Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegai.s nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

§ 20 Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o 

licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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§ 3°Para os fins previstos no § 2°deste artigo, o edital de licitação sempre deverá 

prever a possibilidade de substituição da vistoria por declara çãoformal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

§ 4°Para osfins previstos no § 2°deste artigo, se os licitantes optarem por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes 

para os eventuais interessados. 

o 

o 

Ademais, as condições de habilitação poderão ser definidas em edital, sendo observadas 

as condições dispostas na Nova Lei de Licitações, a exemplo das disposições acerca da habilitação 

fiscal; social e trabalhista, previstas no art. 68 e 69, vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão afrridas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

1- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 

Federal. 

§ JO Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2°A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput 

deste artigo deverá ser frita na forma da legislação específica. 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada deforma objetiva, por coeficientes e índices 
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econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II- certidão negativa defeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

§ 
JO A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 21  Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência 

de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 3°É admitida a exigência da relação dos compromissos as sumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 40 A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

§ 5° É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

§ 60  Os documentos referidos no inciso 1 do capul deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

Quanto a documentação referente ao Pregão Eletrônico e, mormente a habilitação das 

pessoas jurídicas licitantes, VERIFICO que atentem aos ditames albergados pela legislação, tais 

dispositivos devem ser interpretados em consonância com ao art. 37, XXI, da Constituição Federal 

de 1988. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 
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(..) 

XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Assim sendo, tal preceito constitucional traz em sua norma assertiva que somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia dos 

cumprimentos das obrigações, o que deve servir como parâmetro para uma interpretação sistemática 

e teleológica. 

Desta forma, o Pregoeiro, com base nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, verificou que os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram 

habilitadas, atingiram o fim colimado pelo edital, procedendo acertadamente a habilitação das 

empresas concorrentes. 

Neste contexto, reconheço a legalidade das etapas do processo licitatório, passo a 

opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal— Relator: 

Mm. Marco Aurélio de Melo STF). Sem grifo no original. 
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t(3)'\ 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos ditames legais 

aplicáveis ao tipo e modalidade de licitação executado. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 24 de outubro de 2024. 

VITÓRIA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Advogada - Subprocuradora-Chefe 

OAB/MA n° 28.297 - Portaria 068/2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

o 

N.° 0014.1/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, com sede no Rua Imperatriz II N° 829, Centro, 
CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, Sr. João Victor Castro 
SObral, nomeado(a) pela Portaria n° 0178 de 24 de outubro de 2022, publicada no diário 
de Governador Edison Lobão, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS  n° 014/2024, processo 
administrativo n.° 342331.2024.2152-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de kits enxoval 
para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 
vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social - 
CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 
Município de Governador Edison Lobão/MA. 

1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 014/2024 que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as aue seguem: 

Assinado dermwfllgitaI por 
COMERCIAL HIGI TEX co rrx 
LTDA:23379637000136 1T0A3379637000136 

Dados: 2024.11120711:18-0400 

EMPRESA: COMERCIAL HIGI TEX LTDA 
CNPJ: 23.379.637/0001-36 

ENDEREÇO: R LUIS GAMA, CAMBUCI, 735, SÃO PAULO - SP 

REPRESENTANTE: FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 
E-MAIL: roberto.daud@uol.com.br  
TEL.: (11)988997514 

ITEM DESCRIC4 UNI) QUANTIDADE VL. UNT VL. TOTAL 

Banheira para Bebe - Cores Unidades 300 R$ 19,00 
1 Variadas: Adoleta Baby; 20 Litros R$ 5.700,00 

Kit Bolsa cor - Unissex; Bolsa Unidades 300 RS 65,00 
2 Ténnica2Pc R$ 19.500,00 

Kit com cueiros; Diogo Baby; Pacotes
300 RS 15,00 

3 Cueiro 3 Pc R$ 4.500,00 

4 Meias; PEB'S; O a 4 meses Pacotes 300 RS 3,80 R$ 1.140,00 
Conjunto de Pagão Cores variadas; Unidades 300 RS 11,90 

5 Sanuelly Baby; Tam. Único R$ 3.570700 
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Valor Total: R$ 49.230,00 (Quarenta e nove mil e duzentos e trinta reais). 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição cmergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

Kit com fraldas; Encanto Baby; 5 
Pacotes 300 RS 18,90 6 Peças R$ 5.6O 

Fralda Descartável Personal Sofi & 
Protect Jumbinho - Tamanho P - 18 Pacotes 150 RS 26,10 R$ 3.915,00 

7 unidades 
Fralda Descartável Personal Soft & Pacotes 150 R$ 27,90 

8 Protect - Tamanho M - 16 unidades R$ 4.185,00 
Toalha Umedecida Recem Nascido; 
Cotton Line; Baby Care - 48 Pacotes 300 RS 3.50 

9 unidades R$ 1.050,00 

TOTAL R$ 49.230,00 
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municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Sau i - não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 
dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se rere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a supervcniância de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cl. sü1ad'. 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n 
de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidad 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a e 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratua 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gereneiador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, 
do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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O tro* oão pÁ parar 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de r 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, 

ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de novembro de 2024. 

Assinado de forma digital por COMERCIAL HM 
TEX LTDA,23379637000130 
Dados: 2024.11.1207:12:37-0400' 

FRANCISCA VERONICA MENDES 
MACEDO 

CPF: 392.XXX.XXX -91 
COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CNPJ N° 23.379.637/0001-36 

COMERCIAL HIGI TEX 
LTDA:23379637000136 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.aovernadoredisonlobao.com  

a 



Descrição 

SUMÁRIO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 150/20 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0014.1/2024 2 

RESOLUÇÃO N° 001/2024 - CME 6 

RESOLUÇÃO N° 015/2024 - CME 7 

RESOLUÇÃO N° 016/2024 - CME 7 

Página 

4 1 

1 

D 
a ÁNF e 

iario Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUÍDO PELA LEI N° 00312017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4- N° 132112024 :: TERÇA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 8 

EXTRATO 1)0 CONTRATO N°  150/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 150/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 342127.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 007/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL SOB CNPJ N°22.757.771/0001-60 CONTRATADA: PORTAO DA AMAZONIA LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O N°27.047.773/0001-80. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO CONTÍNUO E ROTINEIRO, 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 

VALOR TOTAL R$ 144.987,80 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: SECRETARIA: EXERCICIO: 2024. PODER: PODER EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.08. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0122.6182.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-SCFV 08.243.0122.6176.0000. NATUREZA 
DE DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO: 33.90.30.00. BASE LEGAL: LEI N° 14.133, DE ?DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVE 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 

DATA DA ASSINATURA: 30 DE OUTUBRO DE 2024. JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, CPF N° 0I5.***.***89.  ANTONIO DILAILSON ALVES DE 
OUSA, CPF N°° 853.XXX.XXX-53. 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2024. ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342515.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, por seu Secretária Municipal de Secretaria Municipal Fazenda, Finanças e Receita, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: Registro de preço para futura aquisição e Eventual contratação de empresa especializada em aquisição de materiais 
esportivos e correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer do Município de Governador Edison Lobão/MA. Código 
UASG: 980162, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item", TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 
2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 27 de novembro de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 
(cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na PROLIC, no horário de expediente 
ou pelo COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA, 07 de novembro de 2024. Fabricio dos Santos Silva. Secretária Municipal de Fazenda, 
Finanças e Receita. 
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EMPRESA: COMERCIAL HIGI TEX LTDA
 

CNPJ: 23.379.637/0001-36
 

ENDEREÇO: R LUIS GAMA,
 CAMBUCI, 735, SÃOtPALJL

O - SP 
REPRESENTANTE: FR

ANCISCA VEROMCA 
MEIfDES MACEDO 

E-MAIL: mberto.daud@u
ol.com.br  

TEL.: (11)988997
514 

ITEM DESCRIÇÃO END QUANTIDADE V
i— UNT VI— TOTAL 

Banheira para Bebe - Cores Variadas; Ado
leta Baby; 20 

Unidades 300 R$ 19
,00 

1 Litros R$ 5.700,
00 

2 Kit Bolsa cor - Unissex; Bolsa Térmica 2 Pc Unidades 300 R$
 65,00 ES 19.500,00 

3 Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro 3 Pc Pacotes 30
0 R$ 15.00 R$ 4.500,00 

4 Meias; PEB'S; O a 4 meses Pacotes 300 ES 3
,80 R$ 1.140,00 

Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanu
elly Baby; Tam. 

Unidades 300 R$ 11,9
0 

5 Único R$ 3.57
0,00 

6 Kit com fraldas; Encanto Baby; 5 Peças Pacotes 300 R
$ 18,90 R$ 5.670,00 

Fralda Descartável Personal Soft & Proteçt Jumb
inho - 

Pacotes 150 R526,10 R$ 3.9
15,00 

7 Tamanho P - 18 unidade
s 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 00141/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com sede no Rua Imperatriz II N° 829, Centro, 
CEP n°65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n°01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) secretário, Sr. João Victor 
Castro SObra!, nomeado(a) pela Portaria n° 0178 de 24 de outubro de 2022, publicada no diário de Governador Edison Lobão, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 014/2024, processo administrativo n.° 342331.2024.2152-08, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital sujeitando-se as partes às ninas constantes na Lei n° 14.133, de P' de abril de 2021, no Decreto n.°  11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

     

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por 
objeto o Registro de Preços para 
aquisição de kits enxoval para 
recém-nascidos, a fim de 
beneficiar grávidas que estão em 
situação de vulnerabilidade e 
sendo atendidas pelo Centro de 
Referência em Assistência Social 
- CRAS, suprindo as 
necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 

     

     

     

     

     

     

     

     

1.2. Termo de Referência, 

     

anexo E do edital de Licitação n° 014/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condicões ofertadas na(s) Pr000sta(s) são as que seguem: 
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Fralda Descartável Personal S
ofi & Ptt - Tamanho M Pacotes

 150 1( 27.90 R$ 4.185,00 

8 16 unidades
 

Toalha Umedecida Recem Nas
cido; Cotton Line; Baby Pacotes

 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

9 Care - 48 unidades
 

TOTAL R$ 49.230
,00 
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Valor Total: R$ 49.230,00 (Quarenta e nove mil e duzentos e trinta reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1.	

-
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

DA  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
04.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei if 14.133, de 2021;e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subítem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

WALinistração 

reços. 
Para  aquisição eniergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar  por órgãos e entidades da 

Pública federal, estadual, distrital  municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. 
orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n*  14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela, 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando .ouver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

ercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei a° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9. 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

S.	

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 
os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a 

alidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 31  e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 71, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇOES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 
edo fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de novembro de 2024. 

o 

   

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

PORTARIA 178/2022 
ORGÃO GERENCIADOR 

FRANCISCA VERONICA MENDES MACEDO 

CPF : 392.XXX.XXX - 91 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA 

CNPJ N°23.379.637/0001-36 

RESOLUÇÃO N@ 00112024 - CME 

Reconhece o Ensino Fundamental de J)  ao 9° ano, na modalidade regular, e Ensino Fundamental de 1" ao 90  ano, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, da 
Escola Municipal José Abdalia, nesta cidade. Convalida estudos realizados pelos alunos. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolução 001/2019 - CME, e parecer n° 003/2024, 
Omitido no Processo n)  004/2024 - SEMED, aprovado por unanimidade em sessão plenária realizada em 12 novembro de 2024, RESOLVE: 

Art. 10.  Reconhecer o Ensino Fundamental de 1° ao 9° ano, na modalidade regular, e Ensino Fundamental de 1° ao 9° ano, na modalidade da 
Educação de Jovens e Adultos, da Escola Municipal José Abdaila, localizada à Rua Santa Rita, n° 568, Centro, nesta cidade, com validade para funcionar somente neste 
endereço. 

Art. 2°. Autorizar a emissão de documentos (histórico e certificado de Educação de Jovens e Adultos - EJA, dos anos de 2007 e 2011) dos 
alunos da Escola Municipal São João. 

Art. 3°. Convalidar os estudos realizados pelos alunos no período que antecedeu ao presente reconhecimento. 

Art. 4°. Esta resolução tem validade por 5 (cinco) anos, nos termos do art. 27, da Res. CME 001/2019, a partir de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

CASA DOS CONSELHOS, SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO N° 015/2024 - CME 

Autoriza ofwicionamento da Educação Infantil da Escola Municipal São João. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolução 001/2019 - CME, e parecer n° 014/2024, 
emitido no Processo n° 01112024 - SEMED, aprovado por unanimidade em sessão plenária realizada em 06 de novembro de 2024, RESOLVE: 

Art. l. Autorizar o funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal São João, localizada à Avenida Fiquene, SN, Diamantina, 
Governador Edison Lobão/MA, com validade para funcionar somente neste endereço. 

Art. 2°. Esta resolução tem validade por 4 (quatro) anos, nos termos do art. 27, da Res. CME 001/2019, a partir de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

CASA DOS CONSELHOS, SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃOfMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024. 

MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO N° 016/2024 - CME 

Credencia o Ensino Fundamental de l ao 5° ano da Escola Municipal São João. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolução 001/2019 - CME, e parecer n° 014/2024, 
emitido no Processo n°  011/2024 - SEMED, aprovado por unanimidade em sessão plenária realizada em 06 de novembro de 2024, RESOLVE: 

Art. 10.  Credencia o Ensino Fundamental de 1° ao 5° da Escola Municipal São João, localizada à Avenida Fiquene, SN, Diamantina, 
Governador Edison Lobão/MA, com validade para funcionar somente neste endereço. 

Art. 2°. Esta resolução tem validade por 5 (cinco) anos, nos termos do art. 27, da Res. CME 001/2019, a partir de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

CASA DOS CONSELHOS, SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024. 

MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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